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“A escola tem que dar ouvidos a todos e a todos servir. Será é o teste de sua
flexibilidade.”

Anísio Teixeira
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1. APRESENTAÇÃO

A educação configura-se elemento fundamental para a produção de
conhecimentos, a formação cidadã e a inclusão social. Nesse sentido, o Estado é o
seu tutor, tendo o dever e a responsabilidade primária de garantir, organizar,
regulamentar e fiscalizar a sua oferta, assegurando que todos os cidadãos tenham
acesso ao direito à educação, conforme prevê a Constituição Federal de 1988, nos
artigos 205 e 208, e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei
9.394/ 96).

Como uma resposta estratégica às necessidades de planejamento,
organização e monitoramento do sistema educacional brasileiro, com objetivo de
garantir o direito a uma educação de qualidade para todos e reduzir as desigualdades
históricas no acesso e na aprendizagem, surge como política de estado o Plano
Nacional de Educação.

O primeiro, na década de 60, idealizado por Anísio Teixeira é uma resposta
à previsão legal da primeira Lei de Diretrizes e Bases de 1961 e teve um curto período
de vigência (1961-1963), sendo interrompido pelo Golpe Militar de 64, que mudou o
cenário nacional, estabeleceu outras demandas na educação e interrompeu a
aplicação do PNE inicial.

Em seguida, já sob a égide da Constituição Cidadã de 1988, onde os direitos
e garantias individuais do povo assumem papel fundador do Estado, a Lei
10.172/2001 institui um novo Plano Nacional de Educação com vigência até 2011,
atendendo a prerrogativa legal do artigo 214 da Carta Magna.

Cumpre destacar que o texto constitucional já estabelecia a obrigatoriedade
dos estados e municípios construírem os seus planos de educação. Em 2014, através
da Lei 13.005, entrou em vigência o atual Plano Nacional de Educação (2015-2025),
tendo sido prorrogado até o final deste ano. A partir desse momento, os municípios
estiveram obrigados a apresentar os seus planos de educação, no prazo de um (1)
ano.

Nesse contexto, o município de Cícero Dantas- Bahia, atendendo às
prerrogativas legais, através da Lei Municipal nº 250, de 23 de junho de 2015, instituiu
o seu PME com vigência de 10 anos (2015-2025). Assim, adaptou-se as diretrizes
nacionais à realidade local, perseguindo-se o sonho de uma educação ampla e
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irrestrita, consequentemente, uma efetiva melhoria na qualidade de vida da população
cícero-dantense.

A construção anual de relatórios de monitoramento e, bienalmente de
avaliação desse plano, atende ao imperativo de sistematizar as ações políticas na
educação do município, fundamentando as tomadas de decisões e atendendo aos
princípios que constituem o sistema educacional.

Dessa maneira, esses documentos são ferramentas para a utilização eficiente
de recursos financeiros e humanos nesse setor. Nesse sentido, o Plano Municipal de
Educação é um instrumento de planejamento, sobretudo uma política pública de
Estado que vigora dentro de 10 anos, período que abriga duas gestões e meia de
governo.

Os princípios da gestão pública que orientam o sistema escolar reforçam a
descentralização e a gestão democrática na efetivação das políticas públicas. Esses
princípios são refletidos no PME ao impor a autonomia colaborativa na organização
das comissões de coordenação do plano, equipes técnicas, no livre tráfego de
informações que justificam o andamento dos processos, na transparência e na
publicidade dos atos.

Desde o início da vigência do Plano Municipal de Educação no município de
Cícero Dantas, os documentos oficiais atestam que a Secretaria Municipal de
Educação tem buscado legitimar essas ações, quando instituiu periodicamente,
equipes técnicas de monitoramento e avaliação, que puderam estudar
sistematicamente o Plano Municipal, fazer o levantamento de dados para aferir as
metas, acompanhar o desenvolvimento das estratégias, discutir didaticamente com a
comunidade escolar o conteúdo e a relevância do PME, como também, fazer
audiências públicas e conferência dentro dessa temática.

Este documento apresenta o Relatório Final de Avaliação do Plano
Municipal de Educação de Cícero Dantas relativo ao período de 2015 a 2025 com
o diagnóstico dos avanços e desafios encontrados ao longo do decênio.

Através do Decreto Municipal nº 142/2025, foi instituída a Equipe Técnica de
Monitoramento e Avaliação – ETMA, com objetivo de elaborar o último relatório do
ciclo deste PME, apresentá-lo em Audiência Pública e, posteriormente, elaborar o
novo Plano Municipal de Educação com a vigência 2025-2035. Destaca-se que a atual
ETMA é composta, em sua maioria, por novos integrantes.
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Dessa maneira, este relatório aponta de modo geral, êxito substancial na
execução do PME, mas indica também a necessidade de se reestruturar
determinados caminhos para se mensurar as metas: aspectos técnicos como fontes
de dados oficiais devem ser aprimorados, como também a abordagem mais
sistematizada de questões humanas, como gênero e raça, que determinam os sujeitos
pelo qual a escola existe e que ainda não foram abarcados em sua totalidade por
políticas públicas. Necessário também redimensionar os objetivos e estratégias
propostos, obedecendo a competência e os limites do ente municipal, conferindo
maior destaque às demandas educacionais cícero-dantenses e a identidade dos
sujeitos que fazem a política pública local.

Apesar dos desafios enfrentados no período de vigência deste plano,
especialmente durante o período pandêmico que afetou a saúde pública global, o
município de Cícero Dantas desenvolveu um trabalho de referência na educação,
antecipando suas ações inclusive às determinações federais: quer na suspensão do
período letivo, quer na continuidade do ensino, através do sistema remoto, via rádio.

Essas e outras ações explicitadas neste documento demonstram que o PME
se consolidou por meio dos mecanismos de acompanhamento e avaliação,
possibilitando o replanejamento contínuo e a inovação nas práticas educacionais em
busca de uma educação pública de excelência.
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2. METODOLOGIA

A análise do Plano Municipal de Educação de Cícero Dantas utilizou uma
abordagem quali-quantitativa, combinando revisão bibliográfica, análise documental
e dados oficiais, que garantem a confiabilidade das informações do Relatório Final.
Essa metodologia tem as seguintes características:

 Análise Quali-Quantitativa: Integra dados numéricos e interpretação de
documentos, permitindo identificar avanços, desafios e lacunas do PME.

 Revisão Bibliográfica e Documental: Estudo de legislações, relatórios e
materiais norteadores relacionados às metas e políticas educacionais
municipais.

 Monitoramento Contínuo: Coleta e análise constantes das ações educativas,
com avaliações periódicas para acompanhar o cumprimento das metas.

 Uso de Dados Oficiais: Utilização de informações do IBGE e do INEPDATA /
Censo Escolar e outras plataformas oficiais (Datasus, Proinfância, Qedu, dentre
outras), com intuito de garantir a precisão e consistência dos dados para o
Relatório Final.

 Painel de Monitoramento do PNE: Ferramenta que organiza os indicadores e
metas do PNE. Para este documento, as fichas técnicas disponibilizadas no 5º
ciclo de monitoramento do PNE direcionaram o cálculo dos indicadores, tendo
em vista que o PME é um espelho do Plano Nacional. Assim é possível
visualizar o nível de alcance de cada meta.

 Estudo de Indicadores e Metas: Avaliação do desempenho de cada meta,
identificação de desafios e oportunidades, geração de orientações estratégicas
para o próximo ciclo do PME. Essa ação se consolida, após a aferição dos
indicadores das metas.
O processo de trabalho se deu em reuniões coletivas e individuais com os

membros da ETMA/2025, destinadas ao alinhamento de critérios para a construção
deste documento. Oito (8) grupos de trabalho foram definidos para análise das 20
metas, conforme o segmento educacional que cada membro da equipe representava.
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Os relatórios de monitoramento de 2017, 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e
2024, bem como as Avaliações de 2017 e 2023 foram distribuídos para equipe técnica
analisar as metas que lhe foram atribuídas. Realizou-se a análise desses documentos,
posteriormente, levantou-se dados atualizados em fontes oficiais, para preenchimento

METAS COMPONENTES

1

Claudiane Chagas
Ellenluceli de Andrade Santos

Joselia de Souza
Maria Liliane Carvalho Neto

Naucilene*

2, 5, 7, 10

Adriana Santana
Claudiana Ribeiro

Danuzia Andrade do Nascimento
Edenilson
Edilson

Joarles Oliveira Silva
Livia Rosane

Liziane
Luan Muniz

Maria do Carmo Mota
Tulio *

3, 8, 9, 11

Genivaldo Sá
Leandra

Sandra Silva
André Santana
Luiz Ricardo

4

Goreth Matos*
Janiele Lima*

Luciana Baldoino
Marcia Regina
Sandrineia*

Vitoria Marques

6

Gil Garces*
Josefa Aline
Mara Barreto*
Sandra Ataíde

12,13,14,15,16

Daniel
Renata Dantas
Renata Maria
Yone Oliveira

17, 18,

André Santana
Camila
Eudo

Genilson
Leandra

Yone Oliveira

19,20

Ana Barreto
Jusenia Bernardino
Manuela Ishikawa

Naldinho
Nubia Paula

Renata Dantas
Selma Ribeiro
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das lacunas. Essa etapa pautou-se nas orientações do 5º ciclo de avaliação do PNE,
que fornece fichas técnicas para os cálculos dos indicadores.

A Secretaria Estadual de Educação, através da COPE/SASE e MEC ofereceu,
ao longo do decênio, suporte técnico, formação qualificada e contínua, acesso a
materiais de apoio disponibilizados no AVA, sobretudo, orientação na construção dos
instrumentais e orientações quanto aos quesitos e prazos solicitados pela assessoria.
Esse ano, paralelo as formações da COPE, foi criado um grupo via WhatsApp com
184 (cento e oitenta e quatro) membros, coordenadores de PME de municípios
baianos, pelo qual compartilha-se troca de experiências, e atualiza-se informações
oficiais, especialmente, para a construção deste documento, posto que seu formato
aglutina monitoramento e avaliação.

Por fim, o Relatório Final de Monitoramento e Avaliação elaborado pela
Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do PME, será submetido à validação
da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), o Fórum Municipal de Educação
(FME) e o Conselho Municipal de Educação (CME) e, em seguida, apresentado em
Audiência Pública (Decreto Municipal nº 009, de 16 de setembro de 2025).
Posteriormente, será encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, que se
encarregará de sua publicação no Diário Oficial da Prefeitura, garantindo
transparência e acesso público à comunidade. O relatório também será
disponibilizado no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da Secretaria Estadual
de Educação (SEC-Bahia).
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1 Fontes: IBGE/Censo 2022. Atualizado em 22/12/2023.
Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/cicero-dantas/panorama
2 Fonte: IBGE/Censo 2022. Esses dados serão analisados neste Relatório, podendo sofrer alteração
conforme abordagem de cada Meta do PME e ficha técnica para monitoramento do 5º Ciclo de
monitoramento do PNE.
https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/censo-escolar

3. IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO

 Identificação
Município: Cícero Dantas – Bahia
Código: 2907806
Núcleo Territorial Educacional: NTE- 17
Lei do Plano Municipal de Educação: Lei Municipal nº 250, de 23 de junho de 2015
Lei de Prorrogação: Lei Municipal nº 490, de 30 de maio de 2025
Anos de monitoramento efetivados: 2017/ 2019/ 2020/ 2021/ 2022/ 2023/ 2024
Anos de avaliação efetivados: 2017/2023
Relatório final de monitoramento e avaliação: 2025.

 Dados demográficos1

População (2022): 30.907
População estimada (2025): 32.392
Densidade demográfica (2022): 37,69 habitantes por km²

 Dados educacionais (2024)2

Taxas de escolarização (6 a 14 anos de idade): 99,64%
IDEB – Anos iniciais do Ensino Fundamental (rede pública): 5,4
IDEB – Anos finais do Ensino Fundamental (rede pública): 4,5
Matrículas do Ensino Fundamental (2024): 3.157
Matrículas do Ensino Médio (2024): 1.295
Docentes do Ensino Fundamental (2024): 242
Docentes do Ensino Médio (2024): 64
Número de estabelecimento do Ensino Fundamental (rede pública): 18
Número de estabelecimentos de Ensino Fundamental (rede privada): 4
Número de estabelecimentos de Educação Infantil (rede privada): 9
Número de estabelecimentos do Ensino Médio (rede pública): 2

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/cicero-dantas/panorama
https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/censo-escolar
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Número de estabelecimentos do Ensino Médio (rede privada): 1

 Território
Área da unidade territorial (2024): 817,023 km²
Região intermediária (2024): Paulo Afonso
Região imediata (2024): Cícero Dantas
Mesorregião: Nordeste Baiano
Microrregião: Ribeira do Pombal

 Meio ambiente
Bioma predominante: Caatinga
Clima: tropical subúmido e tropical semiárido
Fuso horário: UTC-3
CEP: 48410-000

Localização

Fonte: Wikipedia. Disponível em:
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%ADcero_Dantas.

Bandeira

Fonte: Wikipedia. Disponível em:
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Bandeira-cicero-dantas_-
658-eder-joffre.jpg

Brasão

Fonte: Wikipedia. Disponível em:
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/dadosmunicipais

https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%ADcero_Dantas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Bandeira-cicero-dantas_-658-eder-joffre.jpg
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Bandeira-cicero-dantas_-658-eder-joffre.jpg
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/dadosmunicipais
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4. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO
PME (ETMA)

Após a aprovação do Plano Municipal de Educação de Cícero Dantas (Lei nº
250/2015), o primeiro monitoramento ocorreu somente em 2017, com a instituição do
Decreto Municipal nº 253 de 23 de junho foi instituída a primeira Comissão
Organizadora (Decreto Municipal nº 253/2017), que incluía: representações da
Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de Educação, Fórum
Municipal de Educação, Poder Legislativo e SINDCID (Sindicato dos Servidores
Públicos de Cícero Dantas). Nesse ano também foi constituída a primeira ETM
(Equipe Técnica de Monitoramento), através do Decreto Municipal nº 255, de 26 de
junho. O PME foi coordenado pelo professor Felipe Carvalho Castro, então Secretário
Municipal de Educação.

Não houve monitoramento em 2018.
Em 2019, através do Decreto Municipal nº 552, de 12 de agosto, constituiu-

se nova ETM, sob a mesma coordenação. Essa composição foi mantida em 2020.
Foi instituída pelo Decreto Municipal nº 765, de 18 de junho de 2021 nova

Equipe Técnica de Monitoramento, sob a coordenação de Renata Dantas de Santana,
que coordenou os trabalhos até 2024.

Em 2022, por força do Decreto Municipal nº 825, de 19 de maio, nova ETM é
formada e mantida até 2024.

Por fim, no final do ciclo decenal do PME, a equipe técnica de monitoramento
é mais uma vez reformulada (Decreto Municipal nº142, de 31 de março de 2025),
ampliando-se as representações educacionais do município, com o objetivo de
elaborar o relatório final e posteriormente, confeccionar o novo Plano Municipal (2025-
2035).

Vide abaixo as diferentes composições das equipes técnicas durante a
vigência do Plano Municipal de Educação (2015-2025):
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Equipe Técnica de Monitoramento – 2020

Fonte: Relatório de monitoramento PME/2020, p.6.

Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação – 2021

Fonte: Relatório de monitoramento PME/2022, p. 6-7.
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Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação – 2022/2023

Fonte: Relatório de monitoramento PME/2023, p. 12-13.

Equipe Técnica de Monitoramento – 2024

Fonte: Relatório de monitoramento PME/2024, p. 13.
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Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação – 2025

Fonte: Decreto Municipal nº 142/2025.

Segmento Nome
Coordenação do PME Lílian Oliveira Cavalcante Santos
Secretaria Municipal de

Educação
Maria Gardênia Vieira Andrade
Márcia Regina Rodrigues de Souza

Conselho Municipal de
Educação

Selma Ribeiro da Costa
Maria do Carmo Mota Carvalho

Representantes do
Poder Legislativo

André Santana de Oliveira
Genilson Gonçalves de Souza

Representantes do
Fórum Municipal de

Educação

Renata Dantas de Santana
Luciana Baldoino Gonçalves

Representantes do
SINDCID

Yone Oliveira dos Santos
Renata Maria dos Santos

Representantes do Departamento Pedagógico
Educação Infantil Claudiane de Oliveira Chagas
Anos Iniciais José Edenilson dos Santos
Anos Finais José Edilson da Silva

Escola do Campo Sandra do Nascimento Silva
Educação Integral Sandra Maria Oliveira Ataíde

EJA Luan Muniz dos Santos
Coordenadores
Pedagógicos

Ana Maria Barreto
Liziane Silva Cruz

Supervisão Escolar Eudejames Evangelista Andrad
Psicopedagoga Vitória Batista Oliveira Marques

Representantes dos
Professores da rede

municipal

Glaydston Machado Figueiredo
Luiz Ricardo Oliveira Santos
Adriana Santana Sousa Nascimento

Representantes dos
Diretores

Joarles Oliveira Silva
José Aumir Batista

Representantes do
FUNDEB

Manuela Ishikawa de Carvalho
Josefa Aline Santana Fabiano

Representantes das
Escolas Filantrópicas

Maria Liliane Carvalho Neto
Ellenluceli de Andrade Santos

Representantes das
Escolas Particulares

Josélia de Souza
Lívia Rosane Silva Andrade

Representantes das
Escolas do Estado

Genivaldo Ferreira Sá
Maria Leandra Brandão Santos

Representantes das Secretarias Municipais
Secretaria Municipal de

Assistência Social
Daniel Oliveira Santana
Camila Silva Matos

Secretaria Municipal de
Saúde

Núbia Paula Ribeiro Bento

Representante do
Segmento Pais de

Alunos

Rosiane de Jesus Andrade
Danuzia Andrade do Nascimento



18

3 Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/creche.

5. DESCRIÇÃO DAS METAS, CONTEXTO DO MUNICÍPÍO E ORIENTAÇÕES
PARA O PRÓXIMO PME

META 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as
crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação
infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME.

A Meta 1 possui dois objetivos principais: expandir a oferta de vagas em
creches e garantir a universalização da pré-escola. O primeiro objetivo estabelece
que pelo menos 50% das crianças de até 3 anos e 11 meses devem estar matriculadas
e frequentando instituições de Educação Infantil, o segundo determina que 100% das
crianças de 4 a 5 anos e 11 meses devem estar matriculadas e efetivamente
frequentando a escola, sem nenhum tipo de exclusão.

É importante destacar que a matrícula de crianças com até 3 anos e 11 meses
não é obrigatória, o que faz com que muitos pais ou responsáveis não sintam a
necessidade de inseri-las na Educação Infantil nesse período. No entanto, essa etapa
da educação é fundamental, pois proporciona vivências e experiências essenciais
para o desenvolvimento integral da criança.

Ao frequentar a creche, a criança tem a oportunidade de interagir com outras
crianças e adultos, explorar diferentes brincadeiras, desenvolver a linguagem oral e
ampliar seu repertório linguístico. Essas interações e estímulos são fundamentais
para a construção de sua autonomia, identidade e socialização, contribuindo de forma
significativa para o seu desenvolvimento global.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 1

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de
idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME.

Indicador 1A

Percentual da
população de 4
a 5anos que
frequenta a

escola/creche
(Taxa de

Atendimento
Escolar)31

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
meta

Meta prevista 100%
Meta não
alcançada
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4 Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche.

77,67
%

79,87
%

71,85
%

70,32
%

78,29
%

74,17
%

77,66
%

81,16
%

90,15
%

88,71
%

Indicador 1B

Percentual da
população de
0 a 3 anos que
frequenta a
creche (Taxa

de
Atendimento
Escolar)4

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
meta

Meta prevista 50%

Meta
alcançada52,96

%
27,23
%

16,58
%

38,70
%

43,26
%

40,20
%

45,67
%

51,19
%

55,26
%

59,68
%

Fontes
INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 21/05/2025, através do link:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJ
hIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9.
DATASUS. Acesso em 26/08/2025, através do link: https://datasus.saude.gov.br/.

b) Ficha técnica

A ETMA/2025 utilizou na análise da série histórica da meta 1, os dados coletados
no sistema INEPDATA/Censo Escolar para fornecer o número de crianças
matriculadas na rede de ensino (pública e privada) deste município, bem como o
DATASUS para fornecer informações sobre o número da população das faixas etárias
descritas na tabela, conforme fórmulas de cálculo abaixo, indicadas pelo relatório de
monitoramento do PNE - 5º ciclo:

Os dados do Censo Escolar foram coletados ano a ano, dividido pela população
na mesma faixa etária disponibilizadas no DATASUS e multiplicado por 100. Esse
critério foi seguido para os dois indicadores.

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://datasus.saude.gov.br/
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5 Fonte: PPP da Creche Bom Conselho.

c) Notas explicativas à Meta 1:

 Há estudantes residentes em Cícero Dantas que estão matriculados em
municípios circunvizinhos, portanto, não foram contabilizados para o
cálculo desses indicadores;

 No que se refere às fontes de informação, o TCEduca, utilizados a partir
de 2015 para o monitoramento, disponibilizou dados apenas até 2020,
além de restringir-se aos números de alunos da rede pública municipal.
Por essa razão, a ETMA/2025 optou por utilizar os dados do INEPDATA
e DATASUS. Através deles se reúnem informações referentes à soma
dos alunos das redes pública e privada, contemplando o número de
crianças matriculadas na faixa etária especificada nesta meta. Em função
disso, os dados ora apresentados divergem dos contidos no Relatório de
Monitoramento de 2023;

 Após a análise dos percentuais relativos ao cumprimento da meta em
questão, verifica-se que o Indicador 1A não atingiu os resultados
esperados para o decênio;

 O indicador 1B, embora não tenha obtido altos índices, atingiu a previsão
da meta. A ETMA/2025 avalia que a não obrigatoriedade da matrícula de
crianças de 0 a 3 anos de idade constitui um fator relevante que impacta
diretamente os resultados desse indicador.

d) Contexto do município:

A Educação Infantil no município de Cícero Dantas teve início em 19775, por
iniciativa de uma associação mantida por freiras da Congregação das Irmãs de São
José de Pinerolo, vindas da Itália. Sensíveis à necessidade das mães de família que
precisavam de um local seguro para deixar seus filhos enquanto trabalhavam ou
estudavam, as freiras decidiram criar um espaço educativo voltado às crianças
pequenas. Com o objetivo de promover a inserção da criança no ambiente escolar
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desde a primeira infância, elas passaram a atender crianças a partir de 3 anos de
idade.

A primeira unidade de Educação Infantil foi fundada no bairro Santa Luzia,
atendendo de 25 a 30 crianças, em regime de meio período. A manutenção da
escolinha foi possível graças à solidariedade de benfeitores italianos, que,
sensibilizados pela causa, contribuíram por meio de um sistema de apadrinhamento
articulado pelas freiras.

Com o crescimento da demanda nos bairros, outras escolas foram sendo
criadas para atender às necessidades das comunidades locais. A quantidade de
crianças atendidas em cada unidade era determinada principalmente pela capacidade
do espaço físico disponível.

Curiosamente, os nomes dessas escolas são escolhidos pelas irmãs de acordo
com a localidade ou algum contexto que representa as mesmas; em alguns espaços
educativos, o nome da escola vem junto a um nome próprio, homenagem a filhos
falecidos de famílias italianas. Em um gesto de ressignificação da dor pela perda,
essas famílias assumiam a responsabilidade de custear as despesas da escola,
transformando o luto em um legado de cuidado, educação e qualidade de vida para
outras crianças.

O Arquivo Municipal de Cícero Dantas-BA revela que recursos foram
destinados ao “Prédio Escolar” e à “Creche” situada na sede (Praça da Bandeira).
Estabeleceu-se, também, convênio entre a Prefeitura Municipal e a Legião Brasileira
de Assistência (LBA), em 1982.

Em 1988, quando ainda era considerada uma atividade de assistência social,
a Associação Independência e Luta, em convênio com a antiga LBA (Legião Brasileira
de Assistência), deu início ao atendimento de crianças carentes do município. Com a
extinção da LBA e a implantação do FUNDEB em 2007, essa atividade deixou de ser
assistencialismo para tornar-se um direito da criança e dever do Estado, o que levou
a Associação a fazer parceria com a prefeitura, que já mantinha uma unidade
localizada na sede. Isso permitiu o atendimento a mais de 700 crianças em 12
unidades na sede e nos povoados do município por vários anos.

O trabalho com creche iniciado em junho de 1988 se deu na Rua 08 de julho,
conhecida como Rua Santa Luzia, em uma casa alugada do Sr. Edgar, onde hoje
funciona um frigorífico. Atendia-se 30 crianças de 03 à 05 anos de idade sob a
docência das professoras: Maria de Lourdes P. dos Santos e Maria Odete C. Santos.
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A outra unidade no povoado Melos atendia 30 alunos de 03 à 05 anos de
idade, com as professoras: Josefa Maria e Lucena. A unidade foi construída pelos
moradores, juntamente, com a Associação Independência e Luta de Cícero Dantas,
representada pelo então presidente José Evangelista C. dos Santos, a secretária
Maria José C. Silva e a tesoureira Maria do Carmo de Carvalho.

No ano de 1994, na gestão do prefeito José Hércules de Carvalho, foi criada
a Creche Nossa Senhora Bom Conselho, nomeada em homenagem à padroeira do
município. Situada no bairro conjunto Jovino Pereira, teve como diretora Edmária
Carvalho. Abrigando três turmas com crianças de 03 à 05 anos e 11 meses,
totalizando 100 alunos matriculados.

Em 2017, a prefeitura desvinculou-se da Associação Independência e Luta,
assumindo integralmente a responsabilidade das creches, através da Secretaria
Municipal de Educação.

Atualmente, o atendimento da Educação Infantil na sede é realizado na
Creche Municipal Nossa Senhora do Bom Conselho, padrão FNDE, localizada no
Bairro Abelardo Vieira, inaugurada no dia 13 de novembro de 2020. Devido o maior
porte da escola, ampliou-se o número de vagas. Além da creche na sede, a Educação
Infantil também é ofertada nas unidades escolares da Zona Rural nos seguintes
povoados: Betânia, São João da Fortaleza, Juá, Campinas de Castro, Caxias, Raso
do Santo, Lagoa do Nolasco, Vila de São Pedro e Trindade.

O Referencial Curricular da Educação Infantil do município, data de 2018,
fruto da parceria com a comunidade escolar, notabilizado pelo foco conferido ao
professor e aluno desse segmento. Assim, aliou-se experiências e aprendizagens das
crianças, respeitando sua faixa etária e os direitos de aprendizagem elencados na
BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Anualmente, são revisitados esses
instrumentais através do Projeto Político Pedagógico (PPP).

Através da Portaria SEMEC nº 6, de 19 de abril de 2017 e nº 52 de 07 de
março de 2018 a Secretaria Municipal de Educação criou e estruturou coordenação
específica para atender o público desse segmento, ampliando as formações
continuadas e estabelecendo maior contato com gestores. Tais portarias permanecem
vigentes.

No contexto da Pandemia de Covid-19 (idos de 2020), a equipe da SEMEC
realizou encontro com gestores e apoio pedagógico para viabilizar as possibilidades
de manter-se um vínculo com as crianças, através de encontros virtuais pelo aplicativo
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6 SEMEC – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, posteriormente será desvinculada da SecretariaMunicipal de Cultura e Lazer adotando a sigla SEMED.

Google Meet, as equipes escolares faziam reuniões para construir planejamento e
organizar atividades através de vídeos. O objetivo principal era preservar o vínculo
com as crianças e as famílias. O material de trabalho era encaminhado ao grupo das
turmas através do aplicativo WhatsApp.

Em 2021, deu-se início a campanha Fora da Escola Não Pode, que mobilizou
toda comunidade escolar a fazer visitas às casas das famílias, no intuito de ampliar
o número de matrículas. A campanha foi de extrema importância já que muitas famílias
só priorizavam a matricula a partir dos 6 anos. O diálogo mediado pela equipe da
SEMEC6 e das escolas em torno da relevância da Educação Infantil no macro
desenvolvimento das crianças tem ajudado a descontruir essa resistência,
estimulando-se novas matriculas. Nesse período, especificamente, houve a parceria
intersetorial entre a Secretária Municipal de Educação, Secretaria de Assistência
Social (SMAS) e Secretaria de Saúde (SMS), através dos agentes de saúde que
auxiliavam no acompanhamento das crianças matriculadas com as famílias
cadastradas no Bolsa Família, Gestar e Criança Feliz.

A parceria entre a SEMEC e SMS manteve-se em 2022, 2023 e 2024, com
ações voltadas a higiene e hábitos saudáveis no ambiente escolar (corte de cabelo,
escovação dos dentes e aplicação de flúor).

Junto à SMAS, desde 2019, são executados o projeto Maio Laranja (mês de
combate ao abuso de crianças e adolescentes) e a campanha Faça Bonito – disque
100.

Em 2023, o município de Cicero Dantas foi contemplado com parques infantis
para a Creche Nossa Senhora Bom Conselho e todas as unidades que atendem a
Educação Infantil.

Registre-se também que a maior parte dos professores que trabalham com
segmento da Educação Infantil nas turmas de pré-escola estão participando de
formação continuada no programa PCNCA- LEEI- Leitura e escrita na Educação
Infantil. Essa formação tem a duração de um ano, iniciada em 2024 com previsão de
conclusão em 2025.

Os gráficos abaixo da PROINFANCIA/2024 ajudam a ilustrar o cenário da
Educação Infantil no município, conforme Estabelecimentos de Educação Infantil por
atendimento, matrículas em Pré-escola e Creche por dependência administrativa e
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por definição de raça/cor. Em seguida, a série histórica de 2014 a 2025 demonstra o
número de matrículas no segmento Educação Infantil Creche e Pré-escola.
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Fonte: Disponível em https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/municipios/cicero-dantas-ba/

Fonte: INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 29/08/2025

https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/municipios/cicero-dantas-ba/
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Fonte: INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 29/08/2025

Fonte: INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 29/08/2025
Fonte: INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 29/08/2025

Quantitativo de alunos pré-escola e creche
PRÉ – ESCOLA

Escolas/Ano 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Privadas 436 344 279 294 265 261 259 276 328 312

Municipais 222 315 303 363 352 322 346 317 322 309

CRECHE

Escolas/Ano 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Privadas 242 149 22 141 121 103 82 150 201 200

Municipais 321 284 239 467 554 519 620 557 529 558

Fonte: INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 29/08/2025
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e) Sugestões para o próximo PME:

A definir, quando na elaboração do novo PME. Cumpre ressaltar que o
monitoramento deve ser feito de maneira sistematizada em plataformas oficiais
atualizadas. Perseguir o Selo Unicef 2028 e manter o Selo Ouro de Alfabetização.

META 2 - Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95%
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade
recomendada, até o último ano de vigência deste PME.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 2

Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos
e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade
recomendada, até o último ano de vigência deste PME.

Indicador 2A

Percentual de
pessoas de 6 a 14

anos que
frequentaram ou já

concluíram o
Ensino

Fundamental
(Taxa de

Escolarização)

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 100%

Meta não
alcançada

XXX 95,8
%

94,5
%

107,8
%

105,6
%

102,7
%

88,2
%

96,3
%

88,8
%

91,1
%

Indicador 2B

Percentual de
pessoas de 16
anos com o
Ensino

Fundamental
concluído

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 95%

Meta não
alcançadaXXX 34,8

%
52,6
%

50,9
%

49,7
%

48,4
%

52,5
%

66
%

65,9
%

72,9
%

Fontes

INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 28/08/2025, através do link:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJ
hIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9.
DATASUS. Acesso em 01/09/2025, através do link:
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def.

b) Ficha Técnica

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def
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Para o levantamento dos indicadores, a ETMA/2025 se apropriou dos cálculos
indicados no Relatório de Monitoramento do PNE, 5º ciclo, conforme descrição abaixo:

Para fins de cálculo do indicador 2ª, procedeu-se à soma das matriculas do
1º ao 9º, da rede pública e privada, considerando que compreende os alunos de 6 a
14 anos, respectivamente. Dividiu-se pela população nessa faixa etária e multiplicou-
se por 100.

O indicador 2A apresenta algumas distorções nos resultados observados nos
anos de 2018, 2019 e 2020. Conforme dados extraídos do Censo Escolar dos
respectivos anos, observa-se que os percentuais ultrapassam 100%. À primeira vista,
não seria possível, visto que o cálculo tem como base a população total dessa faixa
etária, indicada pelo DATASUS. A explicação para isso pode encontrar-se no êxodo
municipal, sobretudo para áreas urbanas, que influencia diretamente a base
populacional utilizada na projeção. Essa migração educacional ocorre, muitas vezes,
pela busca de melhores condições de ensino, infraestrutura escolar mais adequada
e maior oferta de vagas, especialmente, nas instituições privadas, como também, em
instituições públicas consideradas de referência.

Os dados utilizados no indicador 2B foram submetidos a projeção, tendo em
vista que o Censo Escolar não apresenta o número de concluintes do Ensino
Fundamental. Dessa maneira, utilizou-se como base de dados o número de matriculas
do Ensino Médio (rede pública e privada). O Censo disponibiliza essa informação
agregada para a faixa etária de 15 a 17 anos. Para fins de estimativa, procedeu-se a
divisão do total identificador, de todos os anos do relatório 2016-2024, por três (3),
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número das idades disponíveis (15, 16 e 17 anos) resultando em valor aproximado
para o dado em análise.

Em seguida, dividiu-se as matriculas encontradas de 16 anos pela população
nessa faixa etária e multiplicou-se por 100.

c) Notas explicativas à Meta 2

 As operações utilizadas para cálculo do indicador 2A e 2B tiveram como
base de dados oDatasus, quando no número da população nas faixas etárias
6 a 16 anos e os dados do INEPDATA/ Censo Escolar, disponibilizados tanto
nas Sinopses Estatísticas de 2016 a 2024, quanto na plataforma Power BI;

 Os monitoramentos anteriores do Indicador 2a tiveram como base o
TCEduca, contudo, os dados fornecidos por essa plataforma só foram
atualizados até 2020. Assim, a ETMA/2025 pautou-se nas plataformas
acima descritas por entender que apresentam as informações indicadas
no Painel de Monitoramento do PNE, 5º ciclo;

 Anteriormente, o indicador 2b só foi monitorado em 2015 e 2018 com
dados do PNE em movimento. Assim como no indicador 2a, adotou-se o
Datasus e Censo Escolar para fins de cálculo.

d) Contexto do município

A análise dos resultados da meta 2 visa verificar o caminho percorrido na
série histórica dos Indicadores 2a e 2b, para assegurar a universalização do Ensino
Fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos.

Conforme se observa no Indicador 2 A, a meta prevista de universalização
para 2025 se estabelece em 100%. Assim, o quadro dos monitoramentos anuais
demonstra avanço nas matriculas, possivel reflexo do trabalho da gestão pública
municipal através da promoção da Busca Ativa de crianças e adolescentes no
município, como consta no quadro da Estratégia 2.3, em que a Secretaria Municipal
de Educação estabeleceu parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social
e o Conselho Tutelar, ao mesmo tempo os dados da meta 2 chamam a atenção sobre
certa instabilidade no ingresso no ensino fundamental, o que sugere a necessidade
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de um monitoramento constante e sequenciado sobre o público em idade escolar.
No dia 20 de setembro de 2024, o município de Cícero Dantas foi

reconhecido com o Selo Ouro do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada
certificação do Ministério da Educação (MEC) para práticas de alfabetização e
diminuição das desigualdades educacionais, o que enaltece trabalho com a
Educação Infantil e a alfabetização até o 2º ano do Ensino Fundamental, executado
na rede.

Nos quadros das Estratégias 2.8 e 2.9, apresentados no ultimo relatório,
constam a oferta de atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes e a
promoção de atividades e estimulo às habilidades esportivas em parceria com as
escolas, estratégias ainda não concluidas, segundo a avaliação da equipe técnica.
As mesmas são ofertadas em espaços como quadra esportiva da comunidade, praça
pública e Centro de Cultura, atividades extracurriculares como: teatro, capoeira,
canto, campeonato esportivo e concurso de poesia. Entretanto, a não conclusão
refere-se à necessária ampliação da oferta para que possa contemplar toda rede de
ensino.

O Indicador 2b, que avalia o percentual da população de 16 anos com o
ensino fundamental concluído, apresenta cenário desafiador, pois verifica-se que o
quadro de monitoramento de 2016 a 2024 só foi possivel a partir do quantitativo de
matriculas do ensino médio. A falta de dados impede a análise do desempenho
histórico e a identificação de eventuais problemas que afetem a conclusão do ensino
fundamental nessa faixa etária. A disponibilidade de informações concretas é
fundamental para avaliar o progresso histórico.

As tabelas abaixo ilustram os dados levantados para a análise dessa meta,
tanto na rede privada quanto pública (municipal e estadual):

Matrículas Rede Privada – Anos Iniciais e Finais – 2016-2024
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Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

Matriculas Rede Privada - Ensino Médio – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

ANO/IDADE ENSINO MÉDIO

2015 -
2016 123
2017 161
2018 119
2018 97
2020 84
2021 95
2022 110
2023 109
2024 103

IDADE/
ANO

6 ANOS
1º ano

7 ANOS
2º ano

8 ANOS
3º ano

9 ANOS
4º ano

10 ANOS
5º ano

11 ANOS
6º ano

12 ANOS
7º ano

13 ANOS
8 º ano

14 ANOS
9º ano

2016 67 63 37 39 40 40 53 45 48
2017 85 17 42 25 31 32 36 25 26
2018 86 89 75 68 45 42 39 29 56
2018 81 82 82 59 54 27 33 - 72
2020 92 95 102 93 84 58 44 15 96
2021 44 71 63 81 72 54 53 20 86
2022 144 71 77 81 81 63 62 51 40
2023 81 112 74 83 75 72 64 59 55
2024 105 68 111 73 72 61 74 65 59
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Total de Matrículas - Rede Privada – Anos Iniciais – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/Censo Escolar

Total de Matrículas - Rede Privada – Anos Finais – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

Total de Matriculas - Rede Privada – Ensino Médio – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

Matrículas Rede Pública Municipal – Anos Iniciais e Finais – 2016-2024
IDADE
ANO

6 ANOS
1º ano

7 ANOS
2º ano

8 ANOS
3º ano

9 ANOS
4º ano

10 ANOS
5º ano

11 ANOS
6º ano

12 ANOS
7º ano

13 ANOS
8 º ano

14 ANOS
9º ano



33

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

Matriculas Rede Pública Estadual - Ensino Médio– 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

Total de matriculas – Rede Pública Municipal – Anos Iniciais – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

2016 269 300 540 546 391 569 385 186 378
2017 210 290 573 485 360 569 408 332 289
2018 222 294 456 546 399 588 493 402 329
2018 242 260 449 422 406 588 450 385 359
2020 218 277 315 429 406 527 365 319 292
2021 255 251 349 318 362 261 329 278 264
2022 230 267 284 285 309 464 264 411 275
2023 220 242 277 262 392 278 277 231 245
2024 254 235 236 285 286 289 273 373 238

ANO/IDADE ENSINO MÉDIO
2015 -
2016 739
2017 1282
2018 1179
2018 1060
2020 1041
2021 1372
2022 1224
2023 1126
2024 1192
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Total de matrículas – Rede Pública Municipal – Anos Finais – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

Total de matrículas – Rede Pública Estadual – Ensino Médio – 2016-2024

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar

População de Cícero Dantas 2016-2024
IDADE
ANO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
6 anos 412 402 394 381 372 375 368 361 365 3430
7 anos 427 412 401 393 380 371 374 369 362 3489
8 anos 438 428 411 400 392 379 370 376 370 3564
9 anos 445 439 428 411 400 392 379 372 376 3642
10 anos 462 446 439 428 411 400 392 380 372 3730
11 anos 481 462 447 439 428 411 400 392 379 3839
12 anos 491 480 462 446 439 428 411 400 391 3948
13 anos 503 490 479 461 446 439 428 411 399 4056
14 anos 514 499 489 477 460 446 439 428 410 4162
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15 anos 525 511 497 487 477 460 446 438 426 4267
16 anos 536 521 507 495 486 478 459 443 436 4361
TOTAL 5234 5090 4954 4818 4691 4579 4466 4370 4286

Fonte: DATASUS

e) Sugestões para o próximo PME:

 Aprimorar monitoramento – Criar sistema municipal de
acompanhamento das matrículas e conclusões, integrando dados das
redes pública e privada e cruzando informações com o Cadastro Único.

 Fortalecer busca ativa – Ampliar parcerias entre educação, assistência
social e conselho tutelar, com campanhas regulares às famílias.

 Garantir permanência – Oferecer reforço escolar, contraturno e
recuperação paralela para alunos com defasagem idade-série.

 Expandir atividades extracurriculares – Ampliar esportes, artes e
cultura para toda a rede, com acesso a espaços adequados e instrutores.

 Apoiar famílias – Desenvolver programas socioeconômicos e de
transporte/alimentação para prevenir abandono escolar.

 Estabelecer metas intermediárias – Definir objetivos anuais para
chegar a 100% de matrícula e 95% de conclusão na idade certa.

META 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população
de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência
deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e
cinco por cento)

A meta 3 deste PME estabelece a universalização do atendimento escolar para
adolescentes de 15 a 17 anos e a elevação da taxa líquida de matrículas no ensino
médio para 85% até o final do período de vigência do plano. Essa meta é fundamental
para garantir o direito constitucional à educação, previsto no artigo 205 da
Constituição Federal e reafirma o dever do Estado de oferecer educação obrigatória
e gratuita, assegurando a inclusão social e a equidade educacional (BRASIL, 1988).
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Do ponto de vista pedagógico, o ensino médio é etapa crucial para a formação
integral dos adolescentes, promovendo competências cognitivas, socioemocionais e
técnicas necessárias para o exercício da cidadania e a inserção no mercado de
trabalho (FREIRE, 1996). A ampliação do acesso e a redução da evasão escolar
fortalecem as políticas públicas locais, permitindo identificar e superar barreiras de
permanência, como infraestrutura, transporte e desigualdades socioeconômicas.

Assim, o cumprimento da Meta 3 contribui diretamente para a qualidade da
educação, a equidade social e o desenvolvimento integral dos adolescentes, refletindo
o compromisso do município em efetivar políticas educacionais inclusivas e eficientes.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 3

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e
elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%
(oitenta e cinco por cento).

Indicador 3A

Percentual da
população de 15 a

17 anos que
frequenta a escola
ou já concluiu a
Educação Básica

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 100%

Meta não
alcançada- 70,49

%
87,58
%

89,14
%

87,21
%

84,70
%

88,19
% 84,70

%
85,55
%

88,39
%

Indicador 3B

Percentual da
população de 15 a

17 anos que
frequenta o ensino
médio ou possui
Educação Básica

completa

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 85%

Meta
alcançada- 53,90

%
74,84
%

65,07
%

66,29
%

68,41
%

68,28
%

78,10
%

78,67
% 85,24

%

Fontes

INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 05/09/2025, através do link:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJ
hIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9.
DATASUS. Acesso em 05/09/2025, através do link:
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def.

b) Ficha Técnica

Para fins de cálculo do Indicador 3A e 3B efetuou-se a soma das matrículas da
rede pública e privada, dos alunos do Ensino Médio e EJA levando-se em
consideração a idade nesses segmentos. Também, os dados demográficos população
de Cícero Dantas nas faixas etárias 15, 16 e 17 anos, disponibilizados no DATASUS.

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def
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3.2 Notas explicativas à Meta 3

c) Contexto do município

O ensino médio foge à competência municipal, em Cícero Dantas é ofertado
pelo Estado e iniciativa privada. No que tange à reponsabilidade municipal, Cícero
Dantas assumiu o compromisso de garantir o acesso e a permanência escolar da
população de 15 a 17 anos com a implantação do Plano Municipal de Educação
(PME), em conformidade com o Plano Nacional de Educação (PNE). Essa meta visa
universalizar o atendimento escolar dessa faixa etária até 2016 e elevar a taxa líquida
de matrículas no ensino médio para pelo menos 85% até o final da vigência do PME.

Fatores como evasão escolar, repetência, defasagem idade-série e
vulnerabilidades socioeconômicas impactam diretamente os indicadores de
permanência e conclusão do Ensino Médio.

A partir de 2019, o município iniciou uma força tarefa, em parceria com a equipe
docente, através o Busca Ativa, no sentido de incentivar o retorno ao estudo,
sobretudo, o início da vida escolar da população não alfabetizada. Os professores de
diversas regiões da cidade, mapearam o público e formaram turmas. O resultado
dessa grande ação tem sido o aumento significativo de matriculas na EJA nos últimos
anos.

O desafio que se impõe agora é a manutenção desse público, através da
frequência escolar e efetiva participação nas aulas, para que se possa concluir a etapa
de ensino ou ainda se prosseguir o ciclo de estudos.

Em que pese corresponder à competência estadual, verifica-se que no
município os números demonstram que a previsão de meta para o indicador 3A não
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foi atingida no período almejado, embora se destaque um crescente avanço nesse
segmento. Para o Indicador 3B, percebe-se que o município, atingiu no último ano a
previsão de 85%. Esses números levam em consideração o público nessa faixa etária
que chega ao ensino médio e/ou concluíram o ensino básico.

Quantitativo de alunos rede estadual

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

1º ano 474 309 269 539 367 420 380 619 472 458 -

2º ano 263 233 352 418 222 269 149 279 424 347 -

3º ano 314 197 319 319 365 207 252 326 230 387 -

Anos
Finais

183 144 131 0 0 0 0 0 0 0 -

EJA 198 195 357 375 393 339 463 341 279 198 -

Educação
Especial

0 0 5 6 7 17 18 21 13 38 -

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar. Acesso em 16/09/2025

Quantitativo de alunos rede privada

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

1º ano 48 46 79 42 27 27 48 38 29 43 -

2º ano 36 23 38 41 36 23 26 46 35 27 -

3º ano 29 54 44 36 34 34 21 26 45 33 -

EJA - - - - - - - - - - -

Educação
Especial

0 8 7 13 11 17 15 33 64 71 -

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar. Acesso em 16/09/2025

POPULAÇÃO DE CÍCERO DANTAS – 15 A 17 ANOS

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
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15
ANOS

541 525 511 497 487 577 460 446 438 426

16
ANOS

547 536 521 507 495 486 478 459 443 436

17
ANOS

546 542 530 516 504 493 484 474 455 439

Fonte: DATASUS. Acesso em 16/09/2025.

d) Sugestões para o próximo PME

Para aprimorar a oferta do ensino médio, especialmente em áreas mais
afastadas, é fundamental considerar a expansão do número de turmas e a criação
de novas escolas de tempo integral, buscando parcerias com o Estado. Um avanço
significativo nesse sentido é a disposição de um colégio de tempo integral pelo
estado, que está sendo ampliado com mais 24 salas, uma iniciativa que promete
contribuir substancialmente para essa meta.

Para assegurar a permanência dos alunos na escola, é essencial que existam
apoios concretos. O transporte escolar regular já é uma parceria com o município
e a merenda escolar de qualidade já é uma realidade presente. Além disso, a
implementação de reforço escolar, bolsas de estudo ligadas à frequência e o
desenvolvimento de atividades que motivem os jovens são medidas de grande
valor que já são efetivadas na rede estadual de ensino. O fortalecimento de ações
como a cessão de espaços para eventos e jogos entre as instituições estaduais
e municipais também demonstra um esforço colaborativo positivo. No que tange ao
corpo docente, é primordial que os professores permaneçam em formação
continuada, com cursos práticos e atualizados. A aproximação da escola com o
mundo do trabalho representa outro ponto forte, podendo ser concretizada através
de parcerias com instituições de renome como SENAI, SENAC e IFBA.

Meta 04 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
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superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes,
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

A Meta 4 do Plano Municipal de Educação (PME) traçou o objetivo de
universalizar o acesso à educação básica e ao Atendimento Educacional
Especializado (AEE) para estudantes de 4 a 17 anos de idade com deficiência,
Transtornos Globais do Neurodesenvolvimento (TGD) e altas habilidades ou
superdotação. Para o monitoramento da evolução dessa meta foram identificados os
seguintes indicadores:

– Indicador 4A: Percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência
que frequenta a escola;

– Indicador 4B: Percentual de matrículas em classes comuns da educação
básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou
superdotação.

a) Série histórica:

DESCRIÇÃO DA
META 4

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados,
públicos ou conveniados.

Indicador 4A

Percentual da
população de 4 a
17 anos de idade
com deficiência
que frequenta a

escola

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 100%

Meta não
alcançada-

8,7
% 10,72

%
16,27
%

29,48
%

25,27
%

32,82
%

27,21
% 26,44

%
53,60
%

Indicador 4B

Percentual de
matriculas de 4 a
17 anos de idade
com deficiência,
TGD e Altas

Habilidades ou
Superdotação

que estudam em
classes comuns
da Educação

Básica

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 100%

Meta
alcançada

-
100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

Fontes INEPDATA/Censo Escolar.
IBGE 2022. Disponível em:



41

https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=BR&tema=9.

b) Ficha Técnica:

c) Notas Explicativas à Meta 4

 Durante o periodo de 2015 a 2025 só foi realizado um censo demográfico
(2022),que foi a base de dados para essa meta;

 Atualmente, o IBGE não disponibiliza dados desagregados sobre a
população com deficiência na faixa etária de 4 a 17 anos. As
informações sobre deficiência no Censo 2022 estão disponíveis somente
em nível nacional e estadual;

 - O indicador da meta 4A, no índice específico população com deficiencia
de 4 a 17 anos foi baseado no Censo do IBGE (2022), única e
exclusivamente. Encontrando apenas as faixas etárias dispersas de 2 a
14 anos e de 15 a 59 anos. Dito isso, a projeção do índice específico foi
calculada da seguinte forma: Número da população geral de Cícero
Dantas no ano de 2022 (30.907), multiplicado pelo percentual da
população com deficiência (1,6%) dividido pela margem da faixa etária 1,
usando a mesma fórmula para a faixa etária 2, assim:

https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=BR&tema=9
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1- 30.907 X 1,6% = 494,5/12 = 41,2 X 10 = 412,09
Ou seja, dentro da faixa etária de 2 a 14 anos eliminou-se,
estatisticamente, os anos de 2 a 4 que não serviam para fins de cálculo
de nosso índice.

 A faixa etária 2 usou-se a mesma lógica, tendo como percentual de
deficientes proporcional a população de 2022 de 6,8%, o que nos deu o
valor de 143,29. Ou seja, a faixa etária desejada (4 a 17 anos) equivale
a um total de 555 pessoas com deficiência em 2022, no município de
Cícero Dantas;

 Ainda para fins de cálculo e projeção (para mais) dos anos anteriores e
subsequentes ao ano 2022, aplicou-se a diferença proporcional em
porcentagem do índice população de 4 a 17 anos com deficiência que
frequenta a escola. Assim:

48 → 41 = -14,58%
41 → 90 = +119,51%
90 → 113 = +25,56%
113 → 140 = +23,89%
140 → 126 = -10,00%
126 → 151 = +19,84%
151 → 192 = +27,15%
192 → 298 = +55,21%

Dados percentuais usados para calcular a progressão do índice
“população com deficiência de 4 a 17 anos” nos outros anos (2016-2024)
que não o ano de 2022.

 Para fins de cálculo, os dados demográficos dessa meta foram
submetidos à projeção a partir das informações do Censo.

 Fez-se projeção também para encontrar número aproximado de PcDs na
faixa etária de 4 a 17 anos.

 Para a população matriculada, utilizou-se como base de dados o
INEPDATA, através do Censo Escolar. Os dados englobam a rede publica
(municipal e estadual) e privada;
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 Na rede de ensino de Cícero Dantas, todos os alunos estão matriculados
em salas comuns, não havendo, portanto, sala especial para fins de
cálculo do indicador 4B, logo, o indicador dos respectivos anos exigidos
será de 100%, em virtude da ausencia de salas especiais na rede pública
e rede privada.

d) Contexto do município

O município de Cícero Dantas conta, desde 2019 com o Centro de Referência
para Atendimento Educacional Especializado (AEE) Professora Carmelita Joana dos
Santos Menezes, uma instituição que tem como entidade mantenedora a Secretaria
de Educação, junto à Prefeitura Municipal, que conta com a parceria das Secretarias
de Saúde e Assistência Social. Nesse espaço, são atendidos alunos que possuam
necessidades educacionais especiais, matriculados na rede pública de ensino regular,
que apresentam deficiência ou transtorno de neurodesenvolvimento (deficiências
intelectuais, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de
atenção/hiperatividade), respaldados com laudo médico.

O Centro Carmelita tem o objetivo de propiciar o desenvolvimento
biopsicossocial dos alunos, em parceria efetiva com as famílias. Além disso, o espaço
promove palestras e encontros formativos para profissionais da educação que
atendem alunos da educação especial.

Desde a sua fundação tem evoluído na prestação desse serviço e se
consolidado como referência na região. Nos últimos anos, ampliou-se o quadro de
profissionais e especialistas da equipe, em função do aumento da demanda.
Atualmente, oferece atendimentos psicopedagógico, fonoaudiólogo, psicológico,
serviço social, enfermagem, nutrição, terapia ocupacional, educação física e de AEE
– pedagógico, libras e braile.

Esses alunos contam com a monitoria de professores, coordenadores e
psicopedagogos para atender a demanda do processo de escolarização em turno
oposto ao período que estão em classes comuns. Como a maior parte das escolas do
município são em tempo integral (ou atividade complementar) o transporte público
transfere esses alunos para o centro.
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O Centro Carmelita também atende a uma demanda significativa de deficientes
em modalidades que não compõe o ensino regular de âmbito municipal, garantindo-
lhes acesso através da sala de recursos multifuncional.

Em 2016, a Escola Raimunda Neves Aguiar ( que abriga a sala de recursos
multifuncional) é pioneira no município, passou por manutenção e melhoramento no
espaço destinado ao embarque e desembarque dos alunos para melhor
acessibilidade.

Registre-se que o Centro ainda não registra alunos da rede municipal com altas
habilidades ou superdotação, quer encaminhados para avaliação ou em
acompanhamento. No entanto, há alunos com deficiência visual e auditiva que são
acompanhados por uma professora com formação para esta finalidade.

Para atender a demanda no processo de escolarização e socialização dos
estudantes da Educação Especial o município disponibiliza transporte escolar gratuito
a todos os alunos matriculados, estes, porém não são adaptados. Efetua-se a parceria
com as SMS e SMAS, com a finalidade de inclusão dos atendidos à diversas ações
promovidas por essas secretarias.

Garantir a permanência e o sucesso escolar dessa parcela da população
historicamente excluída, apesar de seu potencial, ainda configura situação
desafiadora.

Apesar de alguns investimentos e parcerias, com significativo avanço nesse
segmento, a educação especial demanda aporte contínuo principalmente em relação
à ampliação de maior número de profissionais especializados.

Ante o crescimento da demanda, no ano de 2024, o município implantou um
Anexo ao Centro destinado aos alunos que ainda não dispusessem de laudo médico.
As crianças e adolescentes da rede regular são encaminhadas pelas escolas para
esse espaço, com vistas a realizar triagem, também terapias, atendimento psiquiátrico
e desenvolver as atividades escolares com suporte psicopedagógico. Com isso,
amplia-se o potencial do município de inclusão e propicia-se às famílias suporte no
diagnóstico.
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População de Cícero Dantas- Bahia

Fonte: IBGE 2022. Acesso em 09/09/2025. Disponível em:
https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=N2[2]&comparacao=N2[2]&tem
a=9

População de Cícero Dantas- Bahia

Fonte: IBGE 2022. Acesso em: 09/09/2025. Disponível em:
https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=BR&tema=9.

Fonte: INEPDATA/ Censo Escolar.

https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=N2%5b2%5d&comparacao=N2%5b2%5d&tema=9
https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=N2%5b2%5d&comparacao=N2%5b2%5d&tema=9
https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html?localidade=BR&tema=9
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e) Sugestão para o próximo PME:

- Ampliar o número de profissionais especializados para o atendimento de
alunos com necessidades especiais nas escolas regulares;
- Adaptar os transportes escolares à acessibilidade;
- Continuar a reestruturar os espaços físicos das escolas de modo a atender
aos critérios de a acessibilidade;
- Garantir o cumprimento das estratégias 4.12, 4.13 e 4.14 previstas no PME.

META 5 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro)
ano do Ensino Fundamental.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 5

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do Ensino Fundamental.

Indicador 5A

Estudantes com
proficiência
insuficiente

em Leitura (nível 1
da escala de
proficiência)

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista

Não alcanda-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

27%

Indicador 5B

Estudantes com
proficiência

insuficiente em
Escrita. (nível 1, 2
e 3 da escala de

proficiência

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 0%

Não
qualificável /
quantificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

54%

Indicador 5C

Estudantes com
proficiência

insuficiente em
Matemática a.

(nível 1, 2 e 3 da
escala de
proficiência)

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 0%

Não
qualificável /
quantificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

35%

Fonte CNCA – Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada - MEC
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b) Ficha Técnica

c) Notas explicativas à meta 5

 À princípio, os indicadores da meta 5 teriam como base de dados os
resultados da ANA (Avaliação Nacional da Alfabetização); todavia a ANA
foi extinta em 2016, antes mesmo do primeiro monitoramento do PME;

 Do ano de 2019 a 2021, o SAEB (Sistema de Avaliação da Educação
Básica) passou a avaliar o 2º ano do ciclo de alfabetização, porém de
forma amostral no país, não produzindo resultados individuais por
município; ou seja, este também não pôde ser utilizado como fonte de
dados para o monitoramento da meta em questão;

 Em 2023, com um pacto de colaboração entre os entes federativos
(União, Estados e Municípios), novas avaliações de larga escala
começaram a ser produzidas e gerenciadas pelos próprios estados
(seguindo a matriz e o modelo SAEB) para acompanhamento e
diagnóstico do processo de aprendizagens de estudantes também das
redes municipais. Na Bahia, o SABE (Sistema de Avaliação Baiano de
Educação) passou a exercer essa função, subsidiando indicadores de
aprendizagem para os municípios (aplicação nas turmas do 2º, 5º e 9º no
do ensino fundamental) a partir dos resultados de desempenho dos
estudantes em testes de Língua Portuguesa e Matemática;

 No Relatório presente, ano 2024 (base de dados 2023), a Equipe Técnica
de Monitoramento e Avaliação do PME iniciou o uso dos resultados do
SABE como base de dados para os indicadores de alfabetização da meta
5;
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 Além dos resultados oficiais da meta (indicadores 5 A e 5 B) produzidos
pelo SABE, o monitoramento da meta 5 também traz informações sobre
o indicador “Criança Alfabetizada” como complementação de dados sobre
a alfabetização na idade certa na rede municipal de ensino;

 No que diz respeito ao processo de alfabetização, a versão final
homologada da BNCC para o ensino fundamental explicitou que “nos
anos iniciais (1º e 2º anos) do ensino fundamental, espera-se que ela [a
criança] seja alfabetizada”. Isso significa que a alfabetização deve ser o
foco da ação pedagógica” (Brasil. MEC, 2018, p. 89). Além disso, o
Conselho Nacional de Educação (CNE) definiu, por meio da Resolução
CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, em seu artigo 12, que o 1º e
2º anos do ensino fundamental deveriam voltar-se centralmente à
alfabetização da criança. Convergiram, portanto, os entendimentos dos
referidos marcos normativos quanto à concentração do esforço
pedagógico na alfabetização infantil nos dois anos iniciais da etapa
escolar;

 Para monitoramento da meta foram considerados apenas dados das
escolas públicas.

d) Contexto do município:

A Meta 5, que avalia o percentual de estudantes alfabetizados em Língua
Portuguesa e Matemática até o final do 2º ano do ensino fundamental (redação
corrigida após a BNCC), tem como objetivo atingir 100% de alfabetizados na idade
certa até o ano de 2025. No entanto, desde a extinção da ANA (Avaliação Nacional
da Alfabetização) que seria o instrumento oficial para medir o andamento da meta, até
o ano de 2022, não houve registros de dados para devido monitoramento da meta
como esperado. Esta lacuna revela a dificuldade de parâmetros para análise e
monitoramento dos avanços ou regressos.

Nos anos de 2020 e 2021 a pandemia da COVID-19 exacerbou os desafios
existentes. Com o fechamento das escolas e a transição para o ensino remoto, muitas
crianças ficaram sem acesso a uma educação de qualidade, especialmente aquelas
em situação de vulnerabilidade social. A falta de infraestrutura tecnológica adequada
nas residências das crianças dificultou a continuidade do aprendizado, atrasando
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ainda mais o processo de alfabetização. Neste aspecto, apesar dos esforços no
desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem, os impactos se tornaram
visíveis, o que exigiu do Município a elaboração de projetos.

Somente em 2024, após a efetivação de novos instrumentos e indicadores
oficializados pelo INEP através do Compromisso Criança Alfabetizada, o
monitoramento do PME passou a utilizar os resultados do SABE (Sistema de
Avaliação Baiano da Educação) como medida para averiguar o percentual de
estudantes do 2º ano com nível de desempenho adequado ou avançado, ou seja, se
estivessem alfabetizados. Neste sentido, o município vem realizando ações em
regime de colaboração com União e o Estado da Bahia com o intuito de lograr avanços
na aprendizagem dos estudantes e consequente alcance das metas estabelecidas,
com ênfase na elaboração do Projeto de Lei para implementação da Política Municipal
de Alfabetização e Letramento.

Percentual de estudantes alfabetizados até o final do 2º ano

Fonte: CNCA, 2024.
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Tomando como base a tabela acima sobre o detalhamento de dados da meta 5,
61% dos estudantes estão alfabetizados em Língua Portuguesa e 65% em
Matemática. Esses dados indicam a necessidade de continuidade e fomento insistente
de intervenções pedagógicas específicas para elevar a alfabetização tanto em Língua
Portuguesa quanto em Matemática, com foco não apenas no desempenho básico,
mas também na promoção de avanços significativos na aprendizagem.

As estratégias para desenvolvimento da Meta 5 preveem a busca pela
excelência nas práticas pedagógicas, revela que nos anos de 2021 a 2024 houve a
aquisição e distribuição de materiais didáticos para os estudantes, bem como
instrumentos pedagógicos para o professor promovendo o ambiente alfabetizador em
sala de aula, bem como os cadernos de sondagem para diagnósticos periódicos
precisos, oficinas pedagógicas para construção de jogos para a alfabetização.

Também foi iniciado o ciclo formativo LEEI (Leitura e Escrita na Educação
Infantil) – que consiste numa atividade de formação docente continuada, para o
alinhamento e alicerce necessário aos estudantes da pré-escola com vistas a
adequada transição para o Ensino Fundamental Anos Iniciais, assegurando o
processo de alfabetização na idade adequada. Também foram implantados Cantinhos
de Leitura em todas as turmas de 1º e 2º anos, através dos recursos financeiros
disponibilizados para as instituições escolares pelo Compromisso Nacional Criança
Alfabetizada (CNCA).

Percentual de participação na avaliação SABE

Fonte: CNCA, 2024.

A tabela acima apresenta os percentuais de participação dos alunos do 2º ano
do ensino fundamental nas avaliações realizadas pelo CNCA, aplicadas nas escolas
públicas, onde são desenvolvidas ações de estímulo à participação através de Busca
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Ativa e mecanismos de engajamento dos professores, gestores e estudantes, com
foco em 100% de participação. A alta taxa de participação é um ponto positivo, pois
garante que os dados de desempenho forneçam um retrato relativamente fiel à
realidade das escolas, permitindo que as ações pedagógicas sejam mais precisas e
eficientes.

Desta maneira, o município intenta potencializar as ações de alfabetização e
letramento, dando continuidade ao regime de colaboração entre os entes federados
com enfoque na Política Municipal de Alfabetização e Letramento.

Os gráficos abaixo demonstram a evolução do rendimento do município nas
avaliações:

Dados/Indicadores – Indicador 5A

Estudantes com proficiência insuficiente em leitura (Nível 1 da escala de proficiência)
Leitura: 425 alunos presentes

Quantidade de escolas
participantes

Quantidade de escolas com
resultado divulgado

Indicadores

2015 2016 2017 2018 2019 2015 2016 2017 2018 2019 2015 2016 2017 2018 2019
10 7 51% 53% - - -

Fonte: INEPDATA – Prova ANA.

Dados/Indicadores – Indicador 5B

Fonte: INEPDATA– Prova ANA.

Dados/Indicadores – Indicador 5C

Estudantes com proficiência insuficiente em escrita (Nível 1,2 e 3 da escala de proficiência)
Escrita: 425 alunos presentes

Quantidade de escolas
participantes

Quantidade de escolas com
resultado divulgado

Indicadores

2015 2016 2017 2018 2019 2015 2016 2017 2018 2019 2015 2016 2017 2018 2019
10 7 62% 73% - - -

Estudantes com proficiência insuficiente em Matemática (Nível 1, 2 e 3 da escala de proficiência)
Matemática: 425 alunos presentes

Quantidade de escolas
participantes

Quantidade de escolas com
resultado divulgado

Indicadores

2015 2016 2017 2018 2019 2015 2016 2017 2018 2019 2015 2016 2017 2018 2019
10 7 81% 85% - - -
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Fonte: INEP – Prova ANA.

IDEB – Anos Iniciais

Fonte: Qedu. Disponível em: https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/ideb. Acesso em:
20/09/2025.

IDEB – Anos Finais

Fonte: Qedu. Disponível em: https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/ideb. Acesso em:
20/09/2025.

https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/ideb
https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/ideb
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IDEB – Ensino Médio

Fonte: Qedu. Disponível em: https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/ideb. Acesso em:
20/09/2025.

https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/ideb
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Saeb – 5º ano

Fonte: Qedu. Disponível em: https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/aprendizado.
Acesso em: 20/09/2025.

SAEB – 9º ano

Fonte: Qedu. Disponível em: https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/aprendizado.
Acesso em: 20/09/2025.

https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/aprendizado
https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/aprendizado
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Saeb – 3º ano Ensino Médio

Fonte: Qedu. Disponível em: https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/aprendizado.
Acesso em: 20/09/2025.

e) Sugestões para o próximo PME

 Revisar a meta – Ajustar para alfabetização plena até o 2º ano, com
metas intermediárias anuais.

 Monitorar continuamente – Utilizar dados do SABE e avaliações
diagnósticas trimestrais.

 Fortalecer práticas pedagógicas – Expandir formações, uso de
Cadernos de sondagem e Cantinhos de Leitura.

 Focar em intervenções – Reforço escolar e contraturno para alunos com
desempenho abaixo do esperado.

 Consolidar regime de colaboração – Implementar a Política Municipal
de Alfabetização e Letramento com parcerias estratégicas.

 Engajar a comunidade – Garantir participação plena nas avaliações e
incentivar leitura em casa.

META 6 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 80% (oitenta por
cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 75% (setenta e
cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.

https://qedu.org.br/municipio/2907806-cicero-dantas/aprendizado
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7 6A: percentual de alunos da educação básica pública que pertencem ao público-alvo da ETI e que
estão em jornada de tempo integral.
8 6B: percentual de escolas públicas da educação básica que possuem, pelo menos, 25% dos alunos
do público-alvo da ETI em jornada de tempo integral.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 6

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das escolas públicas, de forma
a atender, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.

Indicador 6A

Percentual de
alunos da

educação básica
pública em tempo

integral7

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 80%

Meta não
alcançada

53,4
%

(PNE
em
movi
ment
o)

66,1%

(PNE
em
movi
ment
o)

89.7%

(PNE
em
movi
ment
o)

50,72
%

38,11
%

14,31
%

19,90
%

42,33
%

34,29
%

60,99
%

Indicador 6B

Percentual de
escolas públicas
com ao menos um

aluno que
permanece no
mínimo 7 horas

diárias em
atividades
escolares8

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 da Meta

Meta prevista 75%

Meta
alcançada

89,7%
(PNE
em
movi
ment
o)

92%
(PNE
em
movi
ment
o)

32%
53.4%
(PNE
em
movi
ment
o)

52,17
%

17,39
%

17,39
%

95,45
%

90,9% 100%

Fontes PNE em movimento.
Sinopses estatísticas – INEPDATA/Censo Escolar.

18 6B: percentual de escolas públicas da educação básica que possuem, pelo menos, 25% dos alunos do público-
alvo da ETI em jornada de tempo integral.
19As modalidades que atendem integral são: creche, pré-escola, e anos iniciais (até o ciclo de alfabetização).
20 Os dados foram extraídos da SINOPSES ESTATÍSTICA INEP DATA.

b) Ficha Técnica
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Para fins de cálculo, a ETMA/2025 adotou a fórmula da ficha técnica do 5º
ciclo do PNE: Número de matriculas de ETI ( Escola em tempo integral) da Educação
Infantil ao Ensino Médio (escolas públicas), dividido pelo número de matriculas totais
da Educação Infantil ao Ensino Médio, multiplicado por 100, em toda a série histórica.

Os quadros abaixo apresentam o quantitativo de alunos para essa meta:

Percentual de matrículas da educação básica em tempo integral
Municípios da Bahia - Rede Pública

Município 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Cicero
Dantas 78,1 40,2 14,2 63,4 46,9 18,0 27,4 56,3
SINOPSES

ESTATÍSTICAS
INEP DATA 66,09% 33,15% 15,56% 50,72% 38,11% 14,31% 19,90% 42,33% 34,29% 60,99%

Fonte: Censo Escolar. Elaborada pela SEI\Dipeq\Copes. 2015 a 2017 Censo Escolar. Elaborada
pela SEC\SGINF\DAI. 2018 a 2022.

Percentual de escolas públicas com pelo menos um aluno em tempo integral,
Municípios da Bahia – Rede Pública

Município 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Cícero Dantas

100,0 47,8 27,3 77,3 52,4 19,0 19,0 95,0 - -

SINOPSES
ESTATÍSTICAS
INEP DATA 92% 42,3% 32% 75% 52,17

%
17,39
%

17,39
%

95,45
%

90,9% 100%

Fonte: Censo Escolar. Elaborada pela SEI\Dipeq\Copes. 2015 a 2017 Censo Escolar. Elaborada
pela SEC\SGINF\DAI. 2018 a 2022.



58

Matriculas Gerais e Matrículas de ETI

Fonte: Sinopse estatística INEP. Acesso em: 20/06/2025
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Percentual de Escolas de ETI

Fonte: Sinopse estatística INEP. Acesso em: 20/06/2025

c) Contexto do município

Os dados apresentados na série histórica da meta 6 mostram que o indicador
6A apresentou decréscimo nos anos 2016/2017, seguido de um crescimento não
muito significativo nos anos 2019/2020. Nesse período, o município aderiu ao
Programa Novo Mais Educação.
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Em virtude da Pandemia de COVID-19 houve a suspensão das aulas
presenciais e o município sofreu impacto negativo, conforme demonstra números. O
crescimento significativo em 2021, se deu em virtude do Programa Fora da Escola
Não Pode, com conseguinte houve a descontinuidade do Programa Novo Mais
Educação.

Vislumbra-se crescimento expressivo nos três últimos anos do decênio graças
ao programa ETI - Escola em Tempo Integral política de iniciativa do Governo Federal,
por meio da Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023.

O município de Cícero Dantas situado no semiárido baiano, vem
desenvolvendo gradativamente políticas públicas voltadas à Educação Integral:
implantou a política de educação Infantil, iniciando pelas creches, depois nas turmas
de Ensino Fundamental por meio do programa federal Novo mais Educação (instituído
pela Portaria n° 17, de 24 de abril de 2007).

Data de 2014 a instituição, em âmbito municipal do Programa Escolas de
Educação em Tempo Integral (Lei Municipal n° 238/2014). Hoje, o Programa Federal
de Escola em Tempo Integral fomenta matriculas em tempo integral em todas as
etapas e modalidades de educação básica. Tais matriculas demandam a
sistematização da Política de Educação Integral (PETI), com ampliação e
reestruturação de prédios em parceria com a União.

Por ser um programa nacional de ampliação e restruturação das escolas
públicas, necessita da parceria da União.

A análise das estratégias da meta 6 revelam que das 11 estratégias, 4 foram
executadas e concluídas: Instituição da Coordenação Municipal de Educação;
Garantia da educação em Tempo Integral; Garantia e atendimento diferenciado de
educação integral em jornada ampliada.

A Educação Integral possui respaldo na Constituição Federal de 1988,
especificamente nos artigos: 205, 206, 207 208 e 211; no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), nos arts: 53, 54, 58; na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB), nos arts. 29, 30, 33; na Lei nº 13.005 de 25 junho de 2014 que aprova
o Plano Nacional de Educação; na Lei nº 14.640, de 31 de Julho de 2023 que institui
a Política Nacional de Educação em tempo Integral; no PME, Lei Municipal nº 250 de
23 de junho de 2015; na resolução do CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro do 2017; na
Portaria nº 2.036/2023 do Ministério da Educação; na resolução CNE/CEB nº 4, de 13
de julho de 2010; no art. 12, que trata da incumbência do sistema de ensino definir
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e organizar programas de Escola em Tempo Integral; no Decreto nº 11.079, de 23 de
maio de 2022, que institui a Política Nacional para Recuperação das aprendizagens
da Educação Básica e na Lei Municipal nº 238/2014.

Relação das escolas do município de Cícero Dantas
N° Unidade Escolar Localidade Escola

Integral
Educação
Infantil
Integral

Atividade
Complementar

1 Accioly Vieira Distrito Trindade - x x

2 Centro Carmelita Av. ACM (sede) - - -

3 Céu Conjunto José
Eugenio (sede)

x - -

4 Creche N.
Senhora do Bom

Conselho

Cavunza (sede) x - -

5 Creche Santa Rita Povoado Lagoa
do Nolasco

x - -

6 Deputado Cícero
Dantas

Rua Duque de
Caxias

- - x

7 Domingos
Alexandrino

Tira Chapéu - - x

8 Dr. Dantas Junior Distrito Caxias - x x
9 Edileuza Carvalho Povoado Betânia - x x

10 Egídio Gonçalves Distrito São João
da Fortaleza

- x x

11 Felipe Nery dos
Santos

Povoado Juá - x x

12 João de Souza Rua Manoel
Vieira (Sede)

x - -

13 João Norberto Povoado Betânia - - x

14 José Candido da
Silva

Povoado Serra
Grande

- x x

15 Laurentina Ignez
de Castro

Povoado
Campinas de

Castro

- x x

16 Madre Maria Lina Povoado Vila
São Pedro

- x x

17 Manoel Vieira Distrito Trindade - x x

18 Marinho Gosmes
de Oliveira

Distrito São João
da Fortaleza

- - x

19 Monsenhor
Galvão

Av. ACM (sede) - - x

20 Otavio Nunes Povoado Raso
do Santo

- x x

21 Raimunda Neves Av. ACM (Sede) x - -
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Percentual de Escola Integral no município

Fonte: SEMED. Elaboração - ETMA/2025.

Percentual de Escola com Atividade Completar

Fonte: SEMED. Elaboração - ETMA/2025.

d) Sugestões para o próximo PME

- Efetivar o cumprimento das estratégias;
- Priorizar a estrutura das escolas integrais.

Meta 7 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a
atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do
ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino
médio.

a) Série histórica

25%

Escola Integral

75%

Atividade Complementar
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9 Vide https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6094.htm.

DESCRIÇÃO DA
META 7

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar
e da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do
ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino médio.

Indicador 7A

Média do IDEB
nos anos iniciais

do Ensino
Fundamental

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Metas previstas

Meta não
alcançada

- s/d 4,5 s/d 4,8 s/d 5,1 s/d 5,1 s/d
- s/d 4,4 s/d 4,7 s/d 5,2 s/d 5,4 s/d

Indicador 7B

Média do IDEB
nos anos finais do

Ensino
Fundamental

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Metas previstas

Meta não
alcançada

XXX s/d 4,1 s/d 4,4 s/d 4,6 s/d 4,6 s/d

XXX

s/d s/d s/d s/d s/d 4,8 s/d 4,5 s/d

Indicador 7C

Média do IDEB no
Ensino Médio

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Metas previstas

Meta não
alcançada

XXX s/d s/d s/d 3,0 s/d 3,2 s/d 3,2 s/d

XXX

s/d 3,0 s/d 3,2 s/d 3,6 s/d 3,6
s/d

Fonte INEPDATA/Censo Escolar

b) Notas explicativas à Meta 7

 O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é um indicador
nacional criado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep) e formulado para medir a qualidade
do aprendizado e estabelecer metas para a melhoria do ensino;

 A ausência dos resultados do SAEB (S/D – sem dados) ocorre devido ao
cumprimento dos critérios da avaliação que impede a publicação dos
resultados quando há um número inferior ao esperado na participação
dos estudantes nas provas aplicadas;

 O indicador do IDEB é medido nos anos ímpares, porém os resultados
são divulgados apenas nos anos pares subsequentes;

 As metas fixadas (projeções) do IDEB foram estabelecidas em 2007,
considerando o que tinha sido definido no Plano de Metas Compromisso
Todos pela Educação (Decreto nº 6.094/2007), no âmbito do Plano de
Desenvolvimento da Educação (PDE)9;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6094.htm
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10 Para maiores informações, ver Portaria nº 26, de 29/01/2024, que institui o Grupo Técnico e
Portaria nº 231, de 17/06/2024, que prorroga o prazo para conclusão das atividades.

 Com o fim do primeiro ciclo do IDEB (em 2021), o Inep criou um Grupo
Técnico para elaborar estudo e subsidiar a atualização do índice do Ideb
e a avaliação de novas metas10;

 Efeitos negativos da pandemia de COVID-19 atingiram o município,
particularmente em 2020, quando a maioria das escolas suspendeu as
aulas presenciais. Considerando as grandes desigualdades no
aprendizado dos estudantes, bem como os efeitos adversos da pandemia
de COVID- 19, que afetou drasticamente os grupos sociais mais
vulneráveis, os resultados deste relatório conclamam a formulação e
implementação de políticas equitativas, com estratégias e ações
imediatas que possibilitem, concomitantemente, tanto a recomposição e
melhoria das aprendizagens quanto a redução das desigualdades
constatadas.

c) Contexto do município

O Município de Cícero Dantas partiu da premissa de que era necessário
desenvolver ações que pudessem elevar o nível de aprendizado em Língua Portuguesa
e Matemática nos anos iniciais e anos finais do Ensino Fundamental, aumentando
significativamente a proficiência em Língua Portuguesa e Matemática.

Dessemodo foram promovidas diversas ações para que estes objetivos fossem
alcançados:

 Promover formação docente para os professores de Língua Portuguesa e
Matemática dos anos iniciais;

 Realizar oficinas pedagógicas com os professores de Língua Portuguesa
e Matemática a fim de subsidiar o planejamento didático;

 Aplicar avaliações internas, através de simulados para diagnosticar o nível
de proficiência leitora e de escrita e proficiência matemática dos estudantes
do Ensino Fundamental – anos iniciais e anos finais;

 Aplicar as avaliações diagnósticas disponibilizadas pelos programas
federais (ex. Tempo de aprender e CNCA)
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 Ofertar recursos didático-pedagógicos para o desenvolvimento das aulas
 Garantir a participação dos 100% dos estudantes nas avalições internas.

Fonte: INEPDATA.Censo Escolar.

Fonte: INEPDATA. Censo Escolar.
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Fonte: INEPDATA. Censo Escolar.

d) Sugestões para o próximo PME

- Fortalecer as ações previstas nas estratégias: 7,2; 7,4, 7,5, 7,7; 7,8; 7,12,
7,13; 7,14; 7,19.

META 08 - Elevar a escolaridade média da população de modo a alcançar, no
mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste plano, para
as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25%
(vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre
negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE.

A Meta 08 do plano educacional estabelece um objetivo ambicioso e
fundamental: elevar a escolaridade média da população para, no mínimo, 12 anos de
estudo até o último ano de vigência do plano. Essa meta é particularmente focada em
grupos que historicamente enfrentam maiores desafios educacionais, como as
populações do campo, regiões de menor escolaridade e os 25% mais pobres da
população.

Para alcançar os 12 anos de escolaridade média, as ações devem ser
direcionadas para diversos públicos. No caso das populações do campo, é crucial
garantir o acesso e a permanência de estudantes de áreas rurais na escola,
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melhorando a infraestrutura das escolas rurais, ampliando o transporte escolar,
ponderando a política de nucleação aos obstáculos de acesso/estradas e priorizando
os anseios das comunidades em permanecerem em seus territórios, bem como
desenvolvendo currículos que considerem as especificidades e necessidades dessas
comunidades e promovendo/aderindo à formações específicas para os profissionais
da educação e formulando políticas municipais de educação rural/ do campo.

Em relação às regiões de menor escolaridade, é necessário focar esforços
nas áreas que apresentam os menores índices, investindo em programas de
Educação de Jovens e Adultos (EJA), oferecendo cursos profissionalizantes e
ampliando a oferta de ensino médio nessas localidades, garantindo a oferta de ensino
o mais próximo possível das comunidades, aproveitamento de prédios públicos em
desuso e/ou parcerias com ONGs e entidades/ações filantrópicas, combatendo o
abandono e incentivando a conclusão dos estudos.

Quanto aos 25% mais pobres da população, é vital criar condições para que
jovens e adultos das camadas mais vulneráveis tenham acesso à educação e
consigam permanecer estudando, com a oferta de bolsas e auxílios para
permanência, como transporte escolar e merenda de qualidade, oferta de ensino nas
próprias comunidades, além de programas de reforço escolar e atividades de
contraturno e da educação em tempo integral.

Um pilar essencial dessa meta também é a promoção da igualdade entre
negros e não-negros, analisando os dados de acesso e conclusão de estudos por
etnia, implementando políticas afirmativas, se necessário, promovendo um ambiente
escolar inclusivo que valorize a diversidade, com a promoção de formações e adoção
de protocolos antirracistas.

Em resumo, atingir a Meta 08 requer um esforço coordenado para expandir
o acesso à educação para todos, com um olhar atento às populações mais
vulneráveis, e a implementação de políticas que promovam a equidade e a
permanência escolar até a conclusão de, no mínimo, 12 anos de estudo.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 8

Elevar a escolaridade média da população de, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no
último ano de vigência deste plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País
e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros
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11 A previsão de meta como “não qualificável/quantificável” se dá em razão da inviabilidade de
monitoramento, pois a redação abstrata da meta impossibilita a obtenção de dados. Vide notas
explicativas (subitem “c”).

declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Indicador 8A

Escolaridade
média da

população de 18 a
29 anos de idade

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista N/Q
Não

qualificável /
quantificável

-
s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

Indicador 8B

Escolaridade
média da

população de 18 a
29 anos residente
na zona rural

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista N/Q

Não
qualificável /
quantificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

Indicador 8C

Escolaridade
média da

população de 18 a
29 anos

pertencentes aos
25% mais pobres
(renda domiciliar

per capta)

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista N/Q

Não
qualificável /
quantificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

Indicador 8D

Razão entre a
escolaridade de
negros e não
negros na faixa
etária de 18 a 29

ano

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista N/Q

Não
qualificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

Fonte Censo Escolar dos respectivos anos.
N/Q: Não qualificável/quantificável.11

b) Ficha técnica

Para fins de cálculo dos indicadores, tem-se como referência as
fórmulas indicadas no 5º ciclo de monitoramento do PNE:
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8.2 Notas explicativas à meta 8

c) Notas explicativas à Meta 8

 A série histórica exposta apresenta os desafios na avaliação da Meta
8 em Cícero Dantas. A meta busca aumentar a escolaridade média da
população e reduzir desigualdades, enfrenta um obstáculo significativo
para o município de Cícero Dantas: a ausência de dados mensuráveis.
As plataformas de monitoramento nacional e estadual, como o
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Observatório do PNE e o TCEduca, não fornecem informações
específicas para Cícero Dantas referentes a essa meta e seus
indicadores. Essa lacuna de dados é um impedimento crucial para o
acompanhamento real do progresso local;

 A principal fonte de dados para aferir esses indicadores é o Censo
Demográfico 2022. Este censo, mais abrangente, foi projetado para
permitir divisões específicas, como a escolaridade média por renda per
capita (para os 25%mais pobres) ou por raça (entre negros e não-negros).
No entanto, até a presente data (23 de maio de 2025), os resultados
detalhados do Censo 2022 para o município de Cícero Dantas, nessas
divisões específicas, ainda não foram totalmente disponibilizados. Essa
lacuna impede uma aferição precisa e a atualização do panorama
educacional municipal com base nas informações mais recente;

 A constante indicação de "Meta não- qualificável e a ausência de valores
numéricos na "Previsão da meta" para todos os anos não significam,
necessariamente, que o município não registrou avanços. Em vez disso,
essa situação sugere uma grave dificuldade na mensuração e compilação
dos dados necessários para avaliar o progresso de forma adequada;

 Para um monitoramento eficaz da Meta 08, torna-se essencial que o
município adote estratégias para a coleta e o uso de fontes de dados mais
acessíveis e detalhadas, como os dados locais já existentes de programas
como o TER, Educação de Jovens e Adultos (EJA) e Educação
Profissional.

d) Contexto do município

AMeta 8 do Plano Nacional de Educação visa aumentar a escolaridade média
da população para, no mínimo, 12 anos de estudo, além de reduzir desigualdades
educacionais entre negros e não-negros, população rural e urbana, e os 25% mais
pobres e o restante da população. Para que Cícero Dantas avance nessa meta, é
fundamental compreender o contexto do município e agir de forma estratégica.

O município de Cícero Dantas, localizado no nordeste da Bahia, enfrenta
desafios históricos na área da educação, com características rurais marcantes e um
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) que aponta fragilidades em renda, saúde
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12 As estradas são classificadas como vicinais e não vicinais (ou rodovias), sendo as vicinais vias
rurais de baixo fluxo, que conectam pequenas comunidades e áreas agrícolas a centros urbanos e
outras vias maiores, com superfície geralmente de terra ou cascalho. As não vicinais, por outro lado,
englobam rodovias (pavimentadas) e estradas secundárias, que são vias de maior capacidade e
importância, como as que ligam cidades e estados, e podem ser pavimentadas ou não.

e educação. Uma parte significativa da população está entre os 25% mais pobres do
país, o que torna urgente o investimento em políticas educacionais voltadas para esse
público.

A divisão entre zona urbana e rural também é um ponto importante, exigindo
estratégias específicas para cada contexto, especialmente no que diz respeito ao
acesso, permanência e qualidade do ensino. A rede de ensino é compartilhada entre
o Governo Municipal e o Governo Estadual, tornando essencial a colaboração entre
os entes federados para garantir uma educação de qualidade em todos os níveis.

Nesse sentido, a implantação do programa Escola do Campo, ainda em
andamento no município, fortalecerá as características de uma educação voltada as
especificidades das zonas rurais assim como nas escolas que atendem público
oriundo dessas localidades. Isso inclui reformulação de currículo, construção de
diretrizes, formação continua de professores, implantação de ações para e do campo.

Um dos principais desafios é a evasão escolar, especialmente no ensino
médio, devido à necessidade de trabalhar, distância da escola, falta de transporte,
precariedade de estradas (vicinais e não vicinais)12 ou desinteresse. No entanto, o
município já tem pontos fortes, como transporte escolar regular e merenda de
qualidade, que ajudam na permanência e devem ser mantidos e ampliados.

Um dos maiores obstáculos enfrentados por Cícero Dantas é a falta de dados
locais atualizados, sobretudo dados específicos de cada comunidade (sede e
povoados) e segmentos étnicos, o que dificulta o monitoramento da Meta 08. Nesse
cenário, é importante que a secretaria municipal de educação utilize outras fontes de
informação disponíveis ou que crie instrumentos próprios para acompanhar o
progresso de forma mais próxima e real.

Em função disso, a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 2024,
inseriu nos Projetos Políticos Pedagógicos (PPP) o item Identidade Populacional
Atendida, pelo qual se tem um diagnóstico do perfil socioeconômico do aluno.
Questões como renda, raça, religião foram mapeados através de questionários, afim
de se compreender as questões ligadas à equidade.
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O trabalho com as relações étnico-raciais dentro do espaço escolar também
tem se fortalecido. No ano de 2024, a SEMED desenvolveu um conjunto de ações
voltadas para a valorização da diversidade, a promoção da igualdade racial e o
fortalecimento da educação para as relações étnico-raciais. Tais iniciativas atenderam
às diretrizes das Lei nº 10.639/2003 e 11.645/2003 e demonstraram o compromisso
da rede de ensino em construir uma educação inclusiva e cidadã.

Uma das principais ações foi a formação para professores. A realização de
formações específicas para os docentes foi fundamental para ampliar o conhecimento
e a reflexão crítica sobre questões raciais, culturais e históricas. Essas capacitações
possibilitaram aos educadores o desenvolvimento de práticas pedagógicas mais
inclusivas, favorecendo o reconhecimento e a valorização da história e cultura afro-
brasileira e indígena em sala de aula. Além disso, contribuíram para o combate a
preconceitos e estereótipos, fortalecendo a atuação dos professores na construção
de uma escola mais justa e democrática.

Outras ações importantes foram as Rodas de Conversa com Estudantes nas
escolas da rede municipal, que promoveram um espaço de diálogo aberto e
acolhedor, permitindo-lhes compartilhar suas experiências, percepções e
questionamentos acerca das relações étnico-raciais. Essa ação teve grande
relevância para o fortalecimento da autoestima dos alunos, para a conscientização
coletiva e para a construção de uma convivência mais respeitosa dentro e fora da
escola. O protagonismo juvenil foi incentivado, tornando os estudantes agentes ativos
na promoção da igualdade racial.

As creches e escolas desenvolveram Projetos Pedagógicos nas escolas no
decorrer do ano letivo. Os projetos pedagógicos implementados nas unidades
escolares trouxeram a temática étnico-racial para o centro das práticas educativas,
por meio de atividades interdisciplinares, trabalhos artísticos, pesquisas históricas e
ações culturais, foi possível valorizar a diversidade presente na sociedade brasileira
e estimular o respeito às diferenças. Esses projetos reforçaram a importância da
escola como espaço de transformação social e de construção de uma cidadania
consciente e plural. Como exemplo do ProjetoO que há de África em nós desenvolvido
no Colégio Municipal José Cândido da Silva, localizado no povoado Serra Grande.

Em 2025, essas ações continuam ocorrendo de uma forma mais sólida,
através da implementação do Protocolo Antirracista, aprovado através de projeto de
lei, e com efetiva ação nas creches e escolas da rede municipal de ensino.
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As ações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação de Cícero Dantas
em 2024 e 2025 demonstram um esforço coletivo em favor da equidade e da
valorização da diversidade cultural. Ao investir em formação docente, no diálogo com
os estudantes e em projetos pedagógicos, a rede municipal fortaleceu a
implementação de uma educação antirracista, essencial para o desenvolvimento de
uma sociedade mais justa, equitativa e democrática.

Em resumo, o município tem grandes desafios, mas tambémmostra caminhos
positivos. Para alcançar a Meta 08, será preciso um esforço coletivo, com ações bem
planejadas, foco nas populações mais vulneráveis e uso inteligente dos dados
disponíveis. Professores, gestores e comunidade precisam estar juntos nesse
processo, garantindo que a escola seja um espaço de transformação e oportunidade
para todos.

e) Sugestões para o próximo PME

Para entender como Cícero Dantas pode alcançar a Meta 08, é crucial
considerar seu contexto específico. O município enfrenta desafios socioeconômicos
e demográficos significativos, como um IDH que indica dificuldades em áreas como
renda e educação, e uma parcela significativa da população entre os 25% mais
pobres. A dualidade entre áreas urbanas e rurais exige estratégias educacionais
diferenciadas.

A estrutura educacional do município é compartilhada entre o Governo
Municipal e o Governo Estadual, com o município operando escolas de educação
infantil e ensino fundamental e o estado oferecendo o ensino médio. A colaboração
entre as esferas municipal e estadual é essencial para expandir a oferta e garantir a
qualidade em todos os níveis. A existência e ampliação de um colégio de tempo
integral pelo estado é um avanço, mas a Meta 08 exige uma oferta capilarizada e
acessível a todos.

A evasão escolar, especialmente no ensino médio, é um desafio comum,
influenciado por fatores como a necessidade de trabalhar, a distância da escola,
precariedade de vias e a falta de perspectivas. No entanto, as ações de transporte
escolar e merenda de qualidade já são pontos fortes que contribuem para a
permanência. Para alcançar a Meta 08, as estratégias primordiais incluem fortalecer
e expandir a EJA, criar políticas de permanência eficazes, promover ações afirmativas
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e qualificar o ensino por meio da formação continuada de professores e parcerias com
instituições públicas de outras esferas e setor privado.

Abaixo, sugestões a considerar no corpo da meta e estratégias:
META: Elevar a escolaridade média da população de Cícero Dantas-BA, com foco na
superação das desigualdades educacionais que afetam populações do campo,
pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza, e grupos historicamente
marginalizados — incluindo pessoas negras, mulheres, pessoas com deficiência,
indígenas, quilombolas, e LGBTQIA+.

Estratégias por Público-Alvo

Populações do Campo
 Reformular a política de nucleação, reativando unidades e

direcionando prédios em desuso a serviços educacionais;
 Implementação do programa Escola do Campo;
 Adotar estratégias de escuta às comunidades, sobretudo quanto

à oferta de serviços educacionais mais próximos a cada localidade;
 Priorização dos anseios da comunidade quando da

ativação/desativação de unidades escolares numa determinada comunidade;
 Ampliação de unidades de educação em tempo integral na zona

rural do município;
 Individualmente ou em regime de colaboração com iniciativa

privada e/ou outros entes federados, ampliar e melhorar a oferta de transporte,
qualidade de vias e oferta de serviços básicos (água, eletricidade, esgoto,
pavimentação, capinação, internet, sinal de telefonia móvel, dentre outros);

 Implantação/reabertura de escolas nas mais diversas
modalidades e etapas, com a garantia transporte escolar gratuito e regular;

 Criar programas de educação contextualizada com a realidade
rural (agricultura familiar, cultura local); Ação ligada ao programa Escola do
Campo;

 Desenvolver projetos de incentivo à permanência no campo
(alunos, profissionais, dentre outros);

 Incentivar a formação continuada de professores para atuação
em comunidades rurais;
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 Estimular parcerias com universidades e institutos federais para
oferta de cursos técnicos e superiores no campo.

População em Pobreza ou Extrema Pobreza
 Oferecer alimentação escolar de qualidade, uniforme gratuito e

material didático completo;
 Criar programas de bolsa permanência e auxílio financeiro para

estudantes em vulnerabilidade;
 Realizar campanhas de busca ativa para crianças e jovens fora

da escola;
 Integrar ações com o Cadastro Único e programas sociais como

Bolsa Família para garantir frequência escolar, em especial o fomento à
presença da família nas escolas;

 Instituir instrumentos normativos para imposição de presença das
famílias em reuniões e eventos escolares, com viabilização de comunicação
de baixos índices de participação para empregadores e assistência social;

 Instituir instrumentos para acionamento imediato de órgãos de
proteção ante a constatação de grave violação a direitos do aluno (alimentação,
segurança, integridade física, dentre outros);

 Fortalecimento de programas de inserção no mercado de trabalho
(primeiro emprego), estágios, cursos profissionalizantes e orientação
vocacional.

Igualdade Racial
 Incluir conteúdos sobre história e cultura afro-brasileira e indígena

no currículo escolar;
 Promover formação antirracista para professores e gestores

escolares;
 Criar espaços de escuta e acolhimento para estudantes negros e

indígenas;
 Monitorar indicadores de desempenho escolar por raça/cor e

implementar ações corretivas.
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Igualdade de Gênero
 Garantir acesso igualitário à educação para meninas e mulheres,

especialmente em áreas rurais;
 Prevenir e combater a evasão escolar por

gravidez/casamento/união estável precoce ou violência doméstica;
 Promover formação docente sobre equidade de gênero e

combate ao sexismo;
 Incentivar a participação feminina em áreas de ciência,

tecnologia, engenharia e matemática (STEM).

Inclusão de Pessoas com Deficiência
 Ampliar a oferta de salas de recursos multifuncionais e

profissionais de apoio;
 Garantir acessibilidade física, pedagógica e comunicacional em

todas as escolas;
 Formar professores para práticas inclusivas e uso de tecnologias

assistivas;
 Monitorar a permanência e o desempenho escolar de estudantes

com deficiência.

População LGBTQIA+
 Criar ambientes escolares seguros, livres de discriminação e

bullying;
 Promover formação continuada sobre diversidade sexual e de

gênero;
 Incluir conteúdos que valorizem a pluralidade de identidades no

currículo;
 Estabelecer canais de denúncia e acolhimento para casos de

violência ou exclusão.

Indicadores de Monitoramento
 Escolaridade média por grupo populacional (campo, pobreza,

raça/cor, gênero, deficiência, identidade de gênero);
 Taxa de evasão escolar por faixa etária e grupo social;
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 Número de escolas e oferta de etapas/modalidades educacionais
em áreas rurais;

 Percentual de estudantes com deficiência incluídos em turmas
regulares e, na sua impossibilidade, em turmas específicas/especiais;

 Taxa de denúncias e ações de combate à discriminação nas
escolas.

Cronograma de Implementação
 Curto prazo (1–2 anos): Diagnóstico local, formação de

professores, busca ativa, confecção de instrumentos normativos.
 Médio prazo (3–5 anos): Expansão da infraestrutura escolar,

implementação de programas de apoio.
 Longo prazo (6–10 anos): Avaliação de impacto, ajustes nas

metas e estratégias, consolidação da equidade.

META 9 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou
mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e,
até o final da vigência deste PME erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir
em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

A Meta 9 do Plano Municipal de Educação tem como objetivo elevar a taxa de
alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e, até o final
da vigência do plano, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de
analfabetismo funcional. Essa meta reflete a necessidade de garantir que jovens e
adultos tenham acesso à alfabetização, promovendo a inclusão social e melhorando
a qualidade de vida da população. Para isso, foram estabelecidas diversas
estratégias, como:

 Oferta gratuita da educação de jovens e adultos para aqueles que não
tiveram acesso à educação básica na idade adequada;

 Diagnóstico da população com ensino fundamental e médio incompletos
para identificar a demanda por vagas na educação de jovens e adultos;

 Ações de alfabetização com garantia de continuidade da escolarização
básica;
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 Benefícios adicionais em programas de transferência de renda para
incentivar a participação em cursos de alfabetização;

 Chamadas públicas regulares para a educação de jovens e adultos,
promovendo busca ativa em colaboração com entes federados e
organizações da sociedade civil.

A implementação dessa meta é essencial para reduzir desigualdades
educacionais e promover a cidadania, garantindo que todos tenham acesso ao
conhecimento e às oportunidades que a alfabetização proporciona.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 9

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros
e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PME erradicar o analfabetismo absoluto
e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Indicador 9A

Taxa da
alfabetização da
população de 15
anos ou mais de

idade

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 93,5
%

Não
qualificável /
quantificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d 77,43
%

s/d s/d

Indicador 9B

Taxa de
analfabetismo
funcional de
pessoas de 15
anos de idade

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 50%

Não
qualificável /
quantificável-

s/d s/d s/d s/d s/d s/d 22,57
%

s/d s/d

Fonte Censo IBGE

b) Contexto do município

Como é possível observar, para o município de Cícero Dantas não há dados
que descrevam a taxa de alfabetização das pessoas com 15 anos ou mais na maior
parte da série histórica. O órgão de análise principal é o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), responsável pelo levantamento num período de dez
anos. Contudo, os últimos dados para o município em questão se deram em 2010 e
2022.
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13 Segundo dados da Pesquisa Nacional de Amostra por Domicílios (PNAD/IBGE).

A taxa de analfabetismo em 2022, data do último Censo Demográfico, foi de
22,57%13, o que nos leva a entender que – do restante da população que compõe a
faixa etária – 77,43% dos residentes são alfabetizados. Contudo, esse percentual
ainda é insuficiente para se atingir a meta proposta neste PME, que foi de 93,5%
desse público-alvo.

Apesar de a PNAD fazer uma série contínua, os dados disponibilizados para
os anos que compreendem o intervalo que abrange este PME somente ilustram as
taxas de alfabetização dos Estados e suas capitais, não afunilando os resultados para
os demais municípios. As demais plataformas, como DATASUS, SESAB e QEdu
também foram consultadas, mas os números mostrados estão desatualizados,
mostrando panoramas dos anos 2000 e 2010, que não compreendem nosso intervalo
histórico.

Entretanto, é importante ressaltar que, ao observar a conjuntura dos anos
evidenciados nas plataformas em questão, o número de alfabetizados é crescente,
sendo essencial a manutenção e expansão das políticas de alfabetização na idade
certa e investimentos na EJA.

META 10 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de
educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma
integrada à educação profissional.

A meta 10 alinha-se aos esforços da universalização da educação básica e de
ampliação da escolarização dos jovens e adultos, qualificando a oferta de educação
para esse público ao integrá-la à educação profissional, de modo a proporcionar
condições mais favoráveis à inserção no mercado de trabalho. O objetivo é que, até
o final da vigência deste plano, a Educação de Jovens e Adultos possa oferecer, no
mínimo, 25% de suas matrículas integradas à educação profissional.

O programa que integra a educação profissional à EJA é uma iniciativa
educacional abrangente que visa tornar a educação mais acessível e relevante para
os jovens e adultos, integrando-a com a educação profissional e adaptando-a às
necessidades locais, culturais e econômicas. Isso beneficia não apenas os alunos,
mas também as comunidades, impulsionando o modo a colaborar para o
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desenvolvimento econômico regional.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 10

Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos
ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Indicador 10A

Percentual de
matrículas da
educação de
jovens e
adultos
na forma
integrada à
educação
profissional

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 25%

Meta não
alcançada- 40 % 40 % 86 % 29,4

%
19 % 8,1% 7,9 % 4,4 % 5,5 %

Fonte INEPDATA/Censo Escolar. Acesso em 14/05/2025. Disponível em: https://município/2907806-cicero-
dantas/censo-escolar.

b) Ficha Técnica

Os dados dizem respeito a soma dos alunos do Ensino Fundamental e Médio
da Educação de Jovens e Adultos das redes pública e privada.

Para fins de cálculo utilizou-se o número das matrículas da EJA nível
fundamental e médio integrados à educação profissional, dividido pelo quantitativo
total de alunos da EJA no municipio, multiplicado por 100.

c) Notas explicativas à Meta 10

 Utilizou-se a ficha técnica indicada no Painel de Monitoramento do PNE,
5º ciclo;

 A meta diz respeito apenas à educação profissional na modalidade
integrada à EJA;

https://município/2907806-cicero-dantas/censo-escolar
https://município/2907806-cicero-dantas/censo-escolar
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 O indicador 10A envolve as matrículas gerais da EJA em turmas comuns
e matrículas em cursos profissionalizantes;

 O município de Cícero Dantas até o presente momento não oferece o
ensino profissionalizante alinhado à educação de jovens e adultos (FIC/
EPT), por diversos fatores que vão desde a logística para o alinhamento
de cursos integrados até a falta de empresas credenciadas para os cursos
mapeados no município. Muitos municípios enfrentam a dificuldade de
não possuir cursos técnicos integrados à EJA justamente por não haver
instituições credenciadas junto ao MEC ou ao sistema estadual para
ofertar a formação técnica com certificação válida; Destaca-se que os
dados da série histórica no segmento educação profissional, dizem
respeito às escolas estaduais.

 Atualmente o município atende dois modelos na educação de jovens e
adultos:

EJA REGULAR (atende a maioria jovens entre 15 e 25 anos, com turmas em
diferentes turnos e as aulas ocorrem integralmente nas escolas ao longo da
semana) e EJA COMBINADA (atende a maioria adultos e idosos, com turmas nas
unidades escolares e em locais alternativos, facilitando o acesso à educação para
as pessoas com dificuldade para se deslocar até a unidade escolar).

Os dois modelos voltados à Educação de Jovens e Adultos buscam respeitar
as especificidades dos estudantes, oferecendo horários flexíveis, metodologias
adequadas à realidade dos jovens, adultos e idosos, além de promover a
valorização dos saberes prévios e das experiências de vida dos educandos.

d) Contexto do município

Ao avaliar a série histórica, nota-se a redução do número de matrículas
alinhadas à educação profissional (PROEJA), ofertada apenas na rede estadual de
ensino. Essa redução justifica-se pelo aumento do número de matrículas na rede
municipal de ensino e/ou não continuidade desses alunos para o ensino médio.

Para atendimento à modalidade no ensino médio integrada a cursos
profissionalizantes, há o CENTRO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZANTE que
oferta o PROEJA. Nele se concentra o número de matrículas na educação profissinal
alinhada a educação de jovens e adultos.
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Diante do atual cenário, o municipío de Cícero Dantas busca (através da
Secretaria Municipal de Educação) implementar cursos técnicos alinhados com a
Educação de Jovens e Adultos (Educação Profissional e Tecnológica- EPT), em
parcerias institucionais e com profissionais qualificados, visando atrair jovens e
adultos para a proposta, já que a ausência da educação profissional integrada à EJA
reduz o interesse de jovens e adultos em retornar à escola.

O novo currículo integrado visa implementar em diversas escolas da rede
municipal cursos técnicos que serão ofertados na última etapa da EJA (Etapa IV),
havendo disciplinas da base comum curricular, como também disciplinas voltadas
aos cursos tecnicos ofertados. Esse currículo integrado está em fase final de
elaboração e tem publicação em diário oficial prevista para o presente ano.

e) Sugestões para o próximo PME

Ampliar as matrículas na EJA /EPT no município de Cícero Dantas com cursos
voltados aos interesses da comunidade, garantindo que a oferta formativa esteja
alinhada às demandas locais do mercado de trabalho local e às potencialidades
econômicas da região. Para isso, é fundamental realizar um diagnóstico participativo,
ouvindo associações comunitárias, sindicatos, cooperativas e o setor produtivo, a fim
de identificar áreas prioritárias de formação, fortalecendo a inclusão social, a
empregabilidade e a permanência dos estudantes na escola.

META 11 - Triplicar as matrículas da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por
cento) da expansão no segmento público.

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio (EPTM) desempenha um
papel fundamental na preparação de jovens e adultos para o mercado de trabalho,
promovendo um ensino voltado para habilidades práticas e específicas. Diferente do
modelo tradicional de Ensino Médio, essa modalidade prioriza a formação técnica,
permitindo que os estudantes concluam seus estudos com competências direcionadas
a setores produtivos da economia. Além disso, a integração entre teoria e prática
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proporciona uma aprendizagem mais dinâmica, aumentando as chances de
empregabilidade e contribuindo para o desenvolvimento econômico do município.
Esse modelo atende à crescente demanda por profissionais qualificados, preparando
mão de obra especializada para áreas estratégicas, como tecnologia, saúde e
indústria.

Apesar dos avanços, a expansão dessa modalidade de ensino enfrenta
desafios como a necessidade de infraestrutura adequada, formação de professores
especializados e ampliação do acesso em regiões menos desenvolvidas. A Meta 11
busca superar esses obstáculos, incentivando a ampliação da oferta em instituições
públicas e promovendo políticas de inclusão para garantir que todos tenham
oportunidades de qualificação. Outro ponto crucial é a valorização do ensino técnico
como uma alternativa viável ao ensino superior, reconhecendo sua importância na
formação de cidadãos aptos a contribuir para a inovação e competitividade. Dessa
forma, investir na educação profissional é um passo estratégico para fortalecer a
economia e proporcionar melhores condições de trabalho à população (Brasil, 2014;
Souza; Silva, 2018).

A Meta 11 tem como objetivo triplicar as matrículas na educação profissional
técnica de nível médio, garantindo qualidade na oferta e assegurando que pelo menos
50% da expansão ocorra no setor público. Essa meta busca fortalecer a formação
técnica e profissional no Brasil, ampliando oportunidades para jovens e adultos
ingressarem no mercado de trabalho com qualificação adequada (Brasil, 2014).

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 11

Triplicar as matrículas da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, assegurando a qualidade da oferta
e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

Indicador 11A

Número
absoluto de
matrículas em
educação
profissional
técnica de
nível médio

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 1464

Meta não
alcançada488 195 934 1.024 1.008 934 1.226 1.045 936 943

Fonte
Painel de Monitoramento do PNE (2013-2024).
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b) Contexto do município

Considerando os dados obtidos pelo Painel de Monitoramento do PNE, a meta
não foi alcançada, embora se perceba uma crescente de matriculas nesse segmento:
o número de matriculas de 195 em 2016 evoluiu para 943 no ano de 2024.

As matrículas em questão se dão em três opções de cursos técnicos:
Administração, Agronegócio, Agropecuária e Informática. Todos os cursos são
ofertados pelo Centro Estadual de Educação Profissional em Informática e Gestão
Lourdes Carvalho Neves Batista, Unidade de Ensino pertencente à Rede Estadual de
Educação, que é a única unidade de ensino que oferece essa modalidade no
município de Cícero Dantas.

Os dados da série histórica e do quadro abaixo mostram a evolução do número
absoluto de matrículas em educação profissional técnica de nível médio ao longo dos
anos, de 2016 a 2025.

Número de matrículas no CEEP Lourdes Carvalho Batista.

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

MTP s/d 577 613 640 665 867 786 730 794

EJA 195 357 375 347 269 359 259 206 149

Educação
Especial s/d 8 7 5 11 10 16 9 25

Fonte: QEdu/MEC, 2025.
Legenda: MTP: Médio Técnico Profissionalizante/EJA: Educação de Jovens de Adultos.
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14 Extraído de:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZjMjg1NmItN2JmZS00NzRiLWExZmQtMTI3NThhYTkwMG
RhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9. Acesso em:
28/09/2025.

Do Painel de Monitoramento do PNE14, obtém-se:

Assim, podemos observar que:

 Houve um aumento significativo entre 2016 e 2017, saltando de 195 para
934 matrículas;

 Os números oscilaram ao longo dos anos, com pequenas variações, mas
sem um crescimento linear constante;

 O maior número de matrículas ocorreu em 2021, com 1.226 matrículas
registradas pelo MEC. O fato pode ter relação com a pandemia da COVID-
19, na qual as aulas aconteciam de forma remota e a maior parte dos
jovens estavam em suas residências, permitindo mais tempo disponível
para cursar o ensino técnico;

 A meta de triplicação não foi plenamente atingida, conforme dados do
Painel de Monitoramento do PNE.

Com base nesses dados, a expansão da educação profissional técnica de nível
médio aconteceu, especificamente sendo também observada essa projeção no setor
público, tendo em vista que a totalidade das matrículas pertencem a essa esfera da
administração, uma vez que inexistem escolas técnicas privadas registradas no
município.

c) Sugestões para o próximo PME

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZjMjg1NmItN2JmZS00NzRiLWExZmQtMTI3NThhYTkwMGRhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZjMjg1NmItN2JmZS00NzRiLWExZmQtMTI3NThhYTkwMGRhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
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15 Termo “elevar” substituído por “incentivar”, por força da Nota Técnica nº 002/2017.

 Ampliar e manter a oferta – Definir nova meta de crescimento
sustentável, ampliar turnos e abrir novas turmas conforme demanda local;

 Diversificar cursos – Criar formações em novas áreas estratégicas
(saúde, TI, energias renováveis, logística, turismo), integradas ao
mercado e ofertadas também na modalidade subsequente;

 Garantir qualidade – Investir em formação docente, atualização de
laboratórios e acompanhamento de egressos;

 Integrar com setor produtivo – Criar fórum permanente, firmar parcerias
com instituições e empresas e ampliar programas de apoio (bolsas,
transporte);

 Promover inclusão – Incentivar matrícula de grupos sub-representados,
garantir acessibilidade e oferecer suporte para permanência escolar;

 Monitorar e avaliar – Implementar indicadores anuais, pesquisas de
satisfação e avaliação periódica da oferta.

META 12 - Incentivar15 a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 70%
e A taxa líquida para 50% da população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade
da oferta e expansão para pelo menos, 40% das novas matrículas, no ensino
público.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 12

Incentivar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 70% e A taxa líquida para 50% da população
de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para pelo menos, 40% das novas matrículas,
no ensino público.

Indicador 12A

Taxa bruta de
matrículas na

graduação (TBM)

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 70%
Não

qualificável /
quantificável

s/d s/d s/d 10,7
%

s/d s/d s/d s/d s/d s/d

Indicador 12B

Taxa líquida de
escolarização na
graduação (TLE)

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 50% Não
qualificável /
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s/d s/d s/d 7,4 % s/d s/d s/d s/d s/d s/d quantificável

Fonte PNE em movimento.

Legenda: s/d: Sem dados

b) Notas explicativas à Meta 12

Não foi possível completar os dados faltantes nos relatórios de
acompanhamento/avaliação, dado que o acompanhamento do ensino superior foge
à competência municipal.

Ademais, os dados detalhados de matrícula por local de residência não estão
disponíveis a nível municipal porque o Censo do Ensino Superior coleta informações
institucionais e não domiciliares. Em âmbito municipal, o IBGE disponibiliza dados de
matrícula apenas para a educação básica; há somente dados de habitantes com
formação superior completa e incompleta no município, de modo que o único registro
em âmbito municipal data de 2018 (extraído do PNE em movimento).

A meta 12 do PME, por sua vez, mostra-se uma reprodução da meta nacional
e sua verificação local depende de ferramentas indiretas ou projeções feitas por
órgãos de planejamento educacional (PNE em movimento, Censo da Educação
Superior, Censo Populacional, QEdu etc.).

A apuração do número de matrículas no nível superior em caráter local
demandaria cooperação técnica junto aos órgãos federais, a quem recaem a
competência de regular o ensino superior. Mesmo que fossem buscados dados de
matrícula junto a IES (Instituições de Ensino Superior) situadas na região ou cadastro
de usuários dos serviços de residência e transporte universitário, tais dados não
refletiriam com exatidão os números cícero-dantenses, pois há “N” possibilidades de
matrícula em IES por todo o país (e no exterior), inclusive estudantes que não fazem
uso de tais políticas de apoio (transporte ou residência universitária). Há que se
registrar também que será um esforço desarrazoado buscar individualmente cada IES
e estas obedecem a restrições quanto ao fornecimento de dados pessoais de seus
alunos (vide LGPD).

Dentre as estratégias elencadas no PME, foi cumprida apenas a manutenção
de programas de apoio estudantil, a exemplo do transporte universitário para
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Paripiranga e Ribeira do Pombal (12.2) e residência universitária em Aracaju (12.3).
Estão pendentes a instituição de curso preparatório para o ENEM (12.1), criação da
Coordenadoria de Incentivo a Iniciação Científica e Extensão (12.4), incentivo à
realização de atividades acadêmica extracurriculares atreladas ao contexto cícero-
dantense e intercâmbio com IES (12.5 e 12.14), estímulo a formação de grupos de
estudo e realização de pesquisas no município (12.6 e 12.13), contribuição com a
formação inicial do discente universitário/pesquisador (12.7), divulgação de eventos
científicos (12.8), sistematização dos trabalhos científicos existentes (12.9), apoio à
iniciação científica (12.10), apoio ao trabalho de professores de metodologia científica
(12.11), incentivo à submissão de trabalhos de pesquisa sobre aspectos locais e
ações afirmativas (12.12 e 12.15).

A ausência de indicadores para aferir a situação da meta no município, por
fim, é reconhecida pela Nota Técnica nº 002/2017.

c) Contexto do município

 O município possui 1.658 habitantes com nível superior completo, de um
total de 30.907 (Censo 2022: Educação), representando 5,36% da
população;

 Há 411 (quatrocentos e onze) alunos de ensino superior que utilizam do
transporte universitário fornecido pelo município, direcionado à IES
situadas em Paripiranga e Ribeira do Pombal. Desse total, 91 (noventa e
um) foram cadastrados em 2025 (SEMED, 2025);

 Há 11 (onze) alunos de ensino superior beneficiários da residência
universitária situada em Aracaju, custeada pelo município. Desse total,
02 (dois) foram cadastrados em 2025 (SEMED, 2025);

 Não há dados estimados sobre as visitas técnicas de alunos de graduação
nos setores públicos e privados do município, nem dos atendidos pela
política de estágio municipal;

 O município firmou convênios para descontos em mensalidades e
matrículas destinado a servidores/familiares junto às Faculdades FTC
(2005-2011), Unopar, AGES, Dom Luiz e São Judas Tadeu (ambas entre
2016-2022) e Faculdade Jardins (2025 – presente);
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16 Disponível em: https://www.semeccicerodantas.com/coming-soon-01. Acesso em: 14 mai. 2025.

 Foi criada em 2023 a Coordenação de Pesquisa e Extensão, vinculada à
Secretaria Municipal de Educação, que promove publicações semestrais
da Revista Boqueirão16, voltada à área educacional.

d) Sugestões para o próximo PME:

Adequar a meta ao contexto municipal.

Segue um exemplo de versão substituta:

Meta 12: Incentivar o acesso e a permanência da população local no ensino
superior, promovendo políticas públicas que ampliem as oportunidades de
formação superior, com atenção especial aos munícipes em situação de
vulnerabilidade social, promovendo a articulação entre ensino, pesquisa e
extensão.

Estratégias:

12.1 Garantir a continuidade e o aperfeiçoamento do programa municipal de
transporte universitário gratuito ou subsidiado, assegurando acesso regular
e seguro às instituições de ensino superior localizadas em outros municípios;

12.2 Assegurar a manutenção e ampliação dos programas de residência
estudantil para estudantes de baixa renda matriculados em cursos
superiores, especialmente os ofertados fora do município;

12.3 Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas de ensino
superior para ampliar o número de vagas destinadas aos munícipes, por
meio de convênios, bolsas ou polos de ensino a distância;

12.4 Criar programa municipal de incentivo à formação superior, com ações
como bolsas de estudo parciais ou integrais, apoio à aquisição de materiais
acadêmicos e recursos digitais;

12.5 Monitorar e divulgar, anualmente, dados sobre o ingresso e permanência
de munícipes no ensino superior, visando subsidiar políticas públicas de
incentivo à formação acadêmica;

12.6 Estimular a criação de polos universitários descentralizados e a oferta
de cursos de graduação, seja na modalidade presencial, semipresencial ou
a distância (EaD), com apoio da infraestrutura municipal, quando possível;

https://www.semeccicerodantas.com/coming-soon-01
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12.7 Desenvolver e implementar uma política municipal de estágios,
promovendo a integração dos estudantes do ensino superior ao mercado de
trabalho local e à administração pública;

12.8 Incentivar a pesquisa científica e a extensão universitária voltadas às
realidades e necessidades do município, por meio de editais próprios,
parcerias ou apoio logístico;

12.9 Firmar convênios, termos de cooperação ou instrumentos similares com
oMinistério da Educação, com o objetivo de obter acesso a dados atualizados
sobre o perfil educacional da população do município, especialmente em
relação à formação superior (via Censo da Educação Superior, ENADE etc.);

12.10 Criar banco de dados municipal com informações atualizadas sobre
estudantes e egressos do ensino superior, residentes no município, para
subsidiar o planejamento de políticas públicas;

12.11 Monitorar e divulgar, anualmente, os indicadores de acesso e
permanência no ensino superior, como forma de avaliar a efetividade das
políticas implementadas.

META 13 - Estimular de forma colaborativa a qualidade da educação superior e
fomentar política de incentivo a carreira com vistas a ampliar a proporção de
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do
sistema da educação superior.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 13

Estimular de forma colaborativa a qualidade da educação superior e fomentar política de incentivo a carreira
com vistas a ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto
do sistema da educação superior.

Indicador 13A

Percentual de
docentes com
mestrado ou
doutorado na

educação superior

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista N/Q
Não

qualificável /
quantificável

s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d

Indicador 13B

Percentual de
docentes com
doutorado na

educação superior

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista N/Q Não
qualificável /
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s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d s/d quantificável

Fontes s/d.
Legenda: s/d: Sem dados.

b) Notas explicativas à Meta 13

O acompanhamento da referida meta é inviável, pois o município não oferta
nível superior, de modo que não existe, na rede municipal de ensino, professores da
educação superior.

As estratégias dispostas na meta 13 foram a de incentivar os docentes que
atuam “no nível superior” a ingressar em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu
(13.1) e promover consórcios com IES públicas (13.2). Sua sinalização como
“concluídas” no relatório de monitoramento 2024 refere-se à formação dos
professores locais, os quais atuam junto à educação básica; os dados com os quais
os relatórios de acompanhamento foram alimentados, consequentemente,
correspondem às metas 14 e 16.

A ausência de indicadores para aferir a situação da meta 13 no município,
inclusive, é objeto de justificativa na Nota Técnica nº 003/2017.

c) Sugestões para o próximo PME

Excluir essa meta, pois suas informações já são abarcadas nas metas 14 e
16.

META 14 - Fortalecer o aumento gradual do número de matrículas na Pós-
Graduação Stricto Sensu de modo a atingir a titulação anual de 03 (três) mestres
e 01 (um) doutor, de maneira contínua e gradativa até o último ano de vigência
deste PME.

a) Série histórica
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DESCRIÇÃO DA
META 14

Fortalecer o aumento gradual do número de matrículas na Pós-Graduação Stricto Sensu de modo a atingir
a titulação anual de 03 (três) mestres e 01 (um) doutor, de maneira contínua e gradativa até o último ano de
vigência deste PME.

Indicador 14A

Número de título
de mestrado

concedido por ano

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 3
Meta

alcançada1 1 1 2 3 5 6 7 7 12

Indicador 14B

Número de título
de doutorado
concedido por

ano

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 1
Meta

alcançada0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Fontes INEPDATA/Censo Escolar.

b) Notas explicativas à Meta 14
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Mestres e doutores no município de Cícero Dantas-BA

Mestres Doutores

A presente meta está alimentada a partir dos dados relativos aos profissionais
da educação (notadamente professores e apoio pedagógico), razão pela qual os
números aqui contidos equivalem, necessariamente, o disposto na Meta 16.

Todavia, considerando apenas o grupo de profissionais em comento, nota-se
que o município de Cícero Dantas alcançou a meta proposta.

A meta 14 abrange os habitantes em geral do município, de modo que a
mensuração da formação em doutorado e mestrado, dentre toda a população, esbarra
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17 Disponível em:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2I4MDFiOWEtYTQyOC00ZDUxLTgxNDItZTkwNGE5NTVm
NDRlIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9. Acesso em: 14
mai. 2025.

nas barreiras identificadas na análise da meta 12: ausência de um repositório de
informações que filtrasse o percentual de mestres e doutores por município,
inexistente até a presente data.

Em consulta ao Censo do IBGE e TSE, a escolaridade populacional informada
categoriza-se em nível superior completo e incompleto, não havendo qualquer
informação quanto à pós-graduação. Quanto ao Censo do Ensino Superior, este
coleta apenas informações institucionais, ausente quaisquer dados domiciliares.

O observatório do PNE, inclusive, limita o campo de busca aos municípios
que contam com instituições que ofertam cursos de mestrado e doutorado e, como
Cícero Dantas não figura nessa lista, não há dados referentes ao município17.

A meta 14 do PME, registre-se, é uma reprodução da meta nacional e sua
verificação local depende de ferramentas indiretas ou projeções feitas por órgãos de
planejamento educacional (PNE em movimento, Censo da Educação Superior, Censo
Populacional, QEdu etc.).

O número de mestres e doutores em caráter local demanda cooperação
técnica junto aos órgãos federais, a quem recaem a competência de regular o ensino
superior. Mesmo que fossem buscados dados de concludentes junto a IES
(Instituições de Ensino Superior) situadas na região ou cadastro de usuários dos
serviços de residência e transporte universitário, tais dados não refletiriam com
exatidão os números cícero-dantenses, pois há “N” possibilidades de matrícula em
IES por todo o país (e no exterior), inclusive estudantes que não fazem uso de tais
políticas de apoio (transporte ou residência universitária). Há que se registrar também
que será um esforço desarrazoado buscar individualmente cada IES e estas
obedecem a restrições quanto ao fornecimento de dados pessoais de seus alunos
(vide LGPD).

Dentre as estratégias elencadas, apenas uma foi concluída, referente ao
levantamento da demanda por graduação e pós-graduação dentre os servidores
(14.1), estando pendentes o pleito por vagas junto ao Plano de Ações Articuladas
(PAR) por ampliação de oferta de programas de pós-graduação stricto sensu (14.2)
e firmação de parcerias junto à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (Capes) (14.3).

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2I4MDFiOWEtYTQyOC00ZDUxLTgxNDItZTkwNGE5NTVmNDRlIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2I4MDFiOWEtYTQyOC00ZDUxLTgxNDItZTkwNGE5NTVmNDRlIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
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A ausência de indicadores para aferir a situação da meta no município,
inclusive, é objeto de justificativa na Nota Técnica nº 004/2017.

c) Contexto do município

Segundo dados fornecidos pela SEMED, à luz dos números alimentados na
presente meta, os mestres são provenientes das áreas: Ciência da Informação,
Educação, Ensino de Ciências, História, Letras e Literatura. Já o único doutor da rede
municipal provém da área de Meio Ambiente.

d) Sugestões para o próximo PME

Excluir essa meta, pois suas informações devem ser abarcadas na meta 16.

Meta 15 - Garantir, em regime colaborativo, entre a União, o Estado e outros
municípios, no prazo de um ano, política municipal de formação e valorização
dos(as) profissionais da educação, assegurado que todos os professores e as
professoras da Educação possuam formação em nível superior obtido em curso
de licenciatura na área de conhecimento em que atua.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 15

Garantir, em regime colaborativo, entre a União, o Estado e outros municípios, no prazo de um ano, política
municipal de formação e valorização dos(as) profissionais da educação, assegurado que todos os
professores e as professoras da Educação possuam formação em nível superior obtido em curso de
licenciatura na área de conhecimento em que atua.

Indicador 15A

Proporção de
professores que

possuem
formação superior

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 100%
Meta não
alcançada32,9

%
30,8
%

26,5
%

30,7
%

24,5
%

43,8
%

64,6
%

42,8
%

41,1
%

52,0
%



95

18 Disponível em:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMT
JhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9

Indicador 15B

Proporção da
adequação da
formação

superior com a
área de

conhecimento
lecionada

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 100%
Meta não
alcançada15,0

%
15,9
%

9,7% 8,2% 7,8% 21,5
%

35,5
%

29,5
%

30,5
%

34,6
%

Fontes Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica (2024), Indicador Educacional “Adequação
da Formação Docente” / Dados Abertos do Censo Escolar dos respectivos anos (2015 a 2024).

b) Notas explicativas à Meta 15
Tabela e gráfico do indicador 15A

Fonte: Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica (2024).
Os percentuais do indicador 15A foram obtidos de modo direto, através do

Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica, filtrando-se por período
(2014-2024), município (Cícero Dantas), rede de ensino (municipal)18, selecionando-
se a opção “mostrar como uma tabela”, considerando-se apenas o percentual

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
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19 https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-
educacionais/adequacao-da-formacao-docente. Acesso em: 18 mai. 2025.
20 Exclui-se o ensino médio, que não é ofertado pela rede, bem como o EJA ensino médio, pelo
mesmo motivo.

referente a “superior licenciatura”, em atenção ao disposto na meta 15 e na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN/96).

Já o indicador 15B foi obtido através do Indicador Educacional “Adequação
da Formação Docente”19, vinculado aos Dados Abertos do Censo Escolar dos
respectivos anos (2015 a 2024). A partir da planilha referente à categoria “municípios”,
aplicando-se o filtro de localização “total” e dependência administrativa “municipal”,
considera-se apenas o Grupo 1 (Docentes com formação superior de licenciatura ou
bacharelado com complementação pedagógica na mesma área da disciplina que
leciona), em atenção ao disposto na meta 15 e na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDBEN/96). Nos citados documentos, os percentuais são
organizados por educação infantil, ensino fundamental e EJA20, de modo que se fez
necessário calcular a média para obter-se o percentual geral da rede nos respectivos
anos, conforme tabela abaixo:

Tabela e gráfico do indicador 15B

CATEGORIA /
ANOS

EDUCAÇÃO
INFANTIL

ENSINO
FUNDAMENTAL

EJA TOTAL

2015 3,8% 19,4% 22,0% 15,0%
2016 6,0% 20,8% 21,1% 15,9%
2017 5,6% 18,1% 5,6% 9,7%
2018 2,6% 22,0% 0,0% 8,2%
2019 4,6% 18,3% 0,5% 7,8%
2020 22,7% 36,5% 5,3% 21,5%
2021 47,9% 51,0% 7,7% 35,5%
2022 39,2% 48,2% 1,1% 29,5%
2023 37,0% 50,8% 3,7% 30,5%
2024 48,6% 53,0% 2,2% 34,6%

https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/adequacao-da-formacao-docente
https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/adequacao-da-formacao-docente
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Adequação da formação docente em Cícero Dantas-BA

Fonte: Indicador Educacional “Adequação da Formação Docente” / Dados Abertos do Censo Escolar
dos respectivos anos (2015 a 2024)
Elaboração: ETMA/2025.

Constata-se que a presente meta não foi alcançada, haja vista que os
percentuais encontrados apontam para um cumprimento parcial em termos de
formação superior do corpo docente (pouco acima do percentual de 50%) e de
adequação de formação à área lecionada (pouco superior a um terço do quadro de
profissionais).

Ponto que merece esclarecimento é a oscilação de percentual para mais e
para menos ao longo dos anos, que se deve aos seguintes fatores:

1. Migração de níveis formativos: o professor não licenciado é enquadrado
como P1, os licenciados como P2 e, quando logram formação superior,
passa a compor os quadros do P3 (pós-graduados). Considerando a
realização de concurso público em 2013 e a habilitação mínima em nível
médio magistério (P1) e licenciaturas diversas (P2), a superação do
estágio probatório permitiu que esses profissionais apresentassem
diplomas acadêmicos e lograssem progressão para níveis superiores de
suas respectivas carreiras;

2. Rotatividade entre etapas/modalidades de ensino: é facultado à
Administração Municipal e ao professor migrar entre séries/anos,
instituições, modalidades de ensino ou mesmo desempenhar funções
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gratificadas/cargos de confiança, por ato discricionário ou pelo interesse
público, o que acarreta a assunção de disciplinas não compatíveis com a
área de formação ou contratação emergencial de profissionais disponíveis
na localidade, por exemplo;

3. Aposentadorias, exonerações, afastamentos do cargo, permutas e
cessões com outros entes federativos/instituições.

Dentre as estratégias elencadas, três foram concluídas, referentes ao
levantamento de servidores da educação que não possuem
graduação/complementação pedagógica (15.1), firmação de parcerias com IES
públicas e privadas (15.2) e convênios de cursos técnicos para profissionais de
segmentos que não o do magistério (15.4), estando pendentes a implantação da
política municipal de formação continuada para segmentos que não o do magistério
(15.3), pleito junto à União e ao Estado por acesso a programas de concessão de
bolsas de estudos para professores de idiomas (15.5) e por formação docente para
a educação profissional (15.6).

c) Contexto do município

 O relatório de monitoramento de 2024, quando da análise da presente
meta, elenca o quantitativo nominal de professores com formação
superior ao longo dos anos, carecendo da complementação dos valores
percentuais, em obediência à redação literal da meta;

 Além disso, o quantitativo nominal informado refere-se aos profissionais
efetivos que compõem a rede, trazendo um quadro da evolução formativa
ao longo dos anos, conforme se vê:

Tabela e gráfico da composição formativa do quadro docente efetivo

ANO 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
TOTAL 306 310 306 304 299 288 281 307 303 312
P1 166 176 137 134 119 108 44 42 42 39
P2 119 111 96 97 85 76 109 101 99 74
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21 P3 refere-se ao professor especialista (com pós-graduação lato sensu). A pós stricto sensu está
abarcada por M (mestres) e D (doutores).

P321 20 23 73 73 95 104 122 157 155 186
M 1 1 1 2 3 5 6 7 7 12
D 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
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Composição formativa do quadro docente efetivo de Cícero Dantas-BA

P1 P2 P3 M D

Legenda:
P1: formação em nível médio/magistério
P2: licenciado
P3: especialista
M: mestre
D: doutor
Fonte: P1 a P3 – CME / Relatório de Monitoramento 2024; M e D – Censo Escolar dos respectivos
anos.

 Verifica-se que dentre o total de docentes efetivos que compõem a rede
municipal de ensino, 4,81% são mestres/doutores.

d) Sugestões para o próximo PME

Aprimorar a redação da meta, de modo a atender melhor o contexto municipal.
Considerando a indicação de exclusão das metas 13 e 14 e a abrangência do texto
ora sugerido, aponta-se a possibilidade de desmembrá-la, com uma meta específica
para professores e outra voltada aos demais profissionais da educação.
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Segue um exemplo de versão substituta:

Meta 15: Em regime de colaboração com os demais entes federativos,
assegurar que 100% dos professores da rede municipal possuam formação
mínima em nível superior (licenciatura), correspondente à área de atuação,
até o final da vigência deste Plano Municipal de Educação. Para os
profissionais com vínculo temporário, admitir-se-á, até metade da década
educacional, o requisito mínimo de matrícula em curso de licenciatura.
Garantir também aos demais profissionais da educação formação técnica ou
superior compatível com suas funções, promovendo parcerias com
instituições formadoras para esse fim. No prazo máximo de três anos a partir
da aprovação deste plano, elaborar e implantar uma política municipal de
formação continuada para todos os profissionais da educação, visando a
valorização e o desenvolvimento profissional contínuo do quadro funcional.
Estratégias:
15.1 Mapear a formação atual dos profissionais da educação municipal,
identificando lacunas de formação inicial e continuada;
15.2 Firmar parcerias com instituições de ensino superior para oferta de
cursos de licenciatura presenciais e a distância, priorizando áreas com maior
déficit;
15.3 Estabelecer critérios nos editais de contratação temporária, exigindo
matrícula ativa em curso de licenciatura compatível;
15.4 Ofertar bolsas, auxílios ou incentivos para formação superior de
professores e demais profissionais da educação;
15.5 Promover cursos técnicos e superiores voltados aos profissionais de
apoio (gestão, administração, serviços gerais etc.), em articulação com
instituições públicas e privadas;
15.6 Desenvolver e implementar, em até três anos, política municipal de
formação continuada, com base em diagnóstico participativo das
necessidades formativas;
15.7 Criar um sistema de monitoramento da formação dos profissionais, com
atualização periódica dos dados;
15.8 Garantir jornada de trabalho com tempo reservado para formação,
especialmente para profissionais em exercício;
15.9 Estimular a participação em programas federais e estaduais de
valorização e formação docente e de gestores escolares;
15.10 Assegurar aos profissionais a possibilidade de usufruir de políticas
municipais de apoio à formação técnica/superior (a exemplo da residência
estudantil e transporte universitário), conforme critérios de acesso.

META 16 - Formar, em nível de pós-graduação 80% (oitenta por cento) os
professores da educação básica, até o último ano de vigência deste plano
municipal, e garantir a todos os (as) profissionais da educação básica formação
continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas
e contextualizações do sistema municipal.

a) Série histórica
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22 Disponível em:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMT
JhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9. Acesso em: 18 mai.
2025.

DESCRIÇÃO DA
META 16

Formar, em nível de pós-graduação 80% (oitenta por cento) os professores da educação básica, até o último
ano de vigência deste plano municipal, e garantir a todos os (as) profissionais da educação básica formação
continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações do
sistema municipal.

Indicador 16A

Percentual de
professores da
educação básica

com pós-
graduação lato
sensu e stricto

sensu

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da
Meta

Meta prevista 80%
Meta não
alcançada

14,4
%

14,0
%

13,1
%

14,8
%

13,9
%

26,2
%

30,9
%

21,8
%

21,5
%

35,1
%

Indicador 16B

Percentual de
professores da

educação
básica que
realizaram
cursos de
formação
continuada

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 100%
Meta não
alcançada37,5

%
39,9
%

31,2
%

33,7
%

31,0
%

31,5
%

34,0
%

25,6
%

24,7
%

26,6
%

Fonte Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica (2024).

b) Notas explicativas à Meta 16

Os percentuais de ambos os indicadores foram obtidos de modo direto,
através do Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica, filtrando-se por
período (2014-2024), município (Cícero Dantas), rede de ensino (municipal)22,
selecionando-se a opção “mostrar como uma tabela”.

Entende-se, por indicador 16A, os profissionais que tenham apresentado
cursos de pós-graduação, seja lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
e doutorado). Por indicador 16B, entende-se os profissionais que tenham
apresentados cursos de qualificação, atualização, capacitação e aperfeiçoamento, no
âmbito das gratificações de estímulo ao aperfeiçoamento profissional disposto no
Plano de Cargos e Salários.

Tabela e gráfico dos indicadores

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
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Fonte: Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica (2024)

Constata-se que a presente meta não foi alcançada, haja vista que os
percentuais encontrados apontam para um cumprimento abaixo da metade almejada,
em termos de pós-graduação (pouco acima do percentual de 30%) e de formação
continuada (pouco superior a um quarto do quadro de profissionais).

Ponto que merece esclarecimento é a oscilação de percentual para mais e
para menos ao longo dos anos, que se deve aos seguintes fatores:

1. Migração de níveis formativos: o professor não licenciado é enquadrado
como P1, os licenciados como P2 e, quando logram formação superior,
passa a compor os quadros do P3 (pós-graduados). Considerando a
realização de concurso público em 2013 e a habilitação mínima em nível
médio magistério (P1) e licenciaturas diversas (P2), a superação do
estágio probatório permitiu que esses profissionais apresentassem
diplomas acadêmicos e lograssem progressão para níveis superiores de
suas respectivas carreiras;

2. Rotatividade entre etapas/modalidades de ensino: é facultado à
Administração Municipal e ao professor migrar entre séries/anos,
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instituições, modalidades de ensino ou mesmo desempenhar funções
gratificadas/cargos de confiança, por ato discricionário ou pelo interesse
público, o que acarreta a assunção de disciplinas não compatíveis com a
área de formação ou contratação emergencial de profissionais disponíveis
na localidade, por exemplo;

3. Aposentadorias, exonerações, afastamentos do cargo, permutas e
cessões com outros entes federativos/instituições.

Dentre as estratégias elencadas, duas foram concluídas, referentes ao
planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação
continuada (16.1), firmação de parceria com o Estado e a União para instituir política
municipal de formação e professores da educação básica (16.2), estando pendentes
a participação em programas da União destinados a composição de acervo de obras
didáticas e similares (16.3), implantação de portal eletrônico para subsidiar a atuação
docente da educação básica (16.4), ampliação de oferta de bolsas de estudo para
graduação e pós-graduação dos professores e demais funcionários de educação
básica (16.5) e instituição de formação docente por meio da implementação das ações
do Plano Nacional do Livro e Leitura e similares (16.6).

c) Contexto do município

 O relatório de monitoramento de 2024, quando da análise da presente
meta, elenca o quantitativo nominal de professores pós-graduados ao
longo dos anos, carecendo da complementação dos valores percentuais,
em obediência à redação literal da meta;

 Além disso, o quantitativo nominal informado refere-se aos profissionais
efetivos que compõem a rede, repetindo quadros elencados na meta
anterior;

 Dentro da política de incentivo à formação continuada, a Secretaria
Municipal de Educação contabiliza o seguinte quantitativo de concessões
ao ano:

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
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23 À luz das Leis Municipais nº 066/2008, 211/2014 e 457/2024, as bolsas de estudo correspondem a
valores pagos diretamente ao servidor, com valores entre R$ 300,00 a R$ 500,00.
24 Corresponde ao afastamento remunerado do servidor, durante o período de realização do curso de
mestrado e doutorado.

Bolsas de
estudo23

s/d 01 s/d s/d 01 s/d 01 s/d 01 01 s/d

Licenças
para

qualificação
profissional24

s/d s/d 03 s/d 01 04 01 01 s/d 02 04

Legenda:
s/d: sem dados
Fonte: SEMED (2025)
OBS.: Dentre os docentes que cursaram pós-graduação stricto sensu, 02 (dois) não usufruíram dos
benefícios citados. Houve um profissional não docente (administrativo) que, apesar de compor o apoio
pedagógico, também não usufruiu dos referidos benefícios para cursar pós-graduação stricto senso.
Elaboração: ETMA/2025

d) Sugestões para o próximo PME

Aprimorar a redação da meta, de modo a atender melhor o contexto municipal.
Considerando a indicação de exclusão de metas 13 e 14 e a abrangência do texto
abaixo sugerido, sugere-se a possibilidade de desmembrá-la, elaborando uma meta
específica para professores e outra voltada aos demais profissionais da educação.

Segue exemplo de versão substituta:
Meta 16: Garantir que, até o final da vigência deste Plano Municipal de
Educação, 80% dos professores da rede pública municipal possuam
formação em nível de pós-graduação (lato ou stricto sensu) nas áreas de
atuação. Assegurar também a oferta sistemática de formação continuada
para 100% dos profissionais da educação – docentes e demais servidores –
com ações anuais de qualificação, atualização, aperfeiçoamento e
capacitação profissional, alinhadas às demandas da rede e à especificidade
das funções desempenhadas.
Estratégias:
16.1 Realizar diagnóstico inicial para identificar o percentual atual de
professores com pós-graduação e mapear as necessidades de formação
continuada de todo o quadro;
16.2 Firmar convênios com instituições de ensino superior públicas e privadas
para oferta de cursos de pós-graduação gratuitos ou com condições
facilitadas;
16.3 Fortalecer a política municipal de incentivo à pós-graduação, com bolsas
de estudo, licenças remuneradas para estudo e reconhecimento na carreira;
16.4 Diversificar critérios de valorização profissional, como progressão ou
gratificação vinculada à obtenção de título de pós-graduação;
16.5 Elaborar e implementar um plano anual de formação continuada,
baseado nas demandas pedagógicas, administrativas e técnicas da rede;
16.6 Integrar a formação continuada à jornada de trabalho, garantindo tempo
reservado para estudos e participação em cursos e eventos formativos;
16.7 Promover formações presenciais e a distância, priorizando temas como
metodologias ativas, inclusão, gestão escolar, legislação e competências
socioemocionais;
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16.8 Estimular a formação em rede, com intercâmbio entre escolas,
comunidades de prática e oficinas colaborativas entre profissionais;
16.9 Avaliar periodicamente os impactos das formações, com instrumentos
de feedback, aplicabilidade prática e resultados no desempenho escolar;
16.10 Buscar recursos em programas federais e estaduais de apoio à
valorização e formação de profissionais da educação.

Meta 17 - Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais
profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência
deste PME.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 17

Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar
seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano
de vigência deste PME.

Indicador 17A

Relação
percentual
entre o

rendimento
bruto médio
mensal dos
profissionais
do magistério
das redes
públicas da
educação
básica, com
nível superior
completo, e o
rendimento
bruto médio
mensal dos
demais

profissionais
assalariados,
com nível
superior
completo

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista N/Q

Não
qualificável /
quantificável

s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d.

Fonte s/d.
Legenda: s/d: sem dados

Não foi possível completar os dados faltantes nos relatórios de
acompanhamento/avaliação, pois inviável a obtenção do rendimento bruto médio
mensal de outros profissionais assalariados com nível superior, a fim de estabelecer-
se um comparativo com o rendimento bruto médio mensal dos profissionais do
magistério.
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25 Disponível em:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNGY2OWU1NmUtYjZiNC00MmZhLWI4NGYtOTI4YzZkZDllN
WZlIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9. Acesso em: 27
mai. 2025.

Esperava-se que tais dados estivessem disponíveis junto ao setor de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. Todavia, à luz da organização disposta
no sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM-BA), as
despesas são enquadradas conforme a composição da verba salarial (salário-base,
gratificações, horas-extras etc.), não estando disponível o filtro quanto à formação em
nível superior, dividindo-se quanto às pastas e fontes de custeio.

Inviável, assim, a obtenção de informações de rendimentos de outros
profissionais assalariados de nível superior que não os dos profissionais do magistério
nos quadros municipais.

A meta 17 do PME, por sua vez, mostra-se uma reprodução literal da meta
nacional, de modo que, ao buscar dados em plataformas de acompanhamento
nacional, é possível localizar apenas a Remuneração Média dos Docentes a nível
local até 2020 (Censo Escolar), bem como a relação percentual do Indicador 17A a
nível estadual até 202325 (Painel de Monitoramento do PNE).

Dentre as estratégias elencadas no PME, foram cumpridas somente a de
instituir ações de valorização aos demais trabalhadores de educação no âmbito da
Rede Municipal de Ensino (17.1) e de garantir ações que promovam a saúde e bem-
estar dos profissionais do magistério (17.5). Estão pendentes a de garantia, junto à
União, de aporte de recursos na esfera municipal que permitam a equiparação salarial
(17.2), garantia de salas dos professores equipadas (17.3) e de cursos de
aperfeiçoamento a partir do levantamento sistemático e organizado e que contemple
áreas como tecnologia da informação e comunicação, educação ambiental e
educação especial (17.4).

A necessidade de ajustar metas e indicadores para viabilização do processo
de monitoramento e avaliação da aludida meta, por fim, é reconhecida pela Nota
Técnica nº 005/2017.

b) Contexto do município

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNGY2OWU1NmUtYjZiNC00MmZhLWI4NGYtOTI4YzZkZDllNWZlIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNGY2OWU1NmUtYjZiNC00MmZhLWI4NGYtOTI4YzZkZDllNWZlIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
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26 Disponível em:

 O relatório de monitoramento de 2024, quando da análise da presente
meta, elenca os rendimentos básicos conforme a carreira dos docentes
que compõem a rede municipal, apresentando a evolução salarial,
tomando por referência os profissionais de 20h semanais:

Tabela e gráfico da evolução do salário base dos professores da rede
municipal

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
P1 R$ 958,89 R$ 1.067,

82
R$ 1.149,

40
R$ 1.227,

67
R$ 1.278,

87
R$ 1.443,

12
R$ 1.443,

12
R$ 1.922,

60
R$ 2.210,

03
R$ 2.290,

03
P2 R$ 1.150,

66
R$ 1.281,

38
R$ 1.379,

28
R$ 1.473,

20
R$ 1.534,

64
R$ 1.731,

74
R$ 1.731,

74
R$ 2.307,

12
R$ 2.652,

03
R$ 2.748,

03
P3 R$ 1.265,

72
R$ 1.409,

51
R$ 1.517,

20
R$ 1.620,

52
R$ 1.688,

10
R$ 1.904,

91
R$ 1.904,

91
R$ 2.537,

82
R$ 2.917,

22
R$ 3.022,

82

Salário Base
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Ev
olu

çã
o
Sa

lar
ial

R$0.00

R$500.00

R$1,000.00

R$1,500.00

R$2,000.00

R$2,500.00

R$3,000.00

R$3,500.00

Carreira docente: Salário Base (20h)

P1 P2 P3
Legenda:
P1: formação em nível médio/magistério
P2: licenciado
P3: pós-graduado (lato ou stricto sensu)
Fonte: CME / Relatório de Monitoramento 2024.

 Junto ao Censo Escolar, obteve-se a remuneração média bruta, corrigida
pelo IPCA, até 202026:
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMT
JhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9. Acesso em: 27 mai.
2025.

Tabela e gráfico da remuneração média dos docentes da rede municipal,
corrigida pelo IPCA

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ViNDBjNDEtMTM0OC00ZmFhLWIyZWYtZjI1YjU0NzQzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9
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27 O Piso Nacional do Magistério equivale a R$ 4.867,77 (40h) e 2.433,88 (20h).

Fonte: Painel de Estatísticas Censo Escolar da Educação Básica (2020).

 Ante a aprovação de novos planos salarias pela municipalidade em 2024,
identificou-se que os professores (nível superior) ocupam a 6ª posição no
quadro de remunerações dentre os profissionais de ensino superior em
âmbito municipal:

POSIÇÃO CARGO SALÁRIO BASE CARGA
HORÁRIA

FONTE

1 Contador R$ 5.924,00 20h PCCR – Geral
2 Assistente Social

Escolar
R$ 5.218,46 20h PCCR – Educação

3 Psicólogo R$ 4.492,34 20h PCCR – Educação

4
Inspetor em VISA R$ 3.433,14 20h PCCR – Saúde
Enfermeiro da VISA R$ 3.433,14 20h PCCR – Saúde

5

Fisioterapeuta R$ 3.284,24 20h PCCR – Saúde
Nutricionista R$ 3.284,24 20h PCCR – Saúde e

Educação
Psicólogo R$ 3.284,24 20h PCCR – Saúde e Geral

Assistente Social R$ 3.284,24 20h PCCR – Geral e Saúde
Educador Social R$ 3.284,24 20h PCCR – Geral
Engenheiro Civil R$ 3.284,24 20h PCCR – Geral

6

Professor II (P2) Piso Nacional do
Magistério27

20h / 40h PCCR – Educação

Coordenador
Pedagógico

Piso Nacional do
Magistério

20h / 40h PCCR – Educação

Supervisor
Pedagógico

Piso Nacional do
Magistério

20h / 40h PCCR – Educação
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28 Somadas, as verbas correspondem ao Piso Nacional da Enfermagem, que para enfermeiros, varia
entre R$ 4.318,18 (40h) e R$ 2.159,09 (20h).

Psicopedagogo Piso Nacional do
Magistério

20h PCCR – Educação

7

Enfermeiro ESF R$ 3.283,60 +
complemento da

União28

40h PCCR – Saúde

Enfermeiro Hospitalar R$ 1.642,08 +
complemento da

União

20h PCCR – Saúde

8 Odontólogo R$ 4.189,47 40h PCCR – Saúde
9 Fonoaudiólogo R$ 3.284,24 40h PCCR – Saúde

Fontes: Plano de Cargos Gerais (Lei Municipal nº 450/2024, alterada pela Lei Municipal nº 456/2024),
Educação (Lei Municipal nº 457/2024) e Saúde (Lei Municipal nº 455/2024).
Legenda:
PCCR: Plano de Cargos, Carreira e Remuneração.
OBS.: A ordem foi estabelecida, considerando a remuneração com base na carga horária de 20h
semanais, de modo que, para os cargos de 40h, foi calculado valor proporcional (ex. Odontólogo, cuja
carga horária de 20h equivaleria a R$ 2.094,73)
Elaboração: ETMA/2025.

c) Sugestões para o próximo PME

Aprimorar a redação da meta, de modo a atender melhor o contexto municipal.

Segue exemplo de versão substituta:

Meta 17: Valorizar os profissionais que compõem os quadros da educação
pública municipal, visando a equiparação do seu rendimento médio ao dos
demais profissionais municipais com escolaridade equivalente, até o final do
quinto ano de vigência deste Plano Municipal de Educação.
Estratégias:
17.1 Realizar estudos periódicos sobre a remuneração média dos
profissionais da educação municipal em comparação com os profissionais de
escolaridade equivalente em outras áreas, no município, estado e país;
17.2 Revisar e atualizar periodicamente o plano de carreira dos profissionais
da educação, contemplando progressões funcionais, desenvolvimento
profissional e reconhecimento por titulação e tempo de serviço;
17.3 Garantir a aplicação efetiva do piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério da educação básica, como vencimento inicial da
carreira;
17.4 Promover a ampliação de benefícios e incentivos, como bolsas de
estudo, ajudas de custo, gratificações por desempenho, deslocamento para
regiões de difícil acesso e outros, como forma de valorização;
17.5 Investir na formação inicial e continuada dos profissionais da educação,
articulando-a à melhoria das condições salariais e de trabalho;
17.6 Assegurar recursos no orçamento municipal para a valorização salarial
e a implementação das melhorias nas carreiras do magistério;
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29 Disponível em: https://www.camaracicerodantas.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=eb2567ea-
5404-438e-9df6-ab1e942dfa35.pdf. Acesso em: 27 mai. 2025.

17.7 Estabelecer mesas permanentes de negociação entre a gestão
municipal e os representantes dos profissionais da educação, visando discutir
e encaminhar propostas de melhoria salarial e de condições de trabalho;
17.8 Monitorar e avaliar continuamente o cumprimento da meta, com
transparência dos dados e participação social, garantindo ajustes sempre
que necessário;
17.9 Articular-se com os governos estadual e federal, buscando apoio técnico
e financeiro para implementar políticas de valorização dos profissionais da
educação.

META 18 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de
carreira para os(as) profissionais da educação básica e superior pública de
todos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos (as) profissionais
da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da
Constituição Federal.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 18

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de carreira para os(as) profissionais da
educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos (as)
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional,
definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.

Indicador 18A

Possuir plano
de cargos,
carreira e

remuneração
(PCCR)

vigente para os
profissionais
da educação

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista Sim

Meta
alcançada

Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Fonte CME / Relatório de Monitoramento 2024.

O município de Cícero Dantas possui, desde 2008, Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração (PCCR) específico para os profissionais do magistério / educação
(Lei Municipal nº 066/200829).

https://www.camaracicerodantas.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=eb2567ea-5404-438e-9df6-ab1e942dfa35.pdf
https://www.camaracicerodantas.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=eb2567ea-5404-438e-9df6-ab1e942dfa35.pdf
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30 Disponível em: https://www.camaracicerodantas.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=7578a134-
6c38-4418-9082-74ae9f4cc0bb.pdf. Acesso em: 27 mai. 2025.

Recentemente, no ano de 2024, aprovou-se um novo PCCR, de maior
escopo, com inclusão de direitos e garantias e ampliação das existentes (Lei Municipal
nº 457/202430)

Dentre as estratégias elencadas, apenas uma restou pendente, referente à
garantia de recursos junto à União para assegurar a equiparação do rendimento médio
dos profissionais da educação ao dos demais profissionais com escolaridade
equivalente (18.2), estando concluídas a aprovação do Estatuto do Magistério e Plano
de Cargos e Salários dos trabalhadores em educação (18.1), a garantia de valorização
e remuneração adequada, com piso salarial próprio, promoção funcional por mérito e
antiguidade, habilidade, currículo (18.3) e constituição de equipe multidisciplinar para
atendimento nas Unidades Públicas Municipais de Ensino (18.4).

b) Contexto do município

O atual plano encontra-se em processo de implementação estendida por
parte do munícipio que, alegando insuficiência de recursos, firmou acordo junto à
entidade sindical para parcelar o pagamento dos reflexos financeiros em 04 (quatro)
anos (2025-2028).

c) Sugestões para o próximo PME

Excluir essa meta, pois trata-se de item já cumprido.

Meta 19 - Assegurar condições, no prazo de 4 (quatro) anos, para a efetivação
da gestão democrática da Educação, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto”. (Nota técnica
006/2017).

https://www.camaracicerodantas.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=7578a134-6c38-4418-9082-74ae9f4cc0bb.pdf
https://www.camaracicerodantas.ba.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=7578a134-6c38-4418-9082-74ae9f4cc0bb.pdf
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3119A: Percentual de escolas públicas que selecionam diretores por meio de processo seletivo
qualificado e eleição com participação da comunidade escolar.

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA
META 19

Assegurar condições, no prazo de 4 (quatro) anos, para a efetivação da gestão democrática da Educação,
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto”. (Nota técnica
006/2017).

Indicador 19A

Número de
gestores
eleitos em
processo de

gestão
democrática

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024
Status da
Meta

Meta prevista 100%

Meta não
alcançada

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 75% 75% 75%

Fonte CME.

DESCRIÇÃO
DA META

19

Assegurar condições, no prazo de 4 (quatro) anos, para a efetivação da gestão democrática da
Educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União
para tanto”. (Nota técnica 006/2017).

Efetivação da Gestão Democrática no âmbito do Sistema Municipal de Ensino.

Indicador
19 A

Número de
gestores
eleitos em
processo de

gestão
democrática31

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

100%
Previsão
da Meta

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 75% 75% 75% 80%

Meta
Alcança-

daE 7
C 19

E 6

C 20

E 11

C 10

E 13

C 08

E 13
C08

E 13
C 08

E 14
C 6

E 15
C5

E 15
C 5

E 15
C 5

E 16
C 4

Fonte: CME

b) Ficha Técnica
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 Notas Explicativa à Meta 19

 Até o ano de 2021, não ocorreu processo, seletivo. Para fins de cálculo a
ETMA/2025 indicou 0%;

 Utilizou-se para o cálculo do indicador 19 A as orientações do Painel de
Monitoramento do PNE, 5º ciclo do PNE.

c) Contexto do município

A meta 19 trata do percentual de diretores escolares selecionados por meio
de processo seletivo qualificado e eleição com participação da comunidade escolar.
A âmbito municipal, a descrição da meta, alterada por nota técnica no ano de 2017,
tinha como prerrogativa assegurar condições em um prazo de 4 anos, para a
efetivação da gestão democrática.

Verifica-se que entre o período 2015-2025, o município reduziu o número de
unidades educacionais, por meio de um processo de nucleação das escolas,
reduzindo em consequência o número de gestores escolares, de 26 (vinte e seis) em
2015, para 20 (vinte) em 2025.

No que se refere a gestão democrática, a nova Lei do FUNDEB trouxe as
complementações (para acesso a recursos), sendo um deles o VAAR (Valor Anual
por Aluno), condicionalidade regulamentada pela Lei nº 14.113/2020, que estabelece
cinco condicionalidades para que os entes federados se habilitem a concorrer a
receber os recursos da complementação – VAAR. O art. 14, § 1º abarca a
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condicionalidade I: “Provimento do cargo ou função de gestor escolar provido por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a
participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em
avaliação de mérito e desempenho.”

Deste modo, a partir do ano de 2023, para atender a condicionalidade I, os
municípios precisaram informar ao Governo Federal, através da Plataforma SIMEC,
o cumprimento da condicionalidade, mediante documentos que comprovam a
realização de processo seletivo para a função de diretor (a) escolar. Através de edital
e/ou documentos equivalentes, que referendam o processo de seleção. Atendendo
esses critérios, ficava-se apto na condicionalidade e aguarda-se o cumprimento das
demais que compõe o VAAR. Só então, o munícipio receberá os recursos advindos
do Governo Federal por meio da complementação.

A ETMA, por meio do grupo de trabalho da meta 19, organizou no quadro
abaixo, os documentos publicados no Diário Oficial do município de Cícero Dantas,
no que se refere a meta 19, em cumprimento a condicionalidade do VAAR, em
específico, o processo seletivo para a função de diretor(a) escolar.

Gestão Democrática
Tipo Número Data Assunto (resumo)

Decreto 849/2022

Publicado em 14 de setembro de
2022

Republicado em 14 de outubro de
2022

Dispõe sobre o atendimento à
gestão democrática

educacional por meios de
critérios pré-estabelecidos
para seleção, nomeação e
exercício do cargo ou função
de diretor das instituições

públicas escolares mantidas
pelo Sistema Municipal de
Ensino de Cícero Dantas –

BA, e fixa outras providências.

Decreto 851/2022 Publicado em 10 de outubro de 2022

Institui a Comissão Central de
Avaliação do Processo

Seletivo para a designação da
função de diretor (a) escolar
da Rede Municipal de Cícero
Dantas – Bahia, e fixa outras

providências.

Edital 001/2022
Publicado em 19 de dezembro de

2022

Processo Seletivo para o
exercício da função de Diretor

(a) Escolar.

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC nº

001/2023 Publicado em 19 de janeiro de 2023

Dispõe sobre o Processo
Seletivo para o exercício da
função de Diretor (a) nas
unidades de Ensino do
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Município de Cícero Dantas –
BA. (Candidatos
inscritos/aptos).

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC nº

002/2023 Publicado em 23 de janeiro de 2023

Dispõe sobre o Processo
Seletivo para o exercício da
função de Diretor (a) nas
unidades de Ensino do

Município de Cícero Dantas –
BA. (Torna público que não

houve interposição de
recursos)

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC nº

003/2023 Publicado em 23 de janeiro de 2023

Dispõe sobre o Processo
Seletivo para o exercício da
função de Diretor (a) nas
unidades de Ensino do

Município de Cícero Dantas –
BA. (Homologação das
inscrições deferidas)

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC nº

004/2023 Publicado em 23 de janeiro de 2023

Dispõe sobre o Processo
Seletivo para o exercício da
função de Diretor (a) nas
unidades de Ensino do

Município de Cícero Dantas –
BA (Torna público o

cronograma de Entrevistas).

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC nº

005/2023
Publicado em 30 de janeiro de 2023
Republicado em 01 fevereiro de 2023

Dispões sobre a Divulgação
do Resultado da análise do
Currículo Comprovado e do
Plano de Gestão da escola
pela Comissão Central de
Avaliação do processo

seletivo para a designação da
função de diretor (a) da Rede
Municipal de Ensino de Cícero

Dantas – BA.

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC
006//2023

Publicado em 03 de fevereiro de
2023.

Dispõe sobre o resultado dos
Recursos do Processo

Seletivo para a designação da
função de Diretor (a) da Rede
Municipal de Ensino de Cícero

Dantas – BA.

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC
007/2023

Publicado em 06 de fevereiro de
2023.

Dispõe sobre o a Divulgação
do Resultado da análise do
Currículo Comprovado e do
Plano de Gestão da escola
pela Comissão Central de
Avaliação do processo
seletivo. E resultado das

entrevistas realizadas com as
psicólogas responsáveis, para
a designação da função de
diretor (a) da Rede Municipal
de Ensino de Cícero Dantas –

BA.

Portaria Portaria
GAB/SEMEC

Publicado em 23 de fevereiro de
2023 Dispõe sobre a Homologação

do Resultado Final, para a
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010/2023 designação da função de
Diretor (a) da Rede Municipal
de Ensino de Cícero Dantas –

BA.

Decreto

876, 877, 878, 879,
880,881, 882, 883,
884, 885, 886, 887,

888. Publicado em 02 de março de 2023

Dispõe sobre a Nomeação
dos Servidores para, tendo
em vista a aprovação no
processo seletivo para o

exercício da função de Diretor
(a) e dá outras providências.

Decreto
889, 890, 891, 892,
893, 894, 895. Publicado em 06 de março de 2023

Dispõe sobre a nomeação dos
servidores, para o cargo em
comissão de diretor escolar e

dá outras providências”.

Decreto 0123/2025
Publicado em 03 de fevereiro de

2025.

Nomeia membros para
compor a Comissão Central
de Avaliação do Processo

Seletivo para a designação da
função de Diretor (a) escolar
da Rede Municipal de Cícero
Dantas – Bahia, e fixa outras

providências.

Edital 001/2025
Publicado em 20 de fevereiro de

2025

Processo Seletivo para o
exercício da função de Diretor

(a) Escolar.

Edital 001/2025 Publicado em 10 de março de 2025

Edital de divulgação do
resultado dos recursos
referente as inscrições.

Edital 001/2025 Publicado em 10 de março de 2025
Edital de Homologação dos

Inscritos

Portaria

Portaria
GAB/SEMEC Nº

003/2025 Publicado em 10 de março de 2025

Dispões sobre o cronograma
das entrevistas dos

candidatos do processo
seletivo para a designação da
função de diretor (a) da Rede
Municipal de Ensino de Cícero

Dantas – BA.

Decreto 0148/2025 Publicado em 03 de abril de 2025

Dispõe sobre a Homologação
do Resultado Final do Edital
nº 001/2025 – Processo

Seletivo para a designação da
função de diretor (a) da Rede
Municipal de Ensino de Cícero
Dantas – BA, e fixa outras

providências.

Decreto
Municipal

0150, 0151, 0152,
0153, 0154, 0155,
0156, 0157, 0158,
0159, 0160, 0161,
0162, 0163, 0164,

0165 Publicado em 04 de abril de 2025

Dispõe sobre a designação
dos servidores aprovados no
processo seletivo – Edital

001/2025, para a designação
para exercer a função de

Diretor (a).

Decreto
Municipal

0168, 0169, 0170,
0171

Dispões sobre a nomeação
dos servidores para o cargo

de Diretor (a) Escolar,
integrantes da Rede Municipal
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de Ensino de Cícero Dantas –
BA, e fixa outras providências.

Fonte: Diário Oficial do município de Cícero Dantas – BA. Disponível em:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

A condicionalidade é aferida todos os anos, cabendo às redes de ensino,
promoverem as comprovações exigidas pelo Governo Federal. Para o ano de
2025/2026, as redes já habilitadas somente podem ratificar as informações (caso o
processo de seleção ainda estivesse válido), ou informar novas comprovações
documentais. Para o ano de 2025/2026, o número de 50% +1, era uma exigência,
para o cumprimento da condicionalidade, ou seja, mais de 50% dos profissionais que
ocupam a função de gestor (a) escolar devem ter passado por um processo seletivo,
dentro dos requisitos exigidos.

No que se refere ao município de Cícero Dantas, a condicionalidade foi
novamente atendida, visto que, das 20 (vinte) unidades educacionais do munícipio,
em 2023, 15 profissionais passaram por processo seletivo, conforme mostra os
documentos acima mencionados, tendo 5 (cinco) unidades educacionais não
recebendo inscritos, em função disso, têm os profissionais nomeados, para a função.
Destaca-se que embora estes tenham sido nomeados, também atendem aos
requisitos do cargo, conforme exigências do edital, no tocante a formação técnica
(acadêmica).

Verifica-se que a adoção de processo seletivo por mérito representa um
avanço na profissionalização da gestão escolar, promovendo maior eficiência
administrativa, melhoria dos indicadores educacionais e conformidade com os
parâmetros legais exigidos para o financiamento da educação básica. Com isso,
Cícero Dantas consolida-se como ente federado comprometido com a qualidade da
educação pública, buscando sempre atender ao exigido pela legislação vigente.

A meta 19 também dispõe à nível federal, sobre a criação de conselhos, os
quais contribuem para a correta aplicação dos recursos públicos, com o cumprimento
da legislação educacional, transparência da gestão e efetiva participação da
sociedade e dos segmentos educacionais no monitoramento, acompanhamento e
fiscalização dos recursos educacionais.

No que concerne ao município de Cícero Dantas, após a aprovação do Novo
Fundeb, a Lei Municipal nº 396/2021 criou e regulamentou o CACS-FUNDEB,
atendendo assim a previsão federal, promovendo as adequações necessárias, visto

https://doem.org.br/ba/cicerodantas%20
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que, desde 2007, a municipalidade já tinha uma lei, que criava e regulamentava o
fundo, instituído pela Lei nº 323/2018.

O quadro abaixo apresenta um resumo da legislação municipal (leis, emenda,
decretos e regimentos) que tratam do Conselho Municipal do CACS-FUNDEB.

CACS – FUNDEB
Tipo Número Data Assunto (Resumo)

Lei Municipal 043/2007 - Lei Municipal FUNDEB
Emenda modificativa 001/2010 - Lei Municipal FUNDEB

Lei Municipal 323/2018 20 de março de 2018 Dispõe sobre a criação
do Fundo Municipal de
Educação – FME e dá
outras providências.

Decreto Municipal 347/2018 11 de janeiro de 2018 Dispõe sobre a
nomeação dos
Membros de

Acompanhamento e
Controle Social do

Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e
Valorização dos
Profissionais da

Educação – FUNDEB
do município de Cícero
Dantas e dá outras

providências.
Lei Municipal 396/2021 05 de maio de 2021

Republicada em 06 de
maio de 2021

Cria e regulamenta o
Conselho de

Acompanhamento e
Controle Social do

Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e de

Valorização dos
Profissionais da

Educação
(CACS/FUNDEB), de
que trata a Lei Federal
nº 14.113, de 25 de

dezembro de 2020 e dá
outras providências.

Regimento Interno 10 de agosto de 2021 Regimento
CACS/FUNDEB

Decreto Municipal 868/2022 24 de janeiro de 2023
Republicado em 22 de

março de 2023

Nomeia membros do
Conselho de

Acompanhamento e
Controle Social do

Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e de
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Valorização dos
Profissionais da

Educação
(CACS/FUNDEB), para
o quadriênio 2023-2026

e dá outras
providências.

Decreto Municipal 1.011 06 de fevereiro de
2024

Dispõe sobre a
substituição de

Membros do Conselho
de Acompanhamento e
Controle Social do

Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e de

Valorização dos
Profissionais da

Educação
(CACS/FUNDEB), para
o quadriênio 2023-2026
mediante alteração na

composição do
Conselho Tutelar, e dá
outras providências.

Fonte: Diário Oficial do município de Cícero Dantas – BA. Disponível em:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

Desta forma, entende-se que a existência de um Conselho Municipal do
FUNDEB com conselheiros atuantes é fundamental para garantir a transparência, o
controle social e a legalidade na aplicação dos recursos da educação básica. Estes
têm a atribuição de acompanhar e fiscalizar a distribuição, transferência e aplicação
dos recursos do fundo, assegurando que os investimentos estejam alinhados às
necessidades reais da rede pública de ensino. Destaca-se que um conselho atuante
contribui diretamente para a melhoria da qualidade educacional, pois identifica
irregularidades, propõe correções e fortalece a gestão democrática.

A legislação exige que os municípios tenham conselhos ativos, selecionados
de acordo com a legislação federal/municipal, que atendam aos critérios exigidos para
a sua formação, dando aos conselheiros as condições necessárias para o
desempenho das suas atribuições, promovendo assim, a efetiva participação social
na gestão educacional.

Outro conselho fundamental a âmbito municipal é o Conselho Municipal de
Educação (CME), órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador que atua na
formulação e acompanhamento das políticas públicas educacionais no âmbito do
município. Sua principal função é garantir que as ações da Secretaria Municipal de
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Educação estejam alinhadas às diretrizes legais e às necessidades da comunidade
escolar, promovendo a gestão democrática e a qualidade do ensino. O CME também
é responsável por emitir pareceres sobre temas relevantes, como autorização de
funcionamento de instituições de ensino, validação de projetos pedagógicos e
acompanhamento da execução do Plano Municipal de Educação (PME).

A atuação efetiva do CME fortalece o controle social e a participação da
sociedade civil na construção de uma educação pública inclusiva, equitativa e de
qualidade. Conselheiros atuantes contribuem para o monitoramento de metas
educacionais, a análise de indicadores de desempenho e a articulação entre
diferentes segmentos da comunidade escolar. Além disso, o funcionamento regular
do CME é reconhecido como um dos elementos que qualificam a gestão educacional
do município, sendo uma cobrança a nível federal/estadual que os municípios
possuam CME e que estejam ativos e atuantes.

O quadro abaixo traz um resumo da criação do Conselho Municipal de
Educação em 2002, e as modificações a partir de 2016, na sua composição:

Conselho Municipal de Educação – CME
Tipo Número Data Assunto (Resumo)

Lei Municipal 008/2002 26 de novembro de
2002

Criação do Conselho
Municipal de Educação.

Decreto 986/2016 15 de julho de 2016 -

Decreto 117/2017 10 de fevereiro de
2017

-

Decreto 346/2018 11 de janeiro de 2018 Dispõe da
composição/alteração dos
membros do Conselho de
Educação do município de
Cícero Dantas, Estado da
Bahia, Gestão 2017/2019
e dá outras providências.

Decreto 526/2019 16 de abril de 2019 -
Decreto 747/2021 26 de abril de 2021 -
Decreto 909/2023 28 de abril de 2023 -
Decreto 172/2025 11 de abril de 2025 -



122

Fonte: Diário Oficial do município de Cícero Dantas – BA. Disponível em:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

Deste modo, verifica-se que o CME do município se encontra ativo, e com o
prazo de validade vigente, com atuação efetiva no que tange ao cumprimento das
atribuições do órgão, acompanhando e deliberando sobre as questões educacionais
no âmbito da legislação (emitindo resoluções, pareceres) acerca de documentos
enviados pela Secretaria Municipal de Educação para sua apreciação.

Por fim, o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) é um órgão colegiado de
caráter fiscalizador, deliberativo e de assessoramento, responsável por acompanhar
e controlar a execução dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) no âmbito municipal. Sua atuação é essencial para garantir que os alimentos
oferecidos aos estudantes da rede pública sejam adquiridos e distribuídos com
qualidade, segurança em conformidade às diretrizes nutricionais estabelecidas pelo
FNDE. O CAE também verifica o cumprimento da legislação vigente, assegurando
que os recursos sejam aplicados exclusivamente na alimentação escolar.

A presença de conselheiros atuantes no CAE fortalece o controle social e a
transparência na gestão dos recursos públicos, promovendo a participação da
comunidade escolar e da sociedade civil na fiscalização das ações. Conselhos que
realizam visitas às escolas, analisam documentos, emitem pareceres e participam de
forma efetiva dos processos decisórios contribuem diretamente para a melhoria da
qualidade da alimentação oferecida aos alunos. Além disso, o funcionamento regular
do CAE é uma condicionalidade obrigatória para o recebimento dos recursos do PNAE
(Programa Nacional de Alimentação Escolar).

No quadro abaixo, verifica-se as composições e criação do Conselho em âmbito
municipal nos últimos anos.

Conselho de Alimentação Escolar – CAE
Tipo Número Data Assunto (Resumo)

https://doem.org.br/ba/cicerodantas%20
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Decreto Municipal 348/2018 11 de janeiro de 2018 Dispõe sobre a
nomeação para a
composição do

Conselho Municipal de
Alimentação Escolar do
município de Cícero
Dantas, Estado da
Bahia e dá outras
providências.

Fonte: Diário Oficial do município de Cícero Dantas – BA. Disponível em:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

Verifica-se que o município de Cícero Dantas, encontra-se com o CAE ativo
e dentro do prazo de validade, sendo um importante órgão dentro da municipalidade
no que concerne a qualidade da alimentação escolar ofertada para a rede municipal
de ensino.

Em 2014, o Plano Nacional de Educação impunha necessidade dos
municípios, na criação dos seus Planos Municipais de Educação e que fossem
acompanhados pelos Fóruns Municipais de Educação (FME). O Fórum Municipal de
Educação é um espaço democrático e participativo de extrema relevância para o
fortalecimento das políticas educacionais no âmbito local, reunindo representantes da
sociedade civil, gestores, profissionais da educação e demais segmentos envolvidos
com o ensino, promovendo o diálogo, o acompanhamento e a avaliação das metas
estabelecidas no Plano Municipal de Educação (PME). Sua atuação contribui para
garantir a transparência, a equidade e a qualidade na educação pública.

O Fórum é fundamental para o acompanhamento dos indicadores municipais,
promovendo uma verdadeira cartografia da realidade educacional municipal, por meio
de mapeamentos de matrículas, rendimento, aprendizado etc., dados presentes nas
metas, indicadores e estratégias do PME, documento/plano que permite aos gestores
um olhar para a realidade local, viabilizando a realização de planejamentos
condicentes e coerentes com as reais necessidades da comunidade escolar.

No quadro abaixo, verifica-se a legislação de criação do FME do município de
Cícero Dantas e as alterações realizadas na sua composição ao longo dos anos.

Fórum Municipal de Educação – FME
Tipo Número Data Assunto (Resumo)
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Decreto Municipal 349/2018 11 de janeiro de
2018

Constituem os membros do
Fórum Municipal de
Educação para o
acompanhamento,

avaliação e execução do
Plano Decenal de Educação

desta municipalidade.
Decreto Municipal 525/2019 De 16 de abril de

2019
Dispõe da

composição/alteração dos
membros do Fórum

Municipal de Educação para
fazer acompanhamento,
avaliação e execução do

Plano Decenal de Educação
desta municipalidade.

Fonte: Diário Oficial do município de Cícero Dantas – BA. Disponível em:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

Neste sentido, percebe-se que o município tem atendido ao que preconiza a
meta 19, com a efetivação de processo seletivo, com critérios técnicos de mérito e
desempenho e com a efetiva participação dos Conselhos.

Referendando a análise da meta, a equipe de trabalho da ETMA, verificou
que as estratégias foram atendidas quase que em totalidade: das 8 (oito) apenas, 1
(uma) não foi concluída, visto que seu texto não está alinhado à realidade local.

Destaca-se também o fato das unidades escolares do município possuírem
Conselhos Escolares ativos, sendo compostos conforme orientação da legislação
nacional/estadual/municipal, garantindo assim, que as decisões tomadas pelas
equipes gestoras estejam alinhadas aos interesses da comunidade escolar, com
ampla participação dos Conselhos Escolares, garantindo gestão democrática
participativa, que dialoga com a comunidade escolar e que pensam e planejam
coletivamente.

d) Sugestões para o próximo PME

 Revisar legislação local sobre eleição de diretores, garantindo critérios
claros de mérito, desempenho e participação da comunidade.

 Realizar avaliações escritas como pré-requisito para candidatos à gestão
escolar, focando em conhecimentos sobre legislação educacional, PPP
e regimento interno.

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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 Manter atualizados o PPP e o regimento interno das escolas, com
consulta regular à comunidade escolar.

 Continuar promovendo ações continuadas.
 Criar um portal da educação municipal, com acesso público a informações

sobre gestão, projetos e decisões escolares.
 Fortalecer os conselhos escolares e municipais de educação, garantindo

autonomia, estrutura física e recursos para funcionamento.
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META 20 - Implementar e fortalecer Políticas de Financiamentos em regime de colaboração com a União e o Estado, para
ações voltadas à melhoria da qualidade da educação ofertada na Rede Municipal de Ensino (Nota técnica: 007/2017).

a) Série histórica

DESCRIÇÃO DA META 20 Implementar e fortalecer Políticas de Financiamentos em regime de colaboração com a União e o Estado, para ações voltadas àmelhoria da qualidade da educação
ofertada na Rede Municipal de Ensino” (Nota técnica: 007/2017).

Indicador 20A

Razão entre investimento
público total em

educação e produto
interno bruto

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Status da Meta

Meta prevista N/Q

Meta não qualificável
/ quantificável

s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d. s/d.

Fonte s/d.
Legenda: s/d: sem dados.
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b) Contexto do município

A meta 20 do Plano Municipal de Educação foi reescrita e passou adotar a partir de 2017 um novo texto: implementar e
fortalecer políticas de financiamento em regime de colaboração com a União e o Estado, para ações voltadas à melhoria da qualidade
da educação ofertada na RedeMunicipal de Ensino, sendo assim, um texto com aspectos qualitativos, impossível de ser quantificada.

Dito isto, buscou-se através de fontes oficiais, como o Painel do Banco do Brasil, as arrecadações mensais de 2014 a 2024,
com os valores recebidos pelo FEB - FUNDEB-FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VAL PROF, qual traz, de maneira detalhada
os valores de crédito mensal, separando por ICMS Estadual, VAAR, VAAT, VAAF, FPE, FPM etc., podendo ser consultado e
monitorado por qualquer cidadão.

A ETMA, entendeu também a importância de trazer os dados do SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos
em Educação) do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), deixando disponíveis no presente relatório os
demonstrativos encontrados na pesquisa, com relação a 2015 a 2024.

Verifica-se a importância de frisar que todas as prestações de contas do período 2017-2024 da educação municipal foram
aprovadas via Parecer do Conselho do CACS-FUNDEB, sendo estes, disponibilizados junto as prestações de contas aos órgãos de
controle, assim como, prestação de contas do PNATE e do PNAE, também nos anos informados anteriormente.

Percebe-se que o município nos últimos anos aumentou a sua arrecadação, devido ao aumento do número de estudantes
matriculados (censo escolar), já mencionado em metas anteriores, que tratam da elevação da taxa de matrícula na rede municipal
de ensino. Destaca-se também que o município cumpre o piso nacional do magistério, também cumprindo os percentuais de aumento
a cada ano, conforme orientação do Governo Federal.

Após a aprovação da Lei do Novo FUNDEB, o município tem recebido, as complementações VAAR, VAAT E VAAF, devido
ao cumprimento das exigências do governo federal, sendo assim, contemplado com os valores de tais complementações.
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Deste modo, verifica-se o esforço da municipalidade em atender as exigências legais que estão preconizadas pelos órgãos
de controle, isso restou demonstrado nas prestações de contas e aprovações pelos conselheiros do CACS-FUNDEB. Importante
citar também o cumprimento dos percentuais/índices educacionais a cada ano.

Diante do exposto, traz-se um detalhamento, através dos portais oficiais, dos dados/valores referentes à educação do
município de Cícero Dantas, com um levantamento 2015-2024, possibilitando, um acompanhamento e monitoramento dos valores
a cada mês/ano, conforme demonstrativos e relatórios abaixo listados.
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Demonstrativo Fundeb - 2015
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Demonstrativo Fundeb - 2016
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Demonstrativo: Fundeb - 2017
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Demonstrativo Fundeb - 2018
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Demonstrativo: Fundeb - 2019
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Demonstrativo: Fundeb – 2020



135

Demonstrativo: Fundeb - 2021
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Demonstrativo: Fundeb - 2021 (3°página)

Demonstrativo: Fundeb - 2022
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Demonstrativo: Fundeb - 2022
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Demonstrativo: Fundeb - 2022 (3° página)
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Demonstrativo: Fundeb - 2023
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Demonstrativo: Fundeb - 2023 (3° página)
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Demonstrativo: Fundeb - 2024



142

Demonstrativo: Fundeb - 2024 (3° página)
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2015
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2015
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2015
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2015
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2016
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2016
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2016
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2016
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2017
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2017
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2017
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2018
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2018
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2018
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2019
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2019
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2019
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2020



161

Relatório resumido da execução orçamentária - 2020
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2020
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2021
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2021
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2021
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2022
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2022



168

Relatório resumido da execução orçamentária - 2022
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2023
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Relatório resumido da execução orçamentária – 2023
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2023
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2023
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2024
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2024
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2024
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Relatório resumido da execução orçamentária - 2024
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Demonstrativo de receitas e despesas com MDE
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Demonstrativo da função da educação - 2015-2016
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Demonstrativo da função da educação - 2017-2018
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Demonstrativo da função da educação - 2019-2020
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Demonstrativo da função da educação - 2021-2022



182

Demonstrativo da função da educação - 2023-2024
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Relatório de indicadores - 2015-2016
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Relatório de indicadores - 2015-2016



185

Relatório de indicadores - 2017
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Relatório de indicadores – 2017
Relatório de indicadores – 2018
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Relatório de indicadores – 2018
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Relatório de indicadores – 2019
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Relatório de indicadores – 2019
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Relatório de indicadores – 2020
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Relatório de indicadores – 2020
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Relatório de indicadores – 2021



195

Relatório de indicadores – 2021
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Relatório de indicadores – 2022
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Relatório de indicadores – 2022
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Relatório de indicadores – 2023
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Relatório de indicadores – 2023
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Relatório de indicadores – 2024
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Relatório de indicadores – 2025
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Relatório de indicadores – 2025
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Quadro de Resumo de Despesas – 2015 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2015 (fase despesa paga)



205

Quadro de Resumo de Despesas – 2016 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2016 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2017 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2017 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2018 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2018 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2019 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2019 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2020 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2020 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2021 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2021 (fase despesa paga)



217

Quadro de Resumo de Despesas – 2022 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2022 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2023 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2023 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2024 (fase despesa paga)
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Quadro de Resumo de Despesas – 2024 (fase despesa paga)
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Relatório Precatório do FUNDEF
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Relatório Precatório do FUNDEF
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Demonstrativo da Distribuição da Arrecadação 2014-2025

Mês/Ano 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Janeiro R$ 1.135.431,14 R$ 1.350.933,79 R$ 1.679.632,03 R$ 781.817,82 R$ 870.091,66 R$ 1.976.476,19

Fevereiro R$ 1.676.932,94 R$ 2.004.054,06 R$ 1.351.911,92 R$ 2.307.704,32 R$ 1.914.539,20 R$ 1.592.487,29

Março R$ 1.110.929,62 R$ 1.263.329,90 R$ 1.220.823,69 R$ 1.232.538,32 R$ 1.059.121,55 R$ 1.440.012,50

Abril R$ 1.176.353,11 R$ 2.094.621,40 R$ 1.233.203,74 R$ 1.213.049,50 R$ 812.944,69 R$ 1.578.227,09

Maio R$ 1.813.906,90 R$ 1.106.065,16 R$ 1.508.183,69 R$ 1.493.186,38 R$ 1.753.245,65 R$ 1.658.943,67

Junho R$ 1.133.806,32 R$ 1.627.596,05 R$ 1.643.598,62 R$ 1.264.907,33 R$ 1.150.431,65 R$ 1.430.195,10

Julho R$ 1.211.590,72 R$ 959.009,36 R$ 1.181.446,55 R$ 901.545,92 R$ 1.045.827,43 R$ 1.563.333,55

Agosto R$ 1.194.744,63 R$ 1.567.326,16 R$ 1.310.213,11 R$ 1.299.807,54 R$ 1.213.551,73 R$ 1.432.896,86

Setembro R$ 1.144.088,98 R$ 943.758,92 R$ 1.149.992,98 R$ 1.559.587,62 R$ 1.096.551,66 R$ 1.471.155,02

Outubro R$ 1.192.552,53 R$ 1.584.612,45 R$ 1.241.536,78 R$ 1.244.545,76 R$ 1.227.555,64 R$ 1.511.868,09

Novembro R$ 1.253.782,09 R$ 1.268.385,29 R$ 1.621.761,90 R$ 1.010.566,74 R$ 1.136.477,93 R$ 1.559.451,06
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Dezembro R$ 1.432.514,18 R$ 1.767.645,35 R$ 2.457.408,28 R$ 1.752.335,59 R$ 1.652.712,29 R$ 2.092.026,83

Total R$ 15.476.633,16 R$ 17.537.337,89 R$ 17.599.713,29 R$ 16.061.592,84 R$ 14.933.051,08 R$ 19.307.073,25

Fonte: Painel Banco do Brasil – Município de Cícero Dantas – BB arrecadação, disponível em: https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-
federal/selecao.

Demonstrativo da Distribuição da Arrecadação 2014-2025

Mês/Ano 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Janeiro 2.188.564,78 2.348.014,80 3.353.710,60 7.813.434,19 11.461.131,49

Fevereiro 1.998.510,34 2.535.392,03 3.220.570,95 5.187.690,68 5.551.664,18

Março 1.569.122,06 2.023.301,42 2.918.557,57 4.765.730,28 4.824.923,45

Abril 1.938.413,18 2.159.905,57 3.151.636,39 4.995.280,20 5.385.423,13

Maio 1.464.282,04 2.199.477,28 3.167.521,12 5.789.166,70 5.763.678,44

Junho 1.398.848,52 2.107.187,26 3.217.700,06 5.386.465,52 5.906.903,35

Julho 1.575.888,15 1.962.725,35 3.013.754,81 5.276.707,91 5.672.280,33

https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-federal/selecao
https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-federal/selecao
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Agosto 1.611.289,92 103.624,14 3.349.787,61 5.703.864,82 5.801.201,98

Setembro 1.703.224,47 2.360.932,42 2.874.216,98 5.436.178,40 5.810.388,98

Outubro 1.764.090,35 2.301.203,13 3.061.599,91 5.584.829,18 6.296.786,65

Novembro 1.938.199,64 2.479.711,51 3.313.810,61 6.029.505,06 6.402.951,43

Dezembro 2.414.071,65 1.488.833,47 3.540.250,54 6.652.956,10 6.823.626,25

Total 21.564.505,10 24.070.308,38 38.183.117,15 55.620.684,17 75.700.959,66

Fonte: Painel Banco do Brasil – Município de Cícero Dantas – BB arrecadação, disponível em: https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-
federal/selecao.

https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-federal/selecao
https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-federal/selecao
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Relatório de Indicadores – SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos)

2009 – 2016 – Indicadores Legais
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c) Análise de cumprimento das estratégias da Meta 20

Indicador 20A

DESCRIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS 2024
Alcance das estratégias (Status) Previsão orçamentária para

realização das estratégias
ATRASADA INICIADA CONCLUÍDA

NÃO
CONCLUÍDA

20.1 Contribuir no âmbito da esfera municipal para garantir
as fontes de financiamento permanentes e sustentáveis
para todos os níveis, etapas e modalidades da educação
básica, observando-se as políticas de colaboração entre
os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do §
1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que tratam da capacidade de atendimento e do esforço
fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas
demandas educacionais à luz do padrão de qualidade

nacional;

X
PPA (Plano Plurianual) (A cada 4

anos)
LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.2 contribuir para o aperfeiçoamento e ampliação dos
mecanismos de acompanhamento da arrecadação da

contribuição social do salário educação;

X PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.3 aplicar adequadamente os recursos a serem
destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino,
em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art.
212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a
parcela da participação no resultado ou da compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural e

outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta
prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição

Federal;

X PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.4 Ratificar o fortalecimento dos mecanismos e dos
instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo
único do art. 48 da Lei Complementar n o 101, de 4 de
maio de 2000, a transparência e o controle social na 94
utilização dos recursos públicos aplicados em educação,
especialmente a realização de audiências públicas, a
criação de portais eletrônicos de transparência e a

capacitação dos membros de conselhos de
acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a

colaboração entre o Ministério da Educação, as
Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e
os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos

Municípios;

x PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.5 Contribuir, como ente federativo, com informações
educacionais atualizadas para o desenvolvimento, por
meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e

X PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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acompanhamento regular dos investimentos e custos por
aluno da educação básica e superior pública, em todas as

suas etapas e modalidades;

Orçamentária) – Anual
LOA (Lei Orçamentária Anual

(Anual)
Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.6 Garantir que quando implantado o Custo Aluno-
Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de

padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional
e cujo financiamento será calculado com base nos
respectivos insumos indispensáveis ao processo de

ensino- aprendizagem e será progressivamente reajustado
até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade –
CAQ, o CAQi da Rede Municipal de Ensino esteja dentro

dos padrões mínimos exigidos;

X PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.7 Fomentar os mecanismos que gradativamente a
implementação do Custo Aluno Qualidade - CAQ como
parâmetro para o financiamento da educação de todas
etapas e modalidades da educação básica, a partir do

cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de
gastos educacionais com investimentos em qualificação e

remuneração do pessoal docente e dos demais
profissionais da educação pública, em aquisição,

manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de

material didático-escolar, alimentação e transporte escolar,

PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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sejam elevados ano a ano da vigência desse PME; LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.8 o CAQ será definido será continuamente ajustado,
com base em metodologia formulada pelo Ministério da
Educação – MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional
de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação
– CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos
Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado

Federal;

x

20.9 regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211
da Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei

complementar, de forma a estabelecer as normas de
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do
sistema nacional de educação em regime de colaboração,
com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos
recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva

e supletiva da União no combate às desigualdades
educacionais regionais, com especial atenção às regiões

Norte e Nordeste;

x

20.10 caberá à União, na forma da lei, a complementação
de recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o

valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ;

x

20.11 Cumprir quando da aprovação, da Lei de
Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de

x PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
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qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de
ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade

aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais;

anos)
LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

20.12 Contribuir com informações que contribuam com o
definir critérios para distribuição dos recursos adicionais

dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem
a equalização das oportunidades educacionais, a

vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico
e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na

instância prevista no § 5º do art. 7 o desta Lei.

x PPA (Plano Plurianual) (A cada 4
anos)

LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) – Anual

LOA (Lei Orçamentária Anual
(Anual)

Todas essas legislações estão
disponíveis no Diário Oficial do

Município:
https://doem.org.br/ba/cicerodantas.

LDO – 2015-2025.
LOA – 2015-2025.

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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No tocante as estratégias, estas foram atendidas quase em sua totalidade, pois, o texto de algumas (está mais para o ente
federal) do que para o municipal, contudo, aquilo que compete ao ente municipal, de cumprimento da legislação, aplicação de
recursos segue sendo atendidos, o que possibilitou a aprovação das contas educacionais nos últimos anos, sem ressalvas pelo
conselho competente (CACS-FUNDEB). Igual constatação percebe-se quanto à aplicação de recursos em Educação Infantil, Ensino
Fundamental, Educação em Tempo Integral, Turmas em Atividades Complementares, Educação Especial, Educação de Jovens e
Adultos, e ações de manutenção e desenvolvimento de ensino etc., mostrando que, a educação pública municipal não caminha
sozinha, é fruto de parcerias e investimentos por parte do governo estadual e federal.
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32 MUNARIM, Antonio. Educação do Campo no cenário das políticas públicas na primeira década do

6. MONITORAMENTOS E NOTAS TÉCNICAS DO PROCESSO DE
AVALIAÇÃO DO PME

 Nota Técnica: n. 001/2017

Assunto: Ausência de Indicadores para aferir a Meta 8.

Responsável pela Elaboração: Josefa Fernanda Santana Figueiredo, Selma
Ribeiro da Costa. - ETM

Histórico: Analisando o Plano Municipal de Educação de Cícero Dantas, sancionado
pela Lei Municipal n. 250/2015 de 23 de junho de 2015, destacamos a meta 8 que tem
por objetivo: Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos de modo a
alcançar no mínimo 12 anos de estudo, no último ano de vigência deste plano, para
população do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e
cinco por cento) mais pobre e igualar a escolaridade média entre os negros e não
negros declarados a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
É verdade que o acesso a educação e de qualidade é condição essencial para
minimizar as desigualdades que permeiam o país, analisando ainda a Linha de Base
do Plano Nacional de Educação (PNE), constatou – se significativos avanços no que
se refere a escolaridade média da população de 18 a 29 anos.
Reportando – se para realidade do município, são observadas algumas poucas ações
voltadas à população alvo da meta 8, essa ausência de ações é mais elevada na
região do campo, sendo que nesse território o índice de evasão escolar, trabalho
infantil, e a taxa de abandono escolar é maior devido a grande necessidade de
trabalhar no campo para suprir as necessidades básicas.
A situação educacional dos jovens residentes no campo registra significativa
desigualdade em comparação aos que habitam as áreas urbanas, o que reflete uma
distribuição desigual no usufruto dos direitos sociais. O processo de ampliação do
acesso à educação básica, as políticas de educação de jovens e adultos, o aumento
do número de vagas no ensino superior, a melhoria nas condições do transporte
escolar, as políticas de erradicação do trabalho infantil, a adoção de concepções
pedagógicas de educação do campo etc. são algumas ações que na última década
se voltaram para a melhoria da escolaridade dos jovens que vivem nas áreas rurais
(Munarim, 2011).32
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século 21. Em Aberto, Brasília, DF: Inep, v. 24, n. 85, p. 51-63, abr. 2011.33 OS DESAFIOS DA META 8 DO PNE JUVENTUDE, RAÇA/COR, RENDA E TERRITORIALIDADE.
Disponível em: portal. inep.gov.br/documentos/
34 http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/construindo_indicadores.pdf

A meta pauta-se, ainda, por seis estratégias que devem concretizar ações que
perpassam por: correção do fluxo escolar; fortalecimento de programas de Educação
de Jovens e Adultos; ampliação do acesso aos exames de certificação; expansão da
oferta gratuita de educação profissional; apoio aos entes federativos para a garantia
de frequência e busca ativa de jovens fora da escola, pertencentes aos segmentos
populacionais em situação de vulnerabilidade social.33

Análise Técnica: Com a aprovação do Plano Municipal de Educação, o Sistema
Municipal de Ensino (SME), assumiu o compromisso de fomentar ações e traçar
estratégias para elevar a escolaridade da população, desde a oferta da Educação de
Jovens e Adultos; melhoria da estrutura das escolas; transporte de qualidade;
alimentação escolar de qualidade; formação continuada dos professores; além de
firmar parcerias junto ao Governo do estado e a União visando pactuar recursos e
aderir aos programas voltados para população de 18 a 29 anos, bem como criar
mecanismos que permitamminimizar as desigualdades sociais dos diferentes grupos.
Conclusão: Concluímos que para aferir estes indicadores é essencial adotar
estratégias e ações que resultem no levantamento de dados atualizados, as pesquisas
realizadas nos sítios governamental apresentam indicadores por regiões, dificultando
ao certo aferir os indicadores municipal, para sanar essa dificuldade está sendo
executado um levantamento para colher esses dados e posteriormente aferir os
indicadores da meta 8.
É importante ter em conta que todo indicador carrega em si uma concepção e uma
visão parcial do fenômeno que se propõe a medir. Sobretudo quando se usa
indicadores compostos por vários aspectos ou que se referem de modo indireto ao
objeto de análise, é preciso ter em conta que eles “encerram certa dose de
arbitrariedade e precisam de tempo e experimentação para que se possa avaliar sua
consistência” (ALVES; SOARES, 2013, p. 182).34

Por fim, são muitos os esforços assumidos para cumprir com a meta 8, e contribuir
para minimizar os impactos das desigualdades sociais.

 Nota Técnica: n. 002/2017
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Assunto: Altera Redação da Meta 12 e apresenta justificativa da ausência de
indicador para aferir a situação da meta no município.
Responsável pela Elaboração: Josefa Fernanda Santana Figueiredo – ETM
Histórico: Analisando o PME do município de Cícero Dantas sancionado pela Lei
Municipal n. 250/2015, consta na meta 12 a seguinte redação: “elevar a taxa bruta de
matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para
33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos,
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por
cento) das novas matrículas, no segmento público”.
Expandir o acesso ao Ensino Superior é um grande desafio para aumentar a
escolaridade média da população. Promover a interiorização das instituições,
aumentar o número de vagas e criar mecanismos de inclusão de populações
marginalizadas são algumas medidas que devem ser desenvolvidas para que a meta
seja atingida.
Sabemos que a oferta de Ensino Superior é responsabilidade da União e dos Estados,
cabendo a esses entes garantir recursos, criarem novas vagas, construir
Universidades, Institutos Federais, entre outras series de ações para que assim possa
elevar a taxa de matricula na educação superior.
Análise Técnica: Somos a favor da alteração da redação da meta 12 substituindo o
termo “elevar para incentivar”. A partir do escopo de que sejam promovidas ações que
incentive a matricula no ensino superior, bem como garantindo incentivos tais como:
transporte universitário, casa de apoio ao estudante, entre outras, contribuímos para
elevar a taxa de matriculas na educação superior.
Quanto a ausência de indicador, foi realizada uma busca de dados nos sites
governamentais, Censo da Educação Superior, Plataforma Freire, CAPES, e
periódicos, não conseguimos êxito. Ficando evidenciada a necessidade de realizar
junto às instituições uma atualização cadastral sobre o quantitativo de estudantes na
educação superior, principalmente na faixa etária de 18 a 24 anos.
Conclusão: Em tese, os indicadores são imprescindíveis para avaliar a evolução da
meta. Assumindo assim o compromisso de adotar as ações necessárias para colher
dados atualizados para monitorar o cumprimento da meta.

 Nota Técnica: n. 003/2017
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35 Observatório do PNE. Disponível: http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/13-professores-
titulados

Assunto: Ausência de Indicadores no município para Acompanhamento da Meta 13.
Responsável pela Elaboração: Lucimar Batista Rosário Matos
Histórico: Analisando a meta 13 do Plano Municipal de Educação (PME) constatou
– se que trata – se de uma meta ambiciosa sendo: Elevar a qualidade da educação
superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75%, sendo do total 35%
de doutores.
Um dos passos mais importantes para garantir um Ensino Superior de qualidade é ter
um bom quadro de profissionais dando aulas. Aumentar a quantidade de mestres e
doutores dando aula nas universidades e faculdades brasileiras, inclusive no setor
privado, é um desafio para garantirmos o melhor aprendizado para os alunos.35

Considerando que o município de Cícero Dantas optou por manter a meta 13 de
acordo com o Plano Nacional de Educação (PNE) não é possível mensurar pelo
município por meio de indicadores.
Análise Técnica: A meta 13 é específica do Sistema superior de Ensino.
Vale ressaltar que existem 03 (três) pólos de Instituições Privadas de Ensino Superior
nas modalidades semipresencial e a distância que ofertam cursos de graduação e
pós – graduação está sendo realizado um levantamento acerca da titulação dos
docentes que ensinam nestas IES.
Conclusão: Portanto, para o cumprimento dessa meta será preciso à realização de
convênios com as universidades visando à formação de mestres e doutores para
garantir o alcance da meta.

 Nota Técnica: n. 004/2017

Assunto: Ausência de Indicadores no município para Acompanhamento da Meta 14.
Responsável pela Elaboração: Lucimar Batista Rosário Matos
Histórico: Analisando o Plano Municipal de Educação (PME) especificadamente a
meta 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto
sensu, de modo a atingir a titulação anual de sessenta mil mestres e vinte e cinco mil
doutores.
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36 Observatório do PNE. Disponível em: http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/14-pos-
graduacao.
37 Linha de Base do PNE. Disponível em http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/14-pos-
graduacao.

No atual contexto, o Brasil ainda é um país que forma poucos mestres e doutores
proporcionalmente à sua população. Mudar essa realidade garante que os
profissionais brasileiros estejam mais qualificados para o mercado de trabalho,
inclusive aqueles ligados à Educação. Aumentar a oferta e qualidade dos cursos
presenciais e a distância de pós-graduação é o desafio para os próximos anos.36

Análise Técnica: Nesse contexto, o município vem promovendo através da gestão
da Secretaria de Educação ações de incentivo a matricula na pós-graduação, através
de apoio financeiro, firmando parcerias juntos as instituições de ensino superior,
aumentando a proporção de especialistas.
Conclusão: Para que a meta 14 seja alcançada é fundamental firmar convênios com
as Universidades para garantir a formação de mestres e doutores.

 Nota Técnica: n. 005/2017

Assunto: Elaboração de Indicador Municipal para aferir a meta 17.
Responsável pela Elaboração: Selma Ribeiro da Costa (CME/ETM)
Histórico: Analisando o Plano Municipal de Educação (PME) de Cícero Dantas,
consta na meta 17: Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio aos demais profissionais
com escolaridade equivalente até o final do sexto ano de vigência deste PME.
A valorização dos profissionais do magistério representa um dos desafios centrais
para a melhoria da educação brasileira. Como esclarece o documento Planejando a
Próxima Década, publicado pelo Ministério da Educação em 2014: “a melhoria da
educação e, consequentemente, dos índices educacionais e das taxas de
escolarização da população e o desenvolvimento social e econômico do País estão
relacionados, entre outros, à valorização dos profissionais do magistério das redes
públicas da educação básica”.37

Análise Técnica: São vários os debates acerca da valorização dos professores, é
uma luta constante da classe pela melhoria salarial. Sendo assim, está sendo avaliado
o plano de carreira dos profissionais do magistério.

http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/14-pos-graduacao
http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/14-pos-graduacao
http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/14-pos-graduacao
http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/14-pos-graduacao
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38 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/ce_cad5.pdf

Conclusão: Para aferir o indicador da meta 17 está sendo realizado a analise do
rendimento dos profissionais do magistério aos demais profissionais com escolaridade
equivalente.

 Nota Técnica: n. 006/2017

Assunto: Não cumprimento da Meta 19, justificativa e prorrogação do prazo.
Responsável pela Elaboração: Maria da Conceição Ferreira Andrade Carvalho
Histórico: O Plano Municipal de Educação (PME) sancionado pela Lei Municipal n.
250/2015 representa um marco importante para a educação. Analisando a meta 19:
Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para efetivação da gestão
democrática, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e a consulta
pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e
apoio da união para tanto.
A gestão democrática implica a efetivação de novos processos de organização e
gestão baseados em uma dinâmica que favoreça os processos coletivos e
participativos de decisão. Nesse sentido, a participação constitui uma das bandeiras
fundamentais a serem implementadas pelos diferentes atores que constroem o
cotidiano escolar.38

No intuito de justificar o não cumprimento da meta 19 “Assegurar condições, no prazo
de 2 (dois) anos, para efetivação da gestão democrática...”
Foi realizado um levantamento no arquivo da Secretaria de Educação, sendo
encontradas 3 (três) dispositivos legais, relacionados a “Gestão Democrática”. Sendo:
Lei Municipal n. 136/2012;
“Disciplina o disposto no Parágrafo Único do art. 239 da Lei Municipal, para instituir
eleição direta para provimento dos cargos de Diretor e Vice – Diretor escolares no
âmbito do sistema municipal de ensino e dá outras providências.”
No ano de 2013 foi publicada a Emenda Notificativa Municipal nº 001/2013;
“Emenda a Lei Municipal nº 136/2012 alterando as disposições dos artigos 1º. § único,
acrescentando a ele o parágrafo; do artigo 13, inciso III; do artigo 14 e do artigo 16;
revoga as disposições dos incisos III e IV do artigo 3º e do inciso IV do artigo 7º da Lei
Municipal nº 136/2012 para disciplinar as eleições diretas para os cargos de Diretor

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/ce_cad5.pdf
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39 Observatório do PNE. Disponível: http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/20-financiamento

e Vice Diretor das Unidades Municipais de Ensino, atendendo ao dispositivo no
Parágrafo Único do art. 239 da Lei Orgânica Municipal e da outras providências.
E finalmente, a Lei Municipal Nº 198/2014;
Revoga a Lei Municipal nº 136/2012, assim como a emenda notificativa municipal nº
001/2013 e dá outras providências.
Nesse percurso não tão longo, foram encontrados os primeiros indícios que levariam
a efetivação da gestão democrática no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, por
motivos e decisões desconhecidas foram editados dispositivos que anularam a sua
efetivação.
Análise Técnica: Conforme determinado pela meta 19, no ano 2017 deveria ocorrer
a efetivação da gestão democrática da Educação. Por motivos burocráticos, o
município não conseguiu cumprir a meta.
Conclusão: Diante do atual contexto, propomos que o prazo discriminado na meta
19 seja ampliado para 4 (quatro) anos, com a seguinte redação:
“Assegurar condições, no prazo de 4 (quatro) anos, para a efetivação da gestão
democrática da Educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e
à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da União para tanto.”.

 Nota Técnica: n. 007/2017

Assunto: Definição de Indicador para a Meta 20.
Responsável pela Elaboração: Maria da Conceição Ferreira Andrade Carvalho
Histórico: Analisando o PME do município de Cícero Dantas, constatou – se que não
foram definidos indicadores para o acompanhamento da meta 20.
Ainda não há um indicador principal que permita acompanhar de forma plenamente
adequada o cumprimento da Meta 20. Isto ocorre porque não há dados disponíveis
de investimento público em educação apurados de acordo com o instituído pelo
PNE.39

Meta 17 - Financiamento da Educação

http://www.observatoriodopne.org.br/metas-pne/20-financiamento
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“Ampliar o investimento público em Educação pública de forma a atingir, no mínimo,
o patamar de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do País no 5º ano de vigência desta
Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% do PIB ao final do decênio.”
Análise Técnica: Os indicadores são imprescindíveis para avaliar a evolução da
meta. Tendo sua importância como medidas informativas para compreensão das
situações existentes, bem como para otimização das políticas e para o
acompanhamento das condições educacionais no decorrer da vigência do Plano
Municipal de Educação.
Conclusão: O poder público vem implementando ações, firmando parceria com a
União e o Estado com o objetivo de captar recursos para investir na melhoria da
qualidade da educação, visando cumprir os percentuais estabelecidos nas Leis PNE,
PEE e PME.
Visando aprimorar o processo de monitoramento bem como para facilitar o trabalho
de acompanhamento das políticas educacionais do município, sugerimos o acréscimo
do seguinte indicador para a meta 17.
“Indicador 17: Razão entre investimento público total em educação e produto interno
bruto (PIB).”
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7. ASPECTOS INSTITUCIONAIS E ADMINISTRATIVOS

Quanto a efetivação das metas e estratégias estabelecidas no PME (2015-
2025), o município de Cícero Dantas, através da Secretaria Municipal de Educação
fez articulação com as secretarias municipais: Secretaria de Ação Social e Secretaria
de Saúde, especialmente, com os agentes de saúde para o mapeamento e cadastro
de alunos com o Busca Ativa.

Entre 2015 e 2025, o município teve três prefeitos eleitos, com os respectivos
Secretários de Educação, nesse período:

1. Helânio Calazans de Oliveira
o Mandato: 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2016
o Secretários de Educação: Maria Amélia

Fabio Guilherme de Souza
José Reinaldo de Jesus Neves

2. Ricardo Almeida Nunes da Silva
o 1º Mandato: 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020
o 2º Mandato: 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024
o Secretário de Educação: Felipe Carvalho Castro (2 mandatos). Cumpre

destacar que no final do último mandato do secretário, houve sua
exoneração em função de concorrer às eleições municipais, iniciando
assim a gestão de Maria Gardênia Vieira Andrade.

3. Vinicius José Araújo Borges de Souza
o Mandato: Iniciado em 1º de janeiro de 2025
o Secretária de Educação: Maria Gardênia Vieira Andrade

Durante a gestão do Prefeito Helânio foi instituído o Plano Municipal de
Educação, através da Lei Municipal nº 250/2015. Somente em 2017, na gestão de
Ricardo Almeida, a comissão organizadora do PME iniciou seu estudo sistematizado
e realizou os monitoramentos de 2016 e 2017, bem como sua primeira avaliação 2021.
Desde então, o município tem apresentado, regularmente, os monitoramentos.
Importa destacar que os secretários de educação elaboraram seus Planos Plurianuais
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA)
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considerando agora, o plano de Educação do Município, que teve vigência a partir de
23 de junho de 2015.
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8. EFETIVAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PME

É sabido que o Plano Municipal de Educação, através do seu
monitoramento e avaliação fornece subsídios para tomada de decisões e estratégias
na gestão da educação no município, com a finalidade do cumprimento das metas por
ele estabelecidas. Ao longo do processo foram constatadas algumas problemáticas
e a necessidade de encaminhamentos futuros, para que se possa viabilizar novas
ações. As ações abaixo descritas estão contidas no último relatório de avaliação do
PME/2023 e, como pressupõe continuidade, cabem estar neste relatório. Incluem-se
também outras ações indicadas pela ETMA/25.

Meta 1 - Encaminhamentos prioritários
• Promover colônia de férias para a pré-escola/infantil;
• Ampliar a oferta de vagas para a pré-escola/infantil;
• Solicitar junto aos entes federais a construção de creche/pré-escola padrão
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);
• Verificar a possibilidade de fardamento e mochilas para a pré-escola/infantil.
Meta 2 - Encaminhamentos prioritários
• Ampliar a oferta de vagas na educação integral;
• Estruturar as escolas para a educação integral;
• Promover espaços de aprendizagem e recomposição da aprendizagem para
crianças/adolescentes com dificuldades de aprendizagem;
• Ampliar a busca ativa escolar;
Meta 3 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar com a parceria com as unidades escolares de nível médio e médio
técnico para o fornecimento de transporte escolar;
• Viabilizar junto ao comércio, Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) – Programa
primeiro emprego e Jovem aprendiz;
• Continuar/ampliar a busca ativa escolar;
• Realização de Projetos Culturais – Feira de Artes;
• Promover eventos que aproximem família e escola;
Meta 4 - Encaminhamentos prioritários
• Construir/ampliar discussões e modelos de trabalho para alunos com dislexia/
Transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (TDAH);
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• Ampliar o trabalho com o Transtorno do espectro autista (TEA);
• Ampliar número de vagas no Centro de Referência em AEE Professora
Carmelita Joana dos Santos Menezes;
• Aumentar o quadro de colaboradores da equipe multidisciplinar;
• Ampliar a oferta de vagas na equoterapia;
• Trabalhar com alunos a superdotação e altas habilidades (iniciar o trabalho).
Meta 5 - Encaminhamentos prioritários
• Expandir a educação integral;
• Ampliar a formação/ capacitação de professores alfabetizadores;
• Aumentar o trabalho da coordenação de avaliações externas para: Sistema
de Avaliação Baiano de Educação (SABE) e Sistema de Avaliação da Educação
Básica (SAEB).
Meta 6 - Encaminhamentos prioritários
• Investir na estrutura de todas as escolas que fornecem educação integral na
sede e nos povoados;
• Aumentar o número de crianças/adolescentes em atividades complementares,
diversificadas e reforço;
Meta 7 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar avançando nas metas do Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica (IDEB) dos anos iniciais e anos finais do ensino fundamental e ensino médio;
• Estimular as unidades escolares que não alcançaram a meta e reforçar/
ampliar o trabalho;
• Promover formação com os professores do 5º e 9º ano, de maneira contínua
para SABE E SAEB;
Meta 8 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar com a oferta e ampliação da Educação de Jovens e Adultos e
idosos (EJA);
• Sistematizar a formação continua de professores da EJA;
Meta 9 - Encaminhamentos prioritários
• Ampliar a Educação de jovens, adultos e idosos;
• Desenvolver projetos multidisciplinares com a EJA;
Meta 10 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar fomentando à parceria com a unidade de ensino médio técnico,
tendo como finalidade auxiliar nas demandas, estimulando o alcance da meta;
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• Ampliar o número de cursos técnicos e de turmas voltadas à EPT;
• Incluir estratégias voltadas ao público da EJA Fundamental, com foco em
capacitação profissional;
• Estabelecer parcerias mais efetivas com instituições privadas;
• Implementar estágios pedagógicos integrados ao currículo;
• Realizar pesquisas locais contínuas para identificar demandas do mercado
regional.
Meta 11 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar fomentando parceria com a unidade de ensino médio técnico, tendo
como finalidade auxiliar nas demandas, estimulando o alcance da meta.
Meta 12 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar com o fornecimento de transporte escolar para os estudantes
universitários e residência estudantil;
• Ampliar a oferta de vagas dos programas em outras localidades, caso possua
demanda.
Meta 13 - Encaminhamentos prioritários
• Sem sugestões, visto que o município não possui (IES) ligadas à educação.
Meta 14 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar fomentando (bolsa remunerada) para formação dos professores e
demais profissionais da educação;
• Otimizar a concessão de licenças e/ou flexibilização de horários/carga horária
para profissionais em qualificação profissional.
Meta 15 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar estimulando a formação/ capacitação docente;
• Buscar parceria com instituições de ensino que permitam alcançar os índices
de formação superior e adequação formativa, seja em nível superior ou técnico.
Meta 16 - Encaminhamentos prioritários
• Continuar estimulando a formação/ capacitação docente;
Meta 17- Encaminhamentos prioritários
• Continuar cumprindo com o piso salarial estipulado pelo Governo Federal e
demais aumentos anuais.
Meta 18 - Encaminhamentos prioritários

• Promover uma discussão sobre o plano de carreira em vigor.
Meta 19 - Encaminhamentos prioritários
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• Continuar perseguindo elevação em percentuais de repasse no Valor Aluno
Ano Resultado (VAAR) e Valor Anual por Aluno (VAAF), bem como continuar
pautando escolha dos gestores escolares, mediante processo seletivo.
Meta 20 - Encaminhamentos prioritários
• Construir teatro/cinema;
• Construir sala de jogos;
• Ampliar a construção de quadras poliesportivas;
• Equipar escolas com sistema de câmeras;
• Climatizar escolas (ampliar);
• Construir novas creches/escolas.
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9. REGIME DE COLABORAÇÃO

Contemplado no Capítulo 7.
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10.CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, Lei
Municipal nº250/2015, apresentadas neste Documento de Avaliação, produzido à luz
das diversas reflexões nos encontros da equipe técnica é possível destacar algumas
análises necessárias referentes ao período de sua vigência (2015-2025).

O desafio maior do monitoramento esteve na disponibilidade de dados oficiais
atualizados e com detalhamentos que pudessem atender aos indicadores das metas.
Além disso, muitas estratégias requer a efetiva parceria entre União, Estado e
Município.

Este relatório aponta para um caminho ascendente no cumprimento das
metas estabelecidas, refletindo de maneira concreta a evolução do sistema
educacional de Cícero Dantas ao longo da última década. Apesar dos desafios
enfrentados, as políticas educacionais implementadas nos últimos dez anos têm
gerado impactos significativos na qualidade da educação e namelhoria contínua
do atendimento aos estudantes.

Entre as principais conquistas do período, destacam-se:
 O piso salarial dos professores, garantindo valorização profissional e

promovendo a motivação da categoria.
 O aumento gradativo nos resultados do IDEB que reflete a qualidade

crescente do ensino e o avanço no desempenho dos alunos,
especialmente nas séries iniciais e anos finais.

 A reestruturação dos espaços físicos das escolas, com a realização de
reformas e adequações que garantem ambientes mais acolhedores e
adequados para o aprendizado.

 O aumento do número de matrículas, que reflete a expansão da oferta em
diversos níveis, incluindo a Educação de Jovens e Adultos (EJA).

 A mobilização em parceria com outras secretarias, como as de
Assistência Social e Saúde, para garantir a integração de serviços
essenciais ao processo educacional e a atuação intersetorial, fundamental
para o bem-estar dos alunos e suas famílias.

Em especial, destacamos o êxito das ações educacionais durante o período
pandêmico, que apesar das dificuldades impostas pelo distanciamento social foi
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possível desenvolver um trabalho de referência, que envolveu ousadia, criatividade e
compromisso da equipe pedagógica. Diante da interrupção das aulas presenciais, o
município conseguiu dar continuidade ao ensino de maneira remota, utilizando o rádio
como uma ferramenta importante para manter o vínculo com os alunos e suas famílias.
Esse esforço foi fundamental para alimentar o desejo de aprender oferecendo
conteúdos educativos e criando um ambiente de suporte emocional durante um
período de enorme fragilidade social.

Esse conjunto de ações demonstra o compromisso da gestão pública
municipal com a educação como fator de transformação social, e reafirma a
importância do PME como instrumento de planejamento, acompanhamento e
replanejamento das políticas educacionais.
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ANEXOS

 FOTOS, PUBLICAÇÕES E OUTROS REGISTROS DA AVALIAÇÃO
Alguns convites para reuniões da ETMA/2025
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Registro de encontros da ETMA/2025

Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do PME -2025 – Cícero Dantas/BA
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Alinhamento Final para Audiência Pública



264



265



266



267



268



269



270



271



272

TERMO CONCESSÃO DE USO DA IMAGEM

Pelo presente termo de autorização para uso de imagem,
________________________________, portador de carteira de identidade RG Nº
__________________________ e CPF Nº ________________, residente e
domiciliado à ____________________________________________________, na
Cidade de _______________________________, Estado da _________________,
AUTORIZA, expressamente, esta Secretaria Municipal de Educação de Cícero
Dantas a utilizar sua imagem nos materiais de divulgação no documento de Avaliação
do Plano Municipal de Educação (PME), por meio de mídia impressa, vídeo ou
internet.

Fica autorizada a ampla utilização do material objeto do presente termo, de
forma integral ou parcial, desde que relacionada aos fins institucionais da Secretaria
Municipal de Educação e aos objetivos de divulgação. A presente autorização de uso
de imagem abrange, exclusivamente, a concessão de uso da imagem para os fins
aqui estabelecidos, pelo que qualquer outra forma de utilização e/ou reprodução,
deverá ser previamente autorizada para tanto.

Local/Data

Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS-BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Percília Maria de Jesus, Nº 226 - Antiga Escola João de Souza

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Aos vinte e cinco de setembro de dois mil e vinte cinco, no auditório da Secretaria Municipal
de Educação (SEMED), deu-se início a audiência Pública Municipal com objetivo de apresentar
e avaliar a década do Plano Municipal de Educação (PME). Abertura dos trabalhos se deu com
cerimonialista e membro da equipe técnica o professor Glaydston Machado que fez a síntese
inicial da atividade do dia e em seguida convidou as autoridades presentes para compor a mesa:
Secretaria Municipal de Educação, Maria Gardênia Vieira Andrade e o vice prefeito Felipe
Carvalho Castro, o vereador Genilson Gonçalves, e o vereador Jenilson Batista de Oliveira,
Presidente da Câmera, representante do poder legislativo municipal, representante do Conselho
Municipal de Educação, Selma Ribeiro Costa, a coordenadora do PME Lílian Oliveira
Cavalcante Santos e representante de gestão Márcia Regina, representante do Fórum Municipal
Renata Dantas. Em seguida, ao momento de solenidade inicial, foi realizado a leitura dos
membros que compõe a equipe técnica para o relatório do decênio do PME. O cerimonialista,
professor Glaydston Machado passou a palavra aos membros da mesa, a Secretaria Gardênia
fez uso da palavra, saudando a mesa com as autoridades presentes, ressaltou a importância do
evento do dia, e os avanços trazidos no campo da alfabetização com selo ouro adquirido em
2024, a fomentação da educação integral no município, dos programas desenvolvidos com
êxito a exemplo da educação conectada, Educação do campo, entre tantos outros, a mesma
estendeu o convite para que todos possam participar e fortalecer os debates no dia, em seguida
o vice prefeito Felipe Carvalho Castro fez uso da palavra saudou os presentes e rememorou a
trilha histórica do PME, enfatizando principalmente as dificuldades iniciais para monitorar o
Plano Municipal de Educação no início de sua gestão a época em 2017, o mesmo destacou as
notas técnicas que foram realizadas para ajustar o plano a realidade do município, corrigindo
as metas incorporadas do Plano Nacional, pontuou a necessidade de construir um novo plano
com metas dentro da realidade do município, número de estratégias mais reduzidas, destacou
a importância do município com suas entidades como: sindicato, legislativo e executivo tenha
mais cuidado com planejamento financeiro do município, para o cumprimento de suas metas,
a importância de não criar projetos de leis de aumentos salariais sem avaliar impactos futuros,
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pois isso fragiliza o processo e coloca em risco os trabalhos como um todo. Finalizou sua fala
dizendo que o PME é um retrato fiel de sonhos, projeções e muito trabalho. Dando
continuidade, o vereador Genilson Batista fez uso da palavra, saudou os presentes, pontuou
algumas dificuldades na aprovação do Plano Municipal em 2015, devido à falta de tempo, e
pautas, ressaltou que câmera estará atenta na construção do novo Plano Municipal de educação,
enfatizou a importância de melhorar o transporte e segurança para os alunos da rede. Em
seguida, o vereador Genilson saudou a mesa e as autoridades presentes, explorou em sua fala
a importância da educação em sua vida e para a sociedade, parabenizou os protagonistas que
compõem essa pasta aluno, pais, professores, diretores. Agradeceu a oportunidade de contribuir
com a avaliação do Plano Municipal de Educação. Posteriormente, a gestora da secretaria
municipal Marcia Regina fez uso da fala, agradecendo e parabenizando os membros da equipe
pela construção do relatório, destacou a importância do dia para refletir sobre os avanços na
educação, seja gestão democrática, no acolhimento ao professor, ao aluno, tratou da importância
do sentimento pertencimento, para buscar e fazer cada dia uma educação melhor. Em seguida,
o assessor técnico da secretaria Marcelo, saudou os presentes e tratou da importância de avaliar
bem o decênio anterior para melhor redesenhar o próximo decênio, fez uma reflexão sobre a
passagem do tempo, os avanços ocorridos nesses dez anos e o quanto isso é importante para o
próximo plano, independente da gestão atual, que cada membro entenda a responsabilidade da
avaliação Plano Municipal de Educação para uma melhor educação. Em seguida, Selma
Ribeiro, presidente do Conselho Municipal de Educação fez uso da fala, evidenciou a
importância do Plano Municipal para os trabalhos realizados, fez uma retrospectiva de
atividades do Conselho Municipal de Educação no acompanhamento, na ,fiscalização das
atividades seja na busca ativa, na realização da gestão democrática dentre tantas outras ações,
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, enfatizou também o prazer e a satisfação de
contribuir com a construção do novo Plano Municipal. Em seguida, Lílian Cavalcante, a
coordenadora do PME fez uso da palavra, falou da importância desse dia, e da importância de
compreender avaliação do Plano Municipal, fez uma retrospectiva do Plano Municipal de
Educação, que o plano que temos hoje foi terceiro plano, pois antecederam dois planos
anteriormente, sendo o primeiro feito por Anísio Teixeira, enfatizou que somente em 2014, o
Plano Municipal de Educação Nacional se constituiu como hoje conhecemos e a partir deste
os municípios realizaram seus planos, destacou de forma breve como foi realizado o
acompanhamento desse documento, foi realizado anualmente, parabenizou as equipes técnicas
que construíram documentos sólidos, de monitoramento e avaliação do PME, tratou da
abrangência do Plano Municipal de Educação para além das escolas públicas, pois as
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filantrópicas, o sindicato faz parte desse processo, pontuou que o município teve saldo
qualitativo nos dados avaliados, e que o Plano Municipal engloba diretrizes maiores e que
precisamos de mobilização de toda comunidade para estudar, se aprofundar e traçar futuras
metas. Em sua fala fez também uma retrospectiva dos secretários de educação que já passaram
na secretaria, explicou à cerca da Metodologia dos trabalhos, pontuou que já houve seis equipes
técnicas de monitoramento durante o decênio, foi feita análise documental, qualitativa e
quantitativa, estudo de relatórios, revisão bibliográfica, fontes como IBGE, censo demográfica,
o processo de trabalhos se deu através de reuniões com formação de grupos de acordo com
afinidades de cada membro, e assim foi construído o relatório de avaliação. Posterior a esse
momento, iniciou- se os trabalhos de avaliação das metas. Jusênia Bernardino, que compõe a
equipe técnica iniciou-se os trabalhos com a meta 20 que trata das Políticas de Financiamento,
explicou a essência da meta, as peças orçamentarias, avisou que os dados, os relatórios estão
disponíveis nas plataformas públicas para consultas, em seguida a representante do Sindicato,
Ione Oliveira deu continuidade apresentação com a meta dezoito, abordou amplitude da meta,
que foge da competência do município, informou que essa meta foi alcançada de acordo com
análise dos documentos, em seguida tratou da meta dezessete, enfatizou que houve dificuldade
no encontrar dados dessa meta, mas destacou seus resultados, já a meta dezesseis que trata da
formação docente, a mesma tratou da amplitude da meta, sua complexidade, tratou das políticas
de estudos municipais, as licenças que são estratégias desenvolvidas pelo munícipio, evidenciou
que essa meta não foi alcançada, em seguida trouxe a meta quinze, enfatizou que essa meta não
é competência só do município, evidenciou a fragilidade da cooperatividade trazida pela meta,
abordou também alguns motivos que levam os professores a não se motivar para a formação,
sendo este um problema à nível nacional, destacou que essa meta não foi alcançada, em seguida
tratou da meta quatorze que trata do fortalecimento do aumento gradual do número de
matriculas na pós graduação stricto sensu., evidenciou que essa meta foge da competência do
munícipio, mas é uma meta alcançada tanto no mestrado como no doutorado. Durante
apresentação da meta houve participação do vice prefeito Felipe Castro e Núbia Paula que
trouxeram contribuições no esclarecimento da meta, nos desafios e empecilhos para o seu
cumprimento, enfatizando que não há regime de colaboração, e que os municípios, por vezes,
acabam sozinho na execução das políticas públicas. Em seguida, Yone Oliveira continuou
apresentando a meta treze, explicou que mais uma vez, essa meta foge da competência do
munícipio, mas ainda assim o mesmo fomenta na medida do possível principalmente com
convênios realizados, ressaltou que não há como mensurar os dados de formação do professor
do Ensino Superior. Em seguida, a mesma apresentou a meta doze que também é uma meta que
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foge da competência do município, porém é fomentado pelo mesmo com a disponibilidade do
transporte público para os estudantes universitários e a manutenção da casa dos estudantes para
os mesmos, e assim como a meta anterior essa meta é considerada Não Qualificada. Dando
continuidade a apresentação dos trabalhos, Renata Dantas continuou com a meta dezenove,
enfatizando em sua fala a importância do Fórum Municipal e sua colaboração no Plano
Municipal de Educação, bem como a importância da trajetória realizada pelas equipes técnicas
no monitoramento, desde de dezessete, como isso foi bússola para o trabalho realizado no
decênio e na realização das ações, evidenciou que o plano sempre foi um documento vivo que
ajudou e colaborou no alcance da cada meta. Ressaltou a importância de construirmos um novo
plano que trate do nosso território e nossas necessidades, feito com calma e muita prudência
com metas alcançáveis e necessárias. Em seguida, tratou da meta que trata da gestão
democrática, explicou os percentuais, a margem de tempo sem processo seletivo para a gestão,
explicou que a partir de dois mil e vinte e dois o munícipio passou a realizar o processo seletivo
para a gestão, motivado pela portaria do VAAR(Valor anual alunos por resultados) que trata
essa condicionalidade, explanou que essa é uma meta alcançada pelo munícipio. Sem seguida
o professor representante dos docentes, Ricardo Oliveira, apresentou a meta onze, explanou
que essa meta também não compete a esfera municipal por tratar das matriculas do ensino
médio, frisou o contexto da meta e deixou claro que a meta foi alcançada. Em seguida
apresentou a meta nove que trata da taxa de analfabetismo da população de quinze anos,
evidenciou a amplitude da meta, as dificuldades para monitorar esses dados, uma vez que não
existe instrumento para avaliar, sendo está uma meta não qualificada ou não alcançada no
munícipio. Dando continuidade, Luan Muniz coordenador da Educação de Jovens e Adultos
deu continuidade as apresentações com a meta 10, explicou que para o monitoramento dessa
meta foi feito análise documental da série histórica, deixando claro que essa meta foi alcançada
pela rede estadual que oferta a Educação de Jovens e Adultos com cursos profissionalizante, e
o município estuda forma de também vir a contribuir com essa meta. Dando Continuidade a
professora Leandra Brandão, apresentou a meta oito, evidenciou as dificuldades para encontrar
os dados dessa meta, frisou a importância de criar ferramentas para mensurar esses dados no
futuro, sendo essa meta não alcançada, ou não aplicada Em seguida a mesma trouxe a meta três,
meta alcançada, porém destacou os desafios, para esse público. Em seguida o diretor Joarles
apresentou a meta sete que trata do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, (IDEB),
o mesmo explicou no Ensino Médio não é responsabilidade do município, ressaltou o contexto
histórico do trabalho com SAEB no município, os avanços, as dificuldades e as crescentes de
algumas escolas, resultado da mobilização do município e das escolas, essa meta não foi
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alcançada, mas há indícios promissores no município. Dando Continuidade a professora Sandra
Ataídes continuou com apresentação da meta seis que trata da educação integral, explicou o
contexto da meta, a amplitude da mesma, as dificuldades com período da pandemia para o
alcance da meta, ressaltou que o Educação em Tempo Integral através do Programa de
Atividades Complementares ajudou bastante no alcance da meta, evidenciou a importância de
melhorar a estrutura das escolas. Em seguida professor Edenilson apresentou a meta cinco que
trata da alfabetização, meta desafiadora na esfera, nacional, estadual e municipal, ressaltou a
dificuldade de mensurar esses dados no início do decênio, com a não existência da Prova Ana.
Ressaltou que o período da pandemia atrapalhou o processo de alfabetização, e que a mesma
se caracteriza como uma meta não qualificada, ou não alcançada, em tempo frisou a
mobilização do município com as formações para mudar esse cenário. Dando continuidade a
professora Luciana Baldoino e a professora Sandrinéia apresentaram a meta quatro, que trata
da educação inclusiva, destacaram os avanços dessa meta, com o aumento do nível de
matriculas na rede regular, desde da fundação do Centro Carmelita instituição que vem
fomentando a educação inclusiva no município, foi citado também o Centro Interdisciplinar
instituição que tem ajudado no fechamento de diagnósticos, foi abordado os avanços, dentre
eles o número de duzentos e trinta alunos, já matriculados na rede, sendo os números crescentes
no decênio embora a meta não tenha sido alcançada, foi frisado também o número de nove
escolas que já possuem sala de atendimento especializado. Em seguida a professora Olivia
Rosane apresentou a meta dois que trata da universalização dos alunos do Ensino Fundamental,
a mesma frisou que durante decênio essa meta superada foi superada em alguns momentos,
mas que em outros ela sofreu em declínio e não foi alcançada, a mesma ressaltou a dificuldade
de encontrar dados o que dificulta a mensuração dos dados, evidenciou a ação do busca ativa
durante a pandemia, ação realizada pela secretaria de educação e a secretaria de saúde, destacou
a realização de atividades extracurriculares pelo município que tem ajudado na motivação dos
alunos, frisou a necessidade de ampliar essa oferta, para assegurar o cem por cento da meta,
frisou a instabilidade das matriculas e da importância de atender esse público garantindo acesso
e permanência. Dando continuidade, a professora Elenluceli apresentou a meta um, que trata
da educação infantil, destacou o aumento de creches no município, a disponibilidade de vagas,
e a resistência de alguns pais para realizar a matricula e a importância da mobilização para
aumento de matrículas, a mesma explicou de forma sintetizada avaliação da meta, a
coordenadora Liziane fez uso da fala explicou que o programa de Leitura e Escrita realizado
pelo Programa federal em parceria pelo munícipio que trata da formação docente foi realizado
no município e vem a contribuir com a educação Infantil. Em seguida, o cerimonialista
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Glaydston Machado realizou ritos finais de agradecimento aos pressentes, a sociedade, aos
membros da equipe técnica, a equipe do censo escolar pela disponibilidade dos dados na pessoa
de Moreira, e aos envolvidos na pasta da educação e a coordenadora Lilian que realizou de
forma brilhante a condução dos trabalhos na avaliação do PME na condução da equipe técnica,
agradeceu a presença até o final da audiência da vereadora Talita Leila, e por fim convidou a
secretaria Gardênia para fazer também os agradecimentos finais, a mesma agradeceu a
colaboração do cerimonialista Glaydston Machado, agradeceu também à coordenadora Lílian
pela condução dos trabalhos e aos demais presentes e, declarou encerada Audiência Pública
para avaliação do Plano Municipal de Educação, a plateia aplaudiu de pé. Nada mais havendo
a tratar, a audiência foi encerrada às quartorze horas. Esta ata foi lavrada por mim, Ana Maria
Andrade Barreto que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos os presentes.
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Lista de Frequência da Audiência Pública
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FOTOS DA AUDIENCIA PÚBLICA
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Raymundo Borges de Santana, S/N • Centro, Cícero Dantas/BA • CEP: 48.410-000 
CNPJ: 13.808.613/0001-00  

PORTARIA Nº 010/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a publicação e institui o Regimento 

Interno da Audiência Pública do Plano Municipal 

de Educação - PME do Município de Cícero 

Dantas, Estado da Bahia e dá outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CÍCERO DANTAS/BA, em 

cumprimento de suas atribuições, definidas pela Lei Orgânica Municipal, conferidas pelo 

Decreto Municipal nº 014/2025.  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 250/2015, que instituiu o Plano Municipal de 

Educação de Cícero Dantas/BA, estabelecendo metas e estratégias para o período 

decenal de 2015 a 2025, em consonância com o Plano Nacional de Educação e o Plano 

Estadual de Educação;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 218 de 16 de setembro de 2025, que dispõe 

sobre a convocação da Audiência Pública de Avaliação do decênio 2015 a 2025 do Plano 

Municipal de Educação. 

RESOLVE 

Art. 1° Publicar o Regimento Interno da Audiência Pública do Plano Municipal de 

Educação (PME), conforme Documento anexo. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, em 19 de setembro de 2025. 

 

MARIA GARDÊNIA VIEIRA DE ANDRADE 
Secretária Municipal de Educação 

 






































































